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COMUNICAÇÃO INTERNA NR°: 40612022-DER/SE, Datada de: 0810412022. 

Unidade: DIRETORIA TÉCNICA . DER 

Assunto CÁ. - Processo licitatário para o Objeto: Execução de serviços/obras de reestruturação de parte 
da Rodovia $E-339, trecho: Entr. BR-101 (Pov. Pirunga) / Capela, com extensão total de 15,30 km, neste 
Estado. Processo nb42912022COMPM8.GoVDERjsE 

Pa9rna 1 d 

Senhor Diretor-Presidente 

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja providenciada abertura do processo licitatórlo 
para o 

Objeto: Execução de serviços/obras de reestruturação de parte da Rodovia $E-339, trecho: Entr. 

BR-101 (Pov. Pirunga) / Capela, com extenso total de 15,30 km, neste Estado. 

Valor orçado R$ 26674.245,73 (Vinte milhões e seiscentos e setenta e quatro mil e duzentos 
e quarenta e cinco reais e setenta e três centavos). 

Prazo de execução: 240 (duzentos e quarenta) dias. 

Prato de vigência: 480 (quatrocentos e oitenta) dias. 

Exigência de capacidade técniea: 
1 	Execução de Base ou Sub-Base de brita graduada com brita granitica comercial, exclusive 

carga e transporte de agregados 	578,00 m8 ; u. 

2. 	Execução de Recidagem com adição de brita granítica comercial e incorporação do 

o SÍ 

revestimento asfáltico à base, exclusive carga e transporte de agregados - 9.180,00 m 8 ; 

5. 	Execução de imprimaço, sem fornecimento e transporte de material betuminoso 
61.200,00 ai 2 ; 

4. 	Execução de Concreto Asfáltico 	faixa C - areia e brita grardtica comerciais, sem 
fornecimento e transporte de material betuminoso, exclusive carga e transporte de 
agregados e do concreto -6.426,00 ton; 
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Estado. Processo n 042912022-COMPRAS.GOV-DER!SE 
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5. Execução de sarjeta triangular de concreto - STC 02 - areia e brita comerciais - 

4.97200 m; 

ó. Execução de dreno longitudinal profundo para corte em Sole - DP$ 07-tubo PAO e 
brita comercial - 3.825,00 fli. 
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1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contrafação de empresa para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DE PARTE DA 

RODOVIA SE-339, TRECHO: ENTR. BR  -101 (POVOADO PIRUNGA) / CAPELA, COM EXTENSÃO TOTAL DE 

15,30KM, NESTE ESTADO. Conforme Projeto Básico, visando à melhoria na qualidade da circulação de 

veículos. 

A execução de todos os serviços deve estar rigorosamente de acordo com os projetos, com os 

memoriais, com os detalhes e com as prescrições contidas nas presentes Especificações, na Lei n 

8.666 de 1993, modificada pela Lei 8.883 de 1994 que estabelece normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações no âmbito 

dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas Normas Técnicas da 

ABNT, as Normas Pertinentes do DNJT, DER-SE, e nos Decretos Municipais. 

Todos os serviços de drenagem deverão em primeiro lugar seguir o especificado no Manual 

de Drenagem-Projeto versão de 14 de fevereiro de 2037, porém na existência de serviços não 

especificados, a Empresa somente poderá executá-los após parecer favorável da Fiscalização da 

Contratante. 

As grandezas constantes destas Especificações Técnicas são expressas em unidades legais e as 

convenções para indicação das mesmas, assim como as abreviaturas, são, normalmente, as 

consagradas pelo uso. Siglas e abreviaturas pouco usuais serão explicitadas no decorrer do texto. 

As citações e recomendações aqui contidas orientam e complementam as informações 

existentes no projeto. 

2. RELACIONAMENTO CONTRATANTE - EMPREITEIRA 

Os serviços serão fiscalizados por pessoal pertencente à Contratante, ou por pessoa física ou 

jurídica por ela designada, doravante indicada pelo nome de Fiscalização. 

Não poder-se-á alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer 

elemento da Empresa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e 

condições destas Especificações e do Contrato, bem como de tudo que estiver contido no Projeto, 

nas Normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, do DNIT, do DER-SE, dos 

Municípios, e nestas Especificações. 

A Empreiteira deve acatar de modo imediato as determinações da Fiscalizaço, dentro destas 

Especificações e do Contrato. 	 . 
Jgor Rtbetro aEbuqUerQue 
Diretor Técnico - DnÇDEWSE 
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Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualqu&e&& 

singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas Especificações, no Projeto e em tudo o 

mais que, de qualquer forma, relacione-se ou venha a relacionar-se, direta ou indiretamente )  com 

os serviços em questão e seus complementos. 

A Empreiteira deve ter e colocar à disposição da Fiscalização, permanentemente. OS meios 

necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados bem como a inspeção das 

instalações da obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente das inspeções de 

medições para efeito de faturamento e, ainda, do estado da obra e do canteiro de trabalho. 

A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única, integral 

e exclusiva da Empresa no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, 

sempre de conformidade com o Contrato, como Código Civil e com as demais leis ou regulamentos 

vigentes. 

A Fiscalização pode exigir da Empreiteira, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam 

adotadas providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom andamento 

da obra. 

Pela Empreiteira, a condução geral da obra deve ficar a cargo de pelo menos 01 (um) 

Engenheiro, registrado no CREA, Esse Engenheiro deve ser auxiliado, em cada frente de trabalho )  

por Encarregados devidamente habilitados. Antes do início dos serviços, a Empresa deve apresentar 

oficialmente a Contratante o seu quadro técnico responsável pela execução dos serviços. Quaisquer 

modificações devem ser comunicadas previamente à Fiscalização para conhecimento e aprovação. 

Todas as ordens dadas pela Fiscalização ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) dos serviços devem 

ser consideradas como se fossem diretamente à Empresa; por outro lado, todo e qualquer ato 

efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissões de 

responsabilidade do(s) mesmo(s), devem ser consideradas para todo e qualquer efeito como tendo 

sido da Empresa. 

O(s) Engenheiro(s) condutor(es) da obra e os encarregados, cada um no seu âmbito 

respectivo, devem estar sempre em condições de atender à Fiscalização e prestar-lhe todos os 

esclarecimentos e informações sobre o andamento dos serviços, a sua programação, as 

peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a Fiscalização reputar necessário ou útil e que 

se refira diretamente a execução dos serviços e suas implicações. 

Igor Ri b e i 	buquerque 
DIretoTTécníCO- Dl CDERISE 
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O quadro de pessoal da Empresa empregado para a execução dos serviços devem ser 

constituídos de elementos competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, 

cargo ou atividade. A Empresa é obrigada a afastar imediatamente do serviço e do local de trabalho 

todo e qualquer elemento julgado pela Fiscalização com conduta inconveniente e que possa 

prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita execução dos serviços e a ordem geral. 

A Fiscalização tem plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, a execução 

dos serviços, na sua totalidade ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos 

técnicos, de seguranças, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços só podem ser 

reiniciados por outra ordem da Fiscalização. 

A Empreiteira não pode executar qualquer serviço que não seja autorizado pela Fiscalização, 

salvo os eventuais de emergência. 

A Empreiteira deve manter permanentemente no canteiro de serviços um livro para registro 

diário de todas as ocorrências relacionadas com a execução dos mesmos. Tal livro deve ter folhas 

numeradas, em três vias, e destacáveis, e devem ser rubricadas pela Fiscalização. 

A citação específica de uma norma, especificação etc. em algum item, não elimina o 

cumprimento de outras aplicáveis ao caso. 

Antes da entrega dos serviços executados, devem ser reparados pela Empresa todos os 

defeitos e avarias verificados nos serviços acabados, qualquer que seja a causa que os tenham 

produzido, ainda que este reparo importe na remoção integral dos serviços executados. 

3. DA RESPONSABILIDADE DA EMPREITEIRA 

A responsabilidade do Executor é integral para a obra Empreiteira nos termos do Código Civil 

Brasileiro. 

A presença da Fiscalização não implica na diminuição da referida responsabilidade. 

É de inteira responsabilidade do Executor, a reconstituição de quaisquer danos e avarias 

causados a serviços realizados, motivados pela Execução dos Serviços. 

A Empreiteira tomará as precauções e cuidados necessários, no sentido de garantir 

inteiramente a estabilidade das estruturas, elevações, equipamentos, mobiliários, canalizações e 

redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes e outras propriedades de 

terceiros, e ainda, à segurança dos operários e transeuntes, durante a execução de todas as etapas 

de execução dos serviços, pois qualquer dano avaria, trincadura, etc., ados a serviços ali 
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existentes, serão de inteira e única responsabilidade da Empresa, e que as despesas efetuadas na 

reconstituição de qualquer serviço, correrão por sua conta. 

A Empreiteira levará em conta alguns princfpios básicos para a reabilitação das áreas atingidas 

pelos impactos ambientais no decorrer da Execução dos Serviços de engenharia. 

Na utilização de Jazidas de Materiais nos Serviços (Saibreiras, Areais, Empréstimo, etc), a 

Empresa deverá seguir o discriminado a seguir: 

As matérias primas de origem mineral a serem utilizadas no empreendimento deverão ter 

procedência de jazida devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente. 

A área e a definição dos locais, objeto de limpeza, preparo e desmatamento serão sempre 

definidos previamente em comum acordo com a Fiscalização. 

O material e a terra vegetal, objeto da limpeza dessas áreas das jazidas de materiais, serão 

empilhados; lateralmente e, ao final da utilização desses locais, serão espalhados para recobrimento 

das áreas expostas para facilitar a recuperação da área usada. 

Por ocasião da entrega definitiva da obra e ao retirar o acampamento, deverá estar limpa e 

com boa conformação de drenagem em toda a extensão do trecho sob sua responsabilidade, 

inclusive empréstimos, areal, pedreiras e todo o local que lhes serviu de uso. 

E ainda tomará os seguintes cuidados, visando à preservação do meio ambiente, no 

decorrer das operações de exploração de jazidas: 

> Planejar adequadamente a exploração da saibreira e do areal, de modo a minimizar os 

danos inevitáveis durante a exploração e a possibilitar a recuperação ambiental após a retirada de 

todos os materiais e equipamentos; 

> Não provocar queimadas como forma de desmatamento; 

> As estradas de acesso deverão seguir as recomendações feitas para os caminhos de 

serviço. 

Os ensaios, os testes e as demais provas exigidas pela Fiscalização e normas técnicas oficiais 

para boa execução dos serviços, correrão sempre por conta da Empresa, e de acordo com os 

métodos adequados, preconizados nas normas da ABNT, DNFT, DER/SE e normas Municipais. 

Não serão aceitos pela Fiscalização, os serviços executados com materiais que não tenham 

sido previamente aprovados. 

É imprescindfvel a visita da Empreiteira ao local de execução dos serviços antes de 

apresentar o orçamento pois a Empreiteira sob pretexto algumoderá argumentar 

Igor Rihëtr.&Mbuquerque 
O\reOT tétito .tEC.flEWSE 	7 
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fiscalização estará a disposição para dirimir quaisquer dúvidas que possam ocorrer, pois após a 

apresentação do orçamento, a Empreiteira será responsável pela execução dos serviços sejam 

quais forem as dificuldades que encontrar e terá que dá qualidade total na sua execução. 

Caberá a Empreiteira verificar e conferir todos os documentos e instruções que lhe forem 

fornecidos pela Contratante, comunicando a esta qualquer irregularidade, incorreção ou 

discrepância encontrada, que desaconselhe ou impeça a sua execução. A não observância destes 

dispositivos, transferirá à Empreiteira todas as responsabilidades pelo funcionamento ou 

instabilidade dos elementos defeituosos. Caberá outrossim, à Empreiteira a elaboração de 

cronograma físico financeiro e dos detalhes construtivos necessários aos trabalhos. Deve a 

Empreiteira facilitar por todos os meios, os trabalhos da Fiscalização. 

Deverá a Empreiteira efetuar a limpeza periódica do canteiro de serviços com a remoção dos 

entulhos resultantes. 

No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo com os 

desenhos, como os detalhes, com as especificações e com as instruções fornecidas, ou aprovadas, 

poderá esta Contratante, além das sanções previstas neste instrumento ou na legislação que rege a 

matéria, determinar a paralisação total ou parcial dos trabalhos defeituosos, bem como a 

demolição e reconstrução dos mesmos, que será realizada pela Empreiteira: Do mesmo modo, 

deverão ser removidos do canteiro de serviços, pela Empreiteira, os materiais resultantes dessas 

demolições e aqueles que não atenderem aos padrões de aceitação estabelecidos. 

31 Licenças e Multas 

As licenças e as multas impostas pela prefeitura local, os tributos e as selagens, os serviços 

auxiliares, as ligações provisórias e definitivas de todas as instalações, serão por conta do Executor, 

como também com referência ao CREA, INSS, Corpo de Bombeiros, Órgãos Ambientais, 

Concessionárias de Energia, Água e Esgoto, e demais órgãos necessários para execução dos serviços 

3.2 Alvará 

O pagamento da P fatura dos serviços só será efetuado após a apresentação pela 

Empreiteira do "Alvará" de licença para a construção. 

3.3 Licença de Operação Fornecida pelo órgão e/ou Entidade Ambiental Competente da Usina 

de Asfalto 	

- 0 deerqUe 
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Licença de Operação fornecida pelo órgão e/ou entidade ambiental competente da Usina de 

Asfalto de propriedade da Licitante que será utilizada na execução do objeto licitado. Na falta de 

Usina de Asfalto própria, a Licitante poderá apresentar a Licença de Operação da Usina de Asfalto 

de terceiro que será utilizada na execução do objeto licitado, desde que acompanhada de Termo de 

Compromisso da Fornecimento firmado entre a Licitante e o proprietário da respectiva Usina de 

Asfalto (Acórdão n 2  6047/2015-2R Câmara do TCU e Agravo de Instrumento 837832/MG do STF). 

3.4 Registro da Obra no CREA e INSS. 

Os registros no CREA e no INSS deverão ser efetuados em tempo hábil, pela Empreiteira, que 

deverá apresentar cópia das matrículas, em ambos os órgãos, à Fiscalização imediatamente após 

recebimento da Ordem de Serviço. 

3.5 Seguros de Operários e Seguro Contra Fogo 

A Empreiteira de acordo com as exigências da C.L.T. e do Departamento Nacional de 

Segurança e Higiene do Trabalho, serão a única responsável por quaisquer acidentes no trabalho 

sofridos pelos terceiros. Quaisquer danos provocados por incêndio correrão por exclusiva 

responsabilidade do executor, O uso de equipamentos de segurança, pelos operários, serão 

obrigatórios, e os mesmos serão fornecidos pela Empresa. 

3.6 PGRCC— Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

A Empreiteira deve apresentar antes do início das atividades, ou sempre que solicitada, o 

PGRCC, conforme estabelece a Resolução do Conama n 307/2002 e a Lei Federal n° 12.305/2010, 

que discorre sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

4. SEGURANÇA DAS OBRAS 

4.1 Contra Acidentes 

Na execução dos trabalhos, deve haver proteção contra o risco de acidentes como pessoal da 

Empreiteira e com terceiros, independentemente da transferência daquele risco a Companhias ou 

Institutos Seguradores. 

Para isso, a Empreiteira deve cumprir fielmente o estabelecido na legislação nacional no que 

concerne à segurança (nesta cláusula inclufda a higiene do trabalho), bem como obedecer a todas 

as normas, à critério da Fiscalização, apropriadas e específicas para a segurança de cada tipo de 

serviço. 

Em caso de acidentes no canteiro ou Focal de trabalho, a Empreiteira deve 
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• Paralisar imediatamente a obra no local do acidente, a fim de evitar a possibilidade de 

mudanças das circunstâncias relacionadas com o mesmo; 

• Solicitar imediatamente o comparecimento da Fiscalização no lugar da ocorrência, 

relatando o fato. 

Para cada categoria profissional, e em função do tipo de serviço, devem ser providenciados 

pela Empreiteira os equipamentos de segurança adequados à proteção de seu pessoal. Não serão 

permitidas as presenças de funcionários que não estejam de acordo como citado. 

A execução de qualquer serviço deve procurar minimizar as interferências dos trabalhos 

sobre o trânsito de veículos e pedestres na região, providenciando-se, previamente os passadiços e 

desvios necessários, devidamente sinalizados e iluminados, conforme as exigências das autoridades 

competentes ou entidades concessionárias dos serviços de transporte, proporcionando, assim )  a 

devida segurança para o público, obra e pessoal envolvidos nos serviços. 

A sinalização deve obedecer integralmente às exigências do Órgão regulador do Trânsito no 

Município ou Estado e terá no mínimo, a sinalização preventiva com cavaletes e placas de 

sinalização de desvio de tráfego, cones de borracha, etc. 

4.2 Vigilância 

No canteiro de trabalho, a Empreiteira deve manter diariamente, durante as 24 (vinte e 

quatro) horas, um sistema eficiente de vigilância. 

A Empreiteira é a única responsável pela segurança, pela guarda e pela conservação de todos 

os equipamentos, todas as ferramentas e todos os utensílios e ainda pela proteção destes e das 

instalações do Canteiro de Serviços. 

A Empreiteira é responsável integralmente por danos causados à Contratante e a terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão. 

Deve ser proibida a entrada no local durante a Execução dos Serviços de pessoas estranhas ao 

mesmo, a não ser que estejam autorizadas pela Contratante ou pela Empreiteira. 

gor Ribeirá 
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5 IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO 	 0SRJSt 

5.1 Placas de Identificação da obra 

A Empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização, placas de 

identificação da obra em chapa de aço galvanizado e pintada, de acordo com dimensões, modelos, 

"IayouC e em cores padronizadas pela Contratante em projeto. 

Nos canteiros das obras ou próximos a eles só podem ser colocadas placas da Empreiteira, ou 

de eventuais sub-empreiteiros ou firmas fornecedoras, após prévio consentimento da Fiscalização, 

principalmente no que se refere à sua localização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que as placas estejam 

devidamente implantadas. 

5.2 Locação de Container ou imóvel para escritório, almoxarifado e refeitório 

Cabe a Empreiteira providenciar a locação de containers ou imóvel, para escritório, 

almoxarifado, refeitório e área coberta para abrigos de equipamentos. 

A Empreiteira apresentará, até três dias depois da assinatura do contrato, os desenhos e o 

planejamento de instalação dos containers e da área coberta para abrigos de equipamentos, para 

aprovação da Fiscalização. 

As instalações dos containers e da área coberta deverão obedecer às recomendações da NR 

18 do Ministério do Trabalho e demais Normas técnicas e legislações sobre implantação de canteiro 

de obras. 

São condições básicas para as instalações acima, além da conservação e da limpeza: 

1 Disposição de esgotos sanitários em fossas sépticas instaladas à distância segura de poços 

de abastecimento d água e de talvegues naturais; 

• Localização das instalações longe de áreas insalubres naturais, onde proliferam mosquitos 

e outros vetores; 

• As áreas utilizadas devem ser limpas de solo vegetal, que será estocado em lugar próprio, 

afim de ser incorporado às áreas afetadas pelas construções. 

No caso da locação de imóveis, a mesma deverá apresentar o contrato, e as devidas 

comprovações de pagamento. 

Igor
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6 IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO 

6.1 Manutenção do Canteiro 

Caberá a Empreiteira a manutenção dos containers, equipamentos, instalações, vias, pátios, 

cercas, tapumes, etc., do canteiro até o final das obras. Deverá ser prevista coleta e destinação de 

lixo. 

Deve ser provida permanente manutenção na parte externa do canteiro (tapumes e/ou 

cercas) com pinturas periódicas, de forma a garantir sua constante limpeza e visibilidade. 

No caso de serem construídos tapumes, tanto as chapas de vedação quanto os elementos de 

sustentação devem ser pintados externamente com tinta óleo branca sem massa corrida, com 

modelos, dizeres e cores definidos pela Contratante. Tal medida objetiva facilitar a manutenção do 

tapume, deforma rápida e a baixo custo. 

6.2 Equipamentos de Apoio à Produção 

De acordo com as necessidades da obra, serão prevstos pela firma Empresa todos os 

equipamentos, maquinários e ferramentas, de apoio a produção, tais como veículos, móveis e 

utensílios para escritório, cozinha e banheiros, equipamentos de informática e comunicação, 

ferramentas em geral, máquinas, equipamentos de proteção individual, inclusive aluguéis, etc., a 

fim de que os trabalhos sigam o melhor ritmo de produção. 

Dentro do apoio a produção, a Empreiteira deve providenciar para que a execução de 

qualquer serviço minimize as interferências dos trabalhos sobre o trânsito de veículos e pedestres, 

providenciando-se, previamente, os passadiços e desvios necessários, devidamente sinalizados e 

iluminados, conforme as exigências das autoridades competentes ou entidades concessionárias dos 

serviços de transporte, proporcionando, assim, a devida segurança para o púbico, obra e pessoal 

envolvidos nos serviços. A sinalização deve obedecer integralmente às exigências dos órgãos 

competentes. Independentemente do que for exigido por esses órgãos, a Contratante exigirá, no 

mínimo, a sinalização preventiva com cavaletes e placas de barragem, cones de borracha, etc. 

7. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

igor od 	
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A Empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização i mediatart9Rt 

após a data da assinatura do contrato, de forma a poder dar efetivo início às obras, dentro dos 

prazos contratuais. 

Considerou-se nesta especificação como mobilização e desmobilização o serviço a seguir: 

Transporte de máquinas e equipamentos por caminhão rnunck (min.400km). 

Todos os serviços de carga, transporte e descarga de material, pessoal e equipamentos 

deverão ser executados pela Empreiteira, obedecendo todas as normas de segurança, ficando a 

mesma, responsável pelos custos, providências, liberações e conseqüências decorrentes desses 

serviços. 

A desmobilização será executada após o término da execução dos serviços e antes do 

pagamento final contratual. 

8. SERVIÇOS PRELIMINARES 

8.1 Limpeza mecanizada de camada Vegetal 

Operação de remoção total dos tocos e raízes da camada de solo orgânico, na profundidade 

necessária até o nível do terreno considerado apto para a implantação da plataforma a ser 

construída, realizado com equipamento mecanizado. 

O serviço de limpeza mecanizada consiste na conformação geométrica do terreno 

(longitudinal e transversal) e é realizado por um trator de esteiras de 74,5 kW, com lâmina, 

considerando uma velocidade de operação de 40 m/min (ida) e 60 m/min (retorno), o que resulta 

em uma produção de 632,13 m 2/h. 

A medição do serviço deve ser realizada em função da área efetivamente trabalhada, em 

metros quadrados. 

Observamos que durante a realização da limpeza de camada vegetal presente nos bordos das 

rodovias, deverão ser preservados os dispositivos de drenagem existentes, os quais serão avaliados 

pela contratante se serão limpos, reparados ou substituídos. Em caso de a contratada danificar 

algum destes dispositivos sem a previa autorização da fiscalização, será de sua responsabilidade a 

reconstrução do dispositivo sem onerar o contratante. 

a. podado árvores com 5,0 ma 7,5 TI altura 
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O serviço consiste no corte e na remoção de galhos e folhas de arvores, com o objetivo de 

melhorar a visibilidade na via ou em situações que estejam causando algum tipo de perigo à 

segurança do tráfego. 

A composição de custo do serviço considera a previsão de 1 servente e de 1 jardineiro e a 

utilização de uma motosserra com motor a gasolina e de um caminhão carroceria com guindauto 

de 30 t.m 

b. Serviços topográficos para pavimentação, inclusive nota de serviços, 

acompanhamento e greide 

Os estudos topográficos pelo processo Eletrônico-Digital serão realizados com a utilização de 

equipamentos GPS (Ground Position System) e de Estação Total. 

Serão executados as seguintes tarefas principais: 

Implantação de marcos plania [ti métricos com utilização de equipamentos GPS (Ground 

Positionsystem); 

• Locação do eixo de referência para o levantamento; 

• Levantamento cadastral da faixa de interesse; 

• Levantamento de seções transversais; 

• Levantamento especiais; 

• Levantamento de locais de ocorrência de materiais; 

• Elaboração de planta topográfica. 

Levantamento Cadastro/da Faixa de Interesse 

O levantamento cadastral da faixa de interesse será executado por processos de irradiação 

de pontos com utilização de Estação Total, devendo ser levantados todos os pontos de interesse 

ao projeto. 

Elaboração das Seções Transversais 

O levantamento das seções transversais deverá ser realizado também com a utilização de 

Estação Total, pelo processo de irradiação de pontos, abrangendo uma faixa de levantamento 

compatível com a natureza do projeto, admitindo-se, contudo, um mínimo de 100 pontos por 

hectare. 

Serão levantadas seções transversais em todos os pontos locados, abrangendo largura 

adequada aos serviços e suficientes a acomodar a plataforma projetada, coDt&gde pelo menos 

igorRjbeir4juqueTqUe 
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2 metros além dos off-set. 

O levantamento topográfico primitivo (planialtimétrico e seções transversais) deverá ser 

executado e apresentado a fiscalização antes da execução dos serviços de terraplenagem e 

pavimentação. 

Levantamentos especiais 

Selo levantados os acessos, os cursos d'água, as obras existentes nos locais que 

necessitem de demolições, etc. 

Levantamentos_Batimétricos 

• Nos rios onde forem necessários, de acordo com a fiscalização, deverão ser realizados 

para obtenção do relevo do fundo de uma área fluvial de interesse para a implantação, 

devidamente referenciada à poligonal principal implantada, quando da realização dos estudos 

topográficos. 

. Inicialmente, deverá ser executada a desobstrução das margens e do espelho d'água na 

área da travessia. 

• Nas margens deverá ser realizado nivelamento geométrico para integração com a 

cartografia existente. 

o Os equipamentos deverão atender as exigências da ABNT e CHM, estar aferidos e 

calibrados para garantir as tolerâncias especificadas. 

• O resultado do levantamento deverá ser apresentado em carta, em escala apropriada e 

devidamente referendada ao Sistema Cartográfico SPCAR-RIMA, onde serão registrados isóbatas a 

cada metro e registradas as cotas de fundo. Também deverão ser entregues em Cd's produzido 

durante o levantamento e os diagramas do ecobatímetro. 

• O erro linear total, em metro, obedecerá as fórmulas abaixo, sendo "L" extensão da 

poligona l(perímetro): 

o Terrenoplano: 

EL = (0,05 + 0,0003 L + 0,008 L) 

o Terrenoregular 

EL = (0,05 + 0,0004 L + 0,010 L) 

o Terrenoacidentado: 

EL 	(0,05 + 0,0005 L + 0,012 L) 	

Jgor 
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Estas expressões referem-se às poligonais principais. Acrescentam-se 10%, 15% e 20% para as 

secundária, semi-terciária e terciár)a, respectivamente. 

. Deverão ser amarrados todos os pontos notáveis do alinhamento locado, entendendo-se 

como pontos notáveis os pontos de curva e pontos de tangências, nas curvas circulares simples, 

nos pontos de tangente-espiral, espiral-curva, espiral-tangente, tangente-espiral-reserva, nas 

curvas horizontais com espiral de transição. Também deverão ser amarrados os pontos de 

mudança de aparelho na tangenteslongas; 

o As amarrações serão feitas através da implantação de 06 (seis) marcos de concreto com 

pino de metal em seu topo, alinhados, preferencialmente em forma de V, sendo 03 (três) marcos 

em cada ramo de modo que cada três marcos estabeleçam um alinhamento cuja interceptai se 

dê no ponto a ser amarrado; 

• Será implantada uma rede RN amarrada à rede de RN do JBISE, que servirá de apoio ao 

nivelamento e contranivelamento do eixo locado. 

• A Empreiteira deverá além de mostrará Fiscalização do DER-SE, os marcos, piquetes e 

RNs (inclusive à rede de RN do IBGE) implantados no campo, identificar em projeto e/ou em 

relatório dos estudos elaborados, sua posição. 

• Essa rede será materializada no terreno através de marcos de concreto padronizados 

com pino metáhcos no seu topo, implantados em pontos adequados e em ambas as margens do 

rio. 

Levantamento dos Locais de Ocorrência de Materiais 

• Os locais de ocorrência de materiais para pavimentação (pedreiras, jazidas, areais e 

empréstimos) serão levantados por processo irradiação de pontos, com utilização de Estação 

Total. 

E/aba rafQçjf Plantas Topográficas 

• Os estudos topográficos serão representados em plantas desenhadas na escala 1:1.000, 

contendo toda a planimetria da faixa, com as curvas de nível eqUidistantes de tom. 

e Perfil longitudinal do terreno, ao longo do eixo do traçado, com greide cotado, 

desenhado em escala de 1:100 ou 1:200, especificando as amarrações ao estaqucamento e RRNN 

do projeto da rodovia/via e localizações, em extensão total que permita a definição da obra e dos 

aterros de acesso; 

querque 
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• Os desenhos serão representados também em arquivos do tipo DWG, compatíveis c WSt 

"software" AutoCad 2010, de forma a permitir a modelagem do terreno. 

9. SINALIZAÇÃO DA OBRA 

9.1 Serviço de sinalização PARE/SIGA 

A Empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam devidamente 

implantadas. 

9.2 Sinalização com cavalete plástico desmontável 

A empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização. 

No será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam devidamente 

implantadas. 

9.3 Sinalização com fita fixada em cone plástico, incluindo cone 

A empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam devidamente 

implantadas. 

9.4 Placa de advertência e regulamentação, para sinalização de obras montada em suporte 

metálico móvel, lado 1,00 m - utilização de 600 ciclos - fornecimento, 01 implantação de 01 retirada 

diária. 

A empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam devidamente 

implantadas. 

9.5 Placa para sinalização de obras montada em cavalete metálico - 1,00x1,00 m - utilização de 

600 ciclos - fornecimento, 01 implantação e 01 retirada diária 

A empreiteira deve fornecer e colocar, nos Focais determinados pela Fiscalização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam devidamente 

implantadas. 

IgorRbeiro11querque 
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10.TERRAPLENAGEM 

10.1 Escavação, Carga e Transporte de Material 

As escavações deverão atingir as profundidades necessárias, de acordo com projeto, para 

apoio das peças, sejam para a implantação de drenagem, redutores de velocidades, passeies, etc ou 

para pavimentação em geral, conforme o caso, manuais ou mecânicas. 

As escavações deverão ter profundidades de acordo com a necessidade tendo em vista o 

estudo do solo existente. Deverão ser realizados ensaios para caracterização das camadas de base 

existente ao longo da rodovia, tendo em vista que será executado o serviço de reciclagem a qual irá 

incorporara pavimento existente e a camada adicional de brita e areia. 

As escavações com mais de 1,25m de profundidade deverão dispor de escadas ou rampas, 

colocadas próximas aos postos de trabalho, a fim de permitir, em caso de emergência, a saída 

rápida dos trabalhadores do local, independente dos escoramentos. 

As áreas sujeitas às escavações em caráter permanentes, deverão ser estabilizadas de modo a 

não permitir movimentos das camadas adjacentes. 

Nas escavações próximas a construções deverão ser empregados métodos de trabalho que 

evitem ou reduzam no mínimo a ocorrência de qualquer perturbação oriunda dos fenômenos de 

deslocamentos, tais como: 

Escoamento ou ruptura; 

Descompressão do terreno pela água; 

Descompressão do terreno da funda. 

Os serviços de escavações deverão ser feitas mecanicamente; 

Em caso de valas, deverão ser observadas as imposições do local de trabalho, principalmente 

às concernentes a segurança de transeuntes e animais. 

Para a execução dos serviços de escavações, quando necessário, a empresa deverá 

providenciar bombas e/ou rebaixamento de lençol freático. 

Ao se atingir a cota necessária o fundo da escavação será regularizado e limpo. Se ao atingir a 

cota o material for considerado de suporte insuficiente ou rocha, dev&á apresentar a solução para 

ser aprovada pela Fiscalização do DER/SE. Ribei 
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Os escoramentos serão obrigatórios de acordo com normas da ABNT. 

A Empresa fará a remoção e transporte do material escavado. 

O material proveniente das escavações ou de depósito que rio forem reaproveftados na obra 

deverá ser transportado pelo executor para local previamente acordado com a Fiscalização do 

DER/SE, e seguindo as normas ambientais. 

As escavações, empréstimos, cortes, aterros inclusive compactação necessários, para 

pavimentação asfáftica, de acordo com projeto, deve prever equipamento apropriado, atendendo à 

produtividade requerida e ser executado seguindo as seguintes normas do DNIT (extinto DNER) 

• DNER-ES 280/97 - Terrapfenagem - Cortes; 

• DNER-ES 281/97 - TerrapFenagem - empréstimos; 

• DNER-ES 282/97 - Terraplenagem - aterros. 

10.2 Aterro/Reaterro/Compactaço 

Na execução do reaterro para execução dos serviços, inclusive drenagem e passeios, deverá, 

sempre que possível, utilizar material próprio da escavação. 

Porém quando for necessária a aquisição de aterros, estes deverão ser feito com material de 

boa procedência (areia fina) de acordo com normas do DNIT. Deverá ser dada especial atenção ao 

método de adensamento, caso exista alguma estrutura sob o aterro visando não danificá-la. 

Na compactação deverá ser utilizado a norma do DNIT em que o grau de compactaço deve 

atingfr 100% proctor normal, com uma variação admissível de 0 3%, e espessura das camadas após 

o adensamento entre 20 e 30 cm. Quanto à qualidade dos materiais, que deverão ser evitados solos 

com CBR <2, e com expansão maior que 4% porém, quando nas estradas se prevê tráfego pesado 

com altas cargas por eixo, e frequência elevada de solicitações, procura-se aumentar o grau de 

compactação. Nos solos argilosos, quando desejadas densidades elevadas, deve-se prescrever o 

Proctor modificado, e execução com equipamentos pesados que aliem pressão estática com 

amassamento (por exemplo, pneumáticos oscilantes pesados). Para execução de passeios a 

compactação deverá ser manual. 

10.3 Espalhamento de material 

O serviço é executado com trator de esteira com lâmina -112 kW, admitindo-se os seguintes 

parâmetros de operação 

Capacidade da lâmina de 4,28 m3; 	
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Distância de transporte de SOm; 

Velocidade de ida de 60 m/min; 

• Velocidade de retorno de 80 m/min; 

. Tempo de ciclo de 1,4583 min. 

10.4 Retaluclamento de cortes e aterros em material de 1fl categoria com dmt de 1.800 a 2.000 

m com escavação, carga e transporte - rodovia em leito natural - com escavadeira 

Requer a escavação do material constituinte do terreno natural no seguimento da rodovia, ao longo 

do eixo e no interior dos limites das seções do projeto que definem o corpo estradai. 

11.PAVIMENTAÇÃ0 

11.1 Reciclagem com adição de brita comercial e incorporação do revestimento asfáltico à base 

O agregado adicionai deve ser espalhado na quantidade determinada, a fim de atender a 

porcentagem determinada no projeto da mistura, com emprego de distribuidor de agregados. 

A reciclagem do pavimento deve ser executada na extensão e espessura de corte indicada no 

projeto, incorporando-se simultaneamente o agregado adicional, com a concomitante adição de 

água, nas quantidades fixadas pelo projeto de dosagem, tendo como parâmetro para 

umedecimento a umidade ótima definida no ensaio de compactação da mistura reccFada. 

Imediatamente após atuação da recicladora, atua a motoniveladora, de modo a conformar a 

camada reciclada aos perfis transversais e longitudinais de projeto, sem provocar segregação da 

mistura reciclada. 

Para execução de juntas longitudinais entre cortes adjacentes recomenda-se uma 

sobreposição mínima de 15 cm entre passadas da recicladora. Deve-se tomar cuidado para não 

aplicar água para compactação na largura de sobreposição, conforme recomendações contidas na 

Especificação de Serviço DNrT-ES-167/13 

O Equipamento, a execução e o controle serão realizados conforme recomendações contidas 

na Especificação de Serviço DNIT-ES-167/13, com a ressalva para a no utilização de cimento 

porfiarei. 

igor Ribeiro de 	querque 
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Para o serviço de reciclagem vale lembrar que, se constatado por ensaios laboratoriais que o 

índice de plasticidade for maior que 5, o material de base existente será utilizado, desde que haja 

na sua composição a adição de um percentual de areia. Este estudo deverá ser realizado ao longo 

da rodovia e o percentual de adição de areia deverá ser realizado com base nos ensaios de 

laboratório atendendo os padrões previstos em norma de pavimentos flexíveis do Departamento 

Nacional de lnfraestrutura de Transportes - DNIT. 

Para o serviço de transporte com caminhão basculante dos diversos materiais utilizados nos 

serviços de reciclagem, informamos que a distância média de transporte - DMT, considerado em 

planilha orçamentária será o teto a ser pago pela contratante. Porém, caso seja executado um 

DMT menor que o considerado em planilha, a medição desse serviço será adotada a distância 

efetivamente transportada. 

11.2 Base ou sub-base de brita graduada com brita comercial 

Se previsto e necessário o Empreiteiro fará a Regularização do subleito, com prévia 

autorização da Fiscalização. Para esse serviço deverá se utilizar a norma do DNIT (DNER-ES 299/97 - 

Pavimentação - regularização do subleito). 

Se previsto e necessário de reforço do subleito, o Empreiteiro executará os serviços seguindo 

a norma DNER-ES 300/97 -  Pavimentação - reforço do subleito. 

Se previsto e necessário, sobre o subleito ou reforço do subleito devidamente compactado e 

regularizado, será executada camada granular de pavimentação - sub-base estabilizada 

gira nulometricamente de brita graduada de acordo com a norma DNER-ES 301/97. 

Para o serviço de transporte com caminhão basculante dos materiais utilizados nos serviços 

de execução de base ou sub-base de brita graduada com brita comercial, informamos que a 

distância média de transporte - DMT, considerado em planilha orçamentária será o teto a ser pago 

pela contratante. Porém, caso seja executado um DMT menor que o considerado em planiJha, a 

medição desse serviço será adotada a distância efetivamente transportada. Vale ressaltar que todo 

material utilizado deverá ser adquirido em jazidas licenciadas. 

11.3 Imprimação 

11.3.1 Limpeza 
Antes da imprimação deverá ser executada não só a limpeza de toda a área, como também 

todo o terreno fora da área de execução dos serviços delimitada. 

IgorRibcõo%41bUtr2CTP
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113.2 Imprimação 

A imprimação consistirá na aplicação da camada de material betuminoso, CM-30, sobre a 

superfície de base granular concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso 

qualquer, objetivando conferir coesão superficial, impermeabilizar e permitir condições de 

aderência entre esta e o revestimento executado. 

O lígante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 

102c, nem em dias de chuvas. 

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra deverá ter certificado de 

análise além de apresentar indicações relativas do tipo, procedência, quantidade do seu conteúdo e 

da distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de serviço (pista escola). 

A taxa de aplicação "T" é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser 

determinada experimentalmente, no canteiro da obra. As taxas de aplicação usuais são da ordem 

de 0,8 1/m 2  a 1,6 um', conforme o tipo de textura da base e do Figante betuminoso escolhido. 

Durante a execução a contratada deverá realizar o ensaio "in oco" e apresentar a fiscaíização qual 

será a taxa de aplicação para a rodovia. 

O Equipamento, a execução e o controle serão realizados conforme recomendações contidas 

na Especificação de Serviço DNIT-ES-306/97. 

11.4 Pintura de Ligação 

11.4.1 Limpeza 

Antes da aplicação da pintura deverá ser executada não só a limpeza de toda a área de 

aplicação do revestimento em concreto betuminoso usinado a quente, como também todo o 

terreno fora da área de execução dos serviços delimitada em projeto, compreendendo os serviços 

além da varredura final e quando houver necessidade, deverá ser feito desmatamento, capina, 

limpeza, roçado, queima e remoção dos materiais. 

11.4.2 Fornecimento e Aplicação da Pintura 

A pintura de ligação consistirá no fornecimento e aplicação de uma película de material 

betuminoso, emulsão asfáltica de ruptura rápida do tipo RR-1C, sobre toda a superfície da base 

concluída e liberada, antes da execução do revestimento, objetivando: 

• Promover condições de aderência entre o pavimento existente e o revestimento; 

• Impermeabilizar o pavimento existente. 
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A taxa de aplicação a ser empregada deverá ser determinada pela Fiscalização, devendo se 

situar no entorno de 0,3 um 2  a 0,4 1m 2 , Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na 

proporção de 1:1 com água a fim de garantir uniformemente na distribuição desta taxa residual. A 

taxa de aplicação de emulsão diluída é da ordem de 0,8 1/m2  a 1,0 1im 2 . Durante a execução a 

contratada deverá realizar o ensaio "in oco" e apresentar a fiscalização qual será a taxa de 

aplicação para a rodovia. 

O Equipamento, a execução e o controle serão realizados conforme recomendações contidas 

na Especificação de Serviço DN]TES-307/97. 

11.5 Fornecimento e Execução de Concreto Asfáltico Usinado a Quente (CAUOJ 

11.5.1 Generalidades 

Concreto asfáltico é urna mistura executada à quente, em usina apropriada, com 

características específicas composta de agregado graduado, material de enchimento (filer) se 

necessário e cimento asfáltico, espalhada e compactada a quente. 

Sobre a base com pintura de ligação, a mistura será espalhada, de modo a apresentar, 

quando comprimida, a espessura do projeto. 

Não será permitido a aplicação do concreto asfáftico em dias de chuva e ele só deve ser 

transportado e aplicado quando a temperatura ambiente for superior a 10C. 

Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar à obra deve apresentar por parte do 

fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos 

pela especificação correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para transporte 

com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve 

trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e 

distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

11.5.2 Materiais 

Todos os materiais deverão satisfazer as especificações adotadas pelo DER-SE. 

Material asfáltico 

O cimento asfáltico de petróleo a ser empregado é: 

• CAP-50/70 

Melhorador de adesividade 

Igor RibeiTQhuquerque 
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Não havendo boa adesividade entre o Iigante asfáltico e os agregados graúdos ou miúdos 

(DNER-ME 078 e DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de adesividade na quantidade 

fixada no projeto. 

A determinação da adesividade do ligante com o melhorador de adesividade é definida pelos 

seguintes ensaios: 

Métodos DNER-ME 078 e DNER 079, após submeter o ligante asfáltico contendo o dope ao 

ensaio RTFOT (ASTM - D 2872) ou ao ensaio ECA (ASTM D-1754); 

Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas à 

degradação produzida pela umidade (AASHTO 283). Neste caso a razão da resistência à tração por 

compressão diametral estática antes e após a irnerso deve ser superior a 0,7 (DNER-ME 138). 

Agregados minerais 

Agregado Graúdo 

O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado britado ou outro material 

aprovado pela Fiscalização. O agregado graúdo deve se constituir de fragmentos sãos, duráveis, 

livres de torrões de argila e substancias nocivas. 

O valor máximo tolerado, no ensaio de desgaste Los Angeles, é igual ou inferior a 50% (DNER-

ME 035). Deve apresentar boa adesividade. Submetido ao ensaio de durabilidade, com sulfato de 

sódio, deve apresentar perda inferior a 12%, (DNER-ME 089). O índice de forma deve ser superior a 

0,5 (DNER-ME 086). 

No caso de emprego de seixos rolados britados, exige-se que 90% dos fragmentos, em peso, 

apresentem pelo menos uma face fragmentada pela britagem. Ocaso do emprego de escória, esta 

deve ter uma massa especifica aparente igual ou superior a 1.100 kg/m3. 

Agregado Miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos. 

Suas partículas individuais deverão ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, livres 

de torrões de argila e de substancias nocivas. Deverá apresentar um equivalente de areia igual ou 

superiora 55%(DNER-ME 054). 

Material de enchimento (file») 
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Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, inertes em relação aos 

demais componentes da mistura, não plásticos, tais como: cimento Port{and, cal extinta, pós 

calcáreos ou outros materiais (DNER-ME 367), aprovados pela Fiscalização. Quando da aplicação, o 

"fíler deverá estarseco e isento de grumos. 

Composição da mistura 

A composição do concreto asfá!tico deve satisfazer aos requisitas do quadro seguinte com as 

respectivas tolerâncias no que diz respeito à granulometria (DNERME 083) e aos percentuais do 

Figante asfáítico determinados pelo projeto da mistura. 

A faixa granulométrica a ser utilizada deve ser aquela cujo diâmetro máximo seja igual ou 

inferior a 2/3 da espessura da camada. A composição do concreto asfáltico deve satisfazer os 

requisitos do quadro seguinte: 

PENEIRA % PASSANDO EM PESO 
TOLERÂNCIAS 

PARA O PROJETO 

ASTM (mm) A B C ±7% 

2" 50.8 103 ±7% 

1 3'2 "  38.1 95-100 103 ±7% 

1" 25.4 75-100 95-130 ±7% 

3/IT 19.1 60-90 80100 100 ±795 

1/2' 12.7 80-100 ±7% 

3/8" 9.5 3 5-65 45-80 70-90 ±7% 

N 94 4.8 25-50 28-60 44-72 ±5% 

N10 2.0 20-40 20-45 22-50 ±5% 

N40 0.42 10-30 10-32 8-26 ±5% 

N80 0.18 5-20 8-20 4-16 ±3% 

N 2 200 0.075 1-8 3-8 2-10 ±2% 

Igor RjbáoiS1ÀqUerqUe 	25 
Diretor Técnico- OITEDERISE 

CREP 1T1€005a3SE 



GOVERNO DE SERGIPE 

QL 

40-7.0 45-7.5 
4.5-9.0 

Asfalto solúvel no Camada de Camada de 
Camada de ±0.3% 

C52( +)(%) ligação ligação e 
rolamento 

(Blinder) rolamento 

As porcentagens de CAP referem-se a mistura de agregados, considerada como 100%. Para 

todos os tipos, a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deverá ser inferior a 4% do 

total, executadas as duas de maior malha. Deverão ser apresentados a contratante ensaios marshall 

que comprovem o índice de CAP e o traço utilizado pela contratada. 

Deverá ser adotado observados os valores limites para as características especificadas no 

quadro a seguir: 

CAMADA DE 
MÉTODO DE CAMADA DE 

CARACTERÍSTICAS LIGAÇÃO 
ENSAIO ROLAMENTO (CAPA) 

(BINDER) 

Porcentagem de vazios % DNER-ME 043 3a5 4 a 6 

Relação Betume/vazios (%) DNER-ME 043 75 a 82 65 a 72 

Estabilidade mínima, (Kgf) 75 DNER-ME 043 
500 500 

golpes 

Resistência à Tração por DNER-ME 138 

Compressão Diametral estática 065 0,65 

a 259C, mínima, Mpa 

As misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos mínimos de 

vazios do agregado mineral, dados pela seguinte tabela: 

VAM - VAZIOS DO AGREGADO MINERAL 
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TAMANHO NOMINAL MÁXIMO 

DO AGREGADO 
VAM MÍNIMO 

1 1/2" 38,1 13 

1" 25,4 14 

19,1 15 

12,7 16 

3/8" 9,5 18 

11.5.3 Equipamentos 

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela receber 

aprovação sem o que não será dada a autorização para o inicio do serviço. 

Depósitos para fligante asfáltico 

Os depósitos para o ligante asfáltico deverão ser capazes de aquecer o material As 

temperaturas necessárias, determinadas nesta Especificação. O aquecimento deverá ser feito por 

meio de serpentinas a vapor, óleo, eletricidade ou outros meios, de modo a não haver contato de 

chamas com o interior do deposito. 

Deverá ser instalado um sistema de recirculação para o ligante asfáltico, de modo a garantir a 

circulação desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador, durante todo o período de 

operação. Todas as tubulações e acessórios deverão ser dotados de isolamento, a fim de evitar 

perdas de calor. A capacidade dos depósitos deverá ser suficiente para, no mínimo, três dias de 

serviço. 

Depósitos para agregados (silos) 

Os silos deverão ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do misturador e 

serão divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar adequadamente, as 

frações apropriadas de agregados. Cada compartimento deverá possuir dispositivos adequados de 

descarga. Haverá um silo adequado para o filer', conjugado com disPositi'Qaa sua dosagem. 
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Usinas para misturas asfálticas 

O tipo de usina deve atender a INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NQ 07 DE 29 DE ABRIL DE 2016, do 

DNJT que estabelece procedimentos a serem utilizados na execução de obras do Programa de 

Contratos de Recuperação e Manutenção Rodoviária - CREMA. 

1 Recomenda-se, preferencialmente, ouso de usinas do tipo gravimétricas; 

1 Será obrigatória a existência de um silo para cada agregado, areia e filler; 

1 Os silos frios deverão possuir balança individual para cada silo e controle sincronizado; 

1 Recomenda-se ouso de Filtro de Mangas. 

No caso do emprego de usinas de fluxo contínuo, estas deverão atender aos seguintes 

requisitos: 

1 A mistura agregado-Figante deverá ser efetuada em ambiente externo ao tambor de 

secagem; 

1 Possuir dispositivo que permita a extração de amostra do agregado seco para o controle 

de mistura dos agregados. 

A usina deverá estar equipada com uma unidade classificadora de agregados após o secador, 

dispor de misturador tipo pugmil  com duplo eixo conjugado provido de palhetas reversíveis e 

removíveis ou outro tipo capaz de produzir uma mistura uniforme. O misturador deve ainda possuir 

dispositivos de descarga de fundo ajustável e dispositivo para controlar o ciclo completo da mistura. 

A usina deve ser equipada além, disto com pirômetro elétrico, ou outros instrumentos 

termométricos aprovados, colocados na descarga do secador, com dispositivos para registrar a 

temperatura dos agregados, com precisão de ± 5C. A usina deve possuir termômetros nos silos 

quentes 

Poderá também ser utilizada uma usina do tipo tambor/secador/misturador de duas zonas 

(convenção e radiação), provida de coletor de pó, alimentador de filer, sistema de descarga da 

mistura asfáltica por intermédio de transportador de correia com comporta do tipo uclamsheu,  ou 

alternativamente, em silos de estocagem. 

A usina deverá possuir silos de agregados múltiplos, com pesagem dinâmica dos mesmos e 

deverá ser assegurada a homogeneidade das granulometrias dos diferentes 'grados. A usina 
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deverá possuir ainda urna cabine de comandos e de quadros de força. Tais partes devestar 

instaladas em recinto fechado, com os cabos de força e comandos ligados em tomadas externas, 

especiais para essa aplicação. 

A operação de pesagem dos agregados e do ligante asfáltico deverá ser semi-automática, 

com Leitura instantânea e acumulada dos mesmos, através de dígitos em 'display de cristal líquido. 

Deverão existir potenciômetros para compensação das massas especificas dos diferentes 

tipos de cimentos asfáltico e para a seleção de velocidades dos aumentadores dos agregados frios. 

Acabadora 

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadoras 

automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamentos 

requeridos. As acabadoras deverão ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura 

exatamente na largura desejada e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, alem de 

marchas para a frente e para trás. Elas deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos para 

aquecimento a temperatura requerida para colocação da mistura sem irregularidade. 

Equipamento para a compressão 

O equipamento para compressão será constituído por rolo de pneus, autopropulsor, metálico 

liso, tipo tandem ou outro equipamento aprovado pela FiscaLização. Os rolos compressores, tipo 

tandem, devem ter uma carga de 6 a 15 t. Os rolos de pneus devem permitir a calibragem de 

variação da pressão dos pneus de 2,5 Kgf/cm 2  a 8,4 Kgf/cm 2 . 

O equipamento deve ser operado em velocidade adequada a ser em numero suficiente para 

comprimir a mistura a densidade requerida enquanto esta se encontrar em condições ideais de 

tra balhabi lidade. 

Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do serviço 

de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será autorizada a sua 

utilização. 

Caminhão para transporte da mistura 

Os caminhões tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico deverão ter caçambas 

metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo 

parafínico, ou soluço de cal, de modo a evitar a aderência da mistura as 

11.5.4 Execução 	 Ibuquefilue 
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A temperatura de aquecimento do cimento asfáFtico, no momento da misturação, de o 

determinada para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A 

temperatura conveniente será aquela, na qual, o cimento asfáltico apresente uma viscosidade 

situada dentro da faixa de 75 a 150 5SF, "SAYBOLT-FUROL" (DNER-ME 004), indicando-se, 

preferencialmente, a viscosidade de 75 a 95 SSF, "SAYBOLI-FUROL". 

A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107C e nem exceder a 177C. 

Os agregados devem ser aquecidos a temperatura de, aproximadamente, 10C acima da 

temperatura do ligante asfáltico, não devendo, entretanto, ultrapassar 177C. 

Produção do concreto asfáltico 

A produção do concreto asfáltico será efetuada em usinas apropriadas, conforme 

anteriormente especificado. 

Transporte do concreto asfártico 

O concreto asfáltico produzido deverá ser transportado, da usina ao ponto de aplicação nos 

veículos basculantes antes especificados. Para cálculo de transporte de concreto asfáltico, com o 

caminho basculante de 10 m 3  - rodovia pavimentada foi considerado em planilha orçamentária um 

DMT de 80km. Sendo este valor considerado o teto a ser pago pela contratante. Porém, caso seja 

executado um DMT menor que o considerado em planiFha, a medição desse serviço será sobre o 

DM1 efetivamente transportado. 

Para o serviço de transporte com caminhão basculante dos diversos materiais utilizados na 

usinagem do Concreto Asfáltico Usinado a Quente - CAUQ, informamos que a distância média de 

transporte —DM1, considerado em planilha orçamentária será o teto a ser pago pela contratante. 

Porém, caso seja executado um DMT menor que o considerado em planilha, a medição desse 

serviço será adotada a distância efetivamente transportada. 

As caçambas dos veículos serão cobertas com lonas impermeáveis durante o transporte, de 

forma a proteger a massa asfáltica quanta a ação de chuvas ocasionais, eventual contaminação por 

poeira e especialmente perda de temperatura e queda de partículas durante transporte. 

Distribuição da mistura 

As misturas de concreto asfáltico devem ser distribuídas somente quando a temperatura 

ambiente se encontrar acima de 10 graus centígrados, e com tempo nã chuvoso. 

Iaor Ribeiro 	uquerque 
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A distribuição do concreto asfaltico deve ser feita por maquinas acabadoras, conforme já 

especificado, devendo ser assegurado, previamente ao início dos trabalhos, o conveniente 

aquecimento da mesa alisadora, a temperatura compatível com a da massa asfáltica a ser 

distribuída. 

Observar que o sistema de aquecimento destina-se exclusivamente ao aquecimento da mesa 

alisadora, e nunca de massa asfáltica que eventualmente tenha esfriado em demasia. Caso ocorram 

irregularidades na superfície da camada acabada, estas deverão ser corrigidas de imediato, pela 

adição manual de massa, sendo o espalhamento desta efetuado por meio de ancinhos e/ou rodos 

metálicos. Esta alternativa deverá ser, no entanto, minimizada, já que o excesso de reparo manual e 

nocivo a qualidade do serviço. 

Compressão 

A compressão da mistura asfáltica terá inicio imediatamente após a distribuição da mesma. A 

fixação da temperatura de rolagem esta condicionada a natureza da massa e as características do 

equipamento utilizado. Como norma geral, deve-se iniciar a compressão a temperatura mais 

elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada experimentalmente, em 

cada caso. 

A prática mais frequente de compactação de misturas asfálticas densas usinadas a quente, 

contempla o emprego combinado de rolo de pneus de pressão regulável e rolo metálico tandem de 

rodas lisas. 

Inicia-se a rolagem com o rolo de pneus atuando com baixa pressão. A medida que a mistura 

for sendo compactada, e com o conseqüente crescimento de sua resistência, seguem-se coberturas 

do colo de pneus, com incremento gradual da pressão. A compactação final será efetuada com o 

rolo metálico tandem de rodas lisas, quando então a superfície da mistura deverá apresentar-se 

bem desempenada. 

O número de coberturas de cada equipamento será definido experimentalmente, de forma a 

se atingir as condições de densidade previstas, enquanto a mistura se apresentar com 

trabalhabilidade adequada. A compressão será executada em faixas longitudinais, sendo sempre 

indicadas pelo ponto mais baixo da seção transversal, e progredindo no sentido do ponto mais alto, 

com o equipamento recobrindo em cada passada, ao menos, a metade da largura rolada na 

passagem anterior. 

Diretor Técnico bi.DERISE 
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A espessura máxima de cada camada individual, após compressão, deverá ser defPEklS 

obra pela Fiscalização, em função das características de trabalhabilidade da mistura e da eficiência 

do processo de compressão, porém, nunca deverá ser superior a 7,5 cm, e nem inferior a 3cm. 

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversão bruscas de marchas, 

nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo 

deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência de mistura. 

Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu completo 

resfriamento. 

Controle 

Todos os materiais deverão ser examinados, obedecendo a metodologia indicada pelo DERSE 

e satisfazer às especificações em vigor. 

Tanto no que se refere ao controle de qualidade do material, como no controle da execução e 

verificação final da qualidade, prevalecerão sempre as determinações dos itens 71, 7.2 e 7.3 da 

Especificação DNft-031/2006-ES. 

11.5.5 Licença Ambiental 

As usinas de asfalto e concreto destinadas a atender a pavimentação da referida obra 

deverão ter projeto e localização que atendam à Resolução CEMA n 2  24/00 e Resolução Conama n 9  

03/90 e ser devidamente licenciadas pela ADEMA, antes de iniciar a obra. E atender ainda item 3.1 

desta Especificação Técnica. 

OBSERVAÇõES 

Conforme observado em seções tipo anexas, em perímetros urbanos, deve ser avaliado as 

condições existentes do pavimento, sendo possível a recuperação da com recapeamento asfáltico. 

Sendo este serviço realizado, observamos que devem ser deixas sarjetas nos bordos, garantindo o 

escoamento superficial das águas. 

12. DRENAGEM 	
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Antes da execução da pavimentação asfáltica e passeias o executor deverá executar4S 

drenagem necessária de modo que haja um escoamento perfeito de águas e fará todas as obras de 

artes correntes necessárias para o bom andamento e funcionamento da obra, utilizando as normas 

do DNIT e outras normas necessárias aprovadas pela fiscalização do DER/SE. 

A princípio a drenagem será superficial. Apenas nos locais de grande altura, serão instaladas 

entradas d'água, com as respectivas descidas e dissipadores de energia. 

Conforme previsto em planilha orçamentária, deverá ser realizado pela contratada o projeto 

de drenagem da rodovia, o qual deverá ser apresentado até o primeiro mês de obra para avaliação 

e aprovação da contratante. Salientamos que este projeto deve seguir os manuais e normas do 

ONJI. 

12.1 Entrada D'água e Descida D'água 

As águas coletadas por meio fio de aterros, pelos fluxos dos bueiros ou por linha d'água no 

asfalto deverão ser conduzidas através de dispositivos em concreto simples, moldados In loco", de 

acordo com o projeto. O concreto usado nos dispositivos serão dosados, experimentalmente, para 

uma resistência característica à compressão simples, aos 28 dias, de 15 Mina. O concreto deve ser 

preparado de acordo com o prescrito na NBR 12654 e NBR 12655, além de atender ao que dispõe 

as especificações do DER/SE. 

As escavações devem obedecer as dimensões de projeto, impondo-se um excesso lateral 

destinado à instalação de formas. Após as escavações procede-se à regularização do terreno de 

fundação. As formas utilizadas e as guias devem ser convenientemente instaladas e travadas, de 

modo a impedir o seu deslocamento durante a concretagem e assegurar o bom acabamento. 

Deverá ser feito o umedecimento das formas e guias e quando for previsto armadura, deverá ser 

executada de acordo com o projeto, respeitando-se o devido afastamento mínimo do solo e das 

formas, através da instalação de calços. O espalhamento e acabamento do concreto devem ser 

executados mediante emprego de ferramentas manuais. Após o adensamento do concreto, a 

superfície exposta deverá ficar lisa e uniforme, o que pode ser alcançado pelo uso de 

desempenadeira. A retirada das formas e guias de concretagem será feita tão logo se constate o 

suficiente endurecimento do concreto aplicado. O preenchimento do espaço resultante da retirada 

das guias será feito com argamassa de cimento e areia, traço 1:4 e o complemento das laterais com 

solo local e apiloamento. 
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As caixas de entrada sob os passeios deverão ser as chamadas "de gaveta". 

Caso sejam necessários complemento de tubos a serem implantados, quando se 

posicionarem sob a rodovia ou vias, deverão ser envelopados com concreto. Os tubos, bocas de 

entradas e descidas d'água serão executadas rigorosamente de acordo com projeto fornecido pelo 

Executor e seguindo rigorosamente as normas vigentes do DNIT. 

12.2 Meio Fio 

O Executor fornecerá e assentará meio fio em concreto de acordo com projeto, planiha de 

quantitativos, e indicação da fiscalização da contratante. 

Os meios-fios são limitadores físicos da plataforma rodoviária, com diversas finalidades, entre 

as quais, destaca-se a função de proteger o bordo da pista dos efeitos da erosão causada pelo 

escoamento das águas precipitadas sobre a plataforma que, decorrentes da declividade transversal, 

tendem a verter sobre os taludes dos aterros. Desta forma, os meios-fios têm a função de 

interceptar este fluxo, conduzindo os deflúvios para os pontos previamente escolhidos para 

lançamento. 

A execução dos meios-fios deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na 

Especificação de Serviço DNIT n 2  20/2006. 

O concreto utilizado na fabricação do meio fio deve ser dosado experimentalmente para uma 

resistência à compressão, aos 28 dias, de 11 MPa e deve ser preparado de acordo com o prescrito 

nas normas NBR 6118 e NBR 7187 da ABNT. 

Os meios fios poderão ser pré-moldados em fábricas ou pré-moldados no próprio canteiro de 

obras, seguindo as especificações técnicas previstas nas normas vigentes do DNIT. 

Em quaisquer dos casos, deverão ser tomadas as precauções condizentes com a boa 

execução do serviço. Poderão ser utilizadas formas metálicas ou de madeira revestida, que 

conduzam a acabamento adequado, devendo o concreto ser adensado por vibração. As peças 

devem ter no máximo 1,00m de comprimento, devendo esta dimensão ser reduzida nos trechos 

em curva e a escavação de porção anexa ao bordo do pavimento deve obedecer aos alinhamentos, 

cotas e dimensões definidas junto a fiscalização do DER/SE- 

Para o assentamento e/ou reposição dos meios fios, caberá a Empresa fazer a marcação do 

meio fio com serviços topográficos. Para o assentamento dos meios fios erá ser aberta uma 
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vala ao longo do bordo do sub-leito preparado ou faceando os passeios, conforme alinhamento, 

perfil e dimensões estabelecidas. Uma vez concluída a escavação da vara, o fundo da mesma deverá 

ser regularizado e apiloado. Os recalques produzidos pelo apiloamento serão corrigidos através da 

colocação de uma camada do próprio material escavado, devidamente apiloada, em operações 

contínuas, até chegar ao nível desejado. 

Acompanhando o alinhamento previsto no projeto, as guias serão colocadas dentro das valas, 

de modo que a face que não apresente falhas ou depressões seja colocada para cima. Os meios-fios 

deverão ter suas juntas tomadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:4. O material 

retirado quando da escavação da vala, deverá ser recolocado na mesma, ao Fado do meio-fio já 

assentado e devidamente apiloado, logo que fique concluída a colocação das referidas peças. O 

alinhamento e perfil das guias deverão ser verificadas antes do início da pavimentação. Os desvios 

não poderão ser superiores a 20mm, em relação ao alinhamento e perfil projetados. As guias 

(meios-fios, após, assentados, nivelados, alinhados e rejuntados serão reaterrados e escorados com 

material de boa qualidade de preferência piçarra, no caso de estradas e aterro no caso de passeios. 

Após a conclusão de todos os serviços e antes da entrega definitiva da obra executar-se-á a pintura 

de todo o meio fio a base de cal. 

12.3 Dreno longitudinal profundo 

Os drenes longitudinais profundos são dispositivos instalados nas camadas sub-superficiais 

das rodovias, em geral no subleito, de modo a permitir a captação, condução e deságue das águas 

que se infiltram pelo pavimento ou estão contidas no próprio maciço e que, por ação do tráfego e 

carregamento, podem comprometer a estruturado pavimento e a estabilidade do corpo estradal. 

A execução dos drenes longitudinais profundos deve ser realizada em consonância às 

diretrizes preconizadas na Especificação de Serviço ONII n 2  15/2005. 

12.45arletas 

As sarjetas são dispositivos de drenagem longitudinais construídos lateralmente às pistas de 

rolamento e às plataformas dos escalonamentos destinados a interceptar os deflúvios que podem 

comprometer a estabilidade dos taludes, a integridade dos pavimentos e a segurança do tráfego. 

Por razões de segurança, as sarjetas têm geralmente a forma triangular, trapezoidal ou 

semicircular. 
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19 E- A execução das sarjetas deve ser realizada em consonância as diretrizes preconizad ' a 

Especificação de Serviço DNIT n 2  18/2006. 

12.5 Corpo e Boca de Bueiro Tubular de Concreto 

QLPP de Bueiro Tubular de Concreto 

A execução de corpos de bueiros tubulares de concreto exige os seguintes materiais: 

• Tubo de concreto armado; 

• Formas de tábuas de pinho; 

• Concreto ciclópico; 

• Argamassa de cimento e areia. 

Todas as composições de custos para execução dos corpos de bueiros tubulares de concreto 

do SICRO apresentam os tubos como nsumos comerciais. Entretanto, durante a fase de elaboração 

do orçamento, face às condições Focais, as composições podem ser ajustadas, prevendo-se a 

confecção dos tubos diretamente no canteiro. 

O concreto cidópico e a forma de tábua de pinho são utlizados na execução dos berços de 

concreto, que têm a função de suportar, transmitir e distribuir os esforços do carregamento do 

tubo do bueiro ao solo. 

As composições de custos do SICRO consideram que os bueiros tubulares encontram-se 

assentados sobre berços de concreto ciclópico com resistência característica a compressão de 20 

MPa. 

O consumo de concreto ciclópico necessário (m3/m) é definido em função da relação entre as 

áreas do berço e do segmento circular do tubo. 

As formas de tábuas de pinho necessárias à execução do berço do bueiro tubular têm seu 

reaproveitamento definido em 3 vezes e o seu consumo (m 2/m) é obtido em função da altura do 

astro de concreto. 

As composições de custos de corpo de bueiros do SICRO consideram a utilização de uma 

argamassa de cimento e areia, de traço 1:4, para o rejuntamento dos tubos. 

O consumo da argamassa para rejuntamento dos tubos (m 3/m) é calculado em função do 

diâmetro e da espessura do tubo e do comprimento da folga entre a bolsa e o tubo. 

Boca de Bueiro Tubular de Concreto 
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As bocas de bueiros podem ser executadas com alas retas ou esconsas. A esco?s1cade daQ 
R /S' 

aias é definida pelo ângulo formado entre o eixo longitudinal da ala e o eixo longitudinal do corpo 

do bueiro. 

A Figura abaixo apresenta os detalhes de urna boca de bueiro tubular de concreto, com seus 

respectivos componentes. 

TESTA DE CONCRETO 

ALADE Co 

'DA DE CONCRETO 

12.6 Valetas 

As valetas são dispositivos localizados nas cristas de cortes ou pés de aterro, 

consequentemente afastados das faixas de tráfego, com a mesma finalidade das sarjetas, mas que 

por escoarem maiores deflúvios ou em razão de suas características construtivas têm em geral a 

forma trapezoidal ou retangular. 

A execução das valetas deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na 

Especificação de Serviço DNFT n 2  18/2006. 

13. SINALIZAÇÃO 

Igor Ribeirõ'8buquerque 
Dritoi TtS - Dfl&C-QERISE 	
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13.1 Sinalização Vertical 	
DER 19~ 

As placas de sinalização vertical têm por finalidade regulamentar ouso, advertir sobre perigos 

potenciais e orientar os usuários durante os seus deslocamentos na rodovia. Esta comunicação é 

feita por mensagens padronizadas quanto a sua forma, tamanho e cores, de modo a permitir a 

compreensão fácil, rápida e eficaz pelos motoristas e demais usuários da via. 

Material: 

As chapas destinadas à confecç ão das placas de poliéster reforçado com fibra de vidro, 

planas e opacas devem ser fabricadas pelo processo de laminação contínua ou por sistema de 

prensagem a quente, com espessura mínima de 2,0 mm. Deve atender integralmente a NBR 

13275(1) - Chapas planas de poliéster reforçado com fibra de vidro para confecção de placas de 

sinalizaçã o - Requisitos e métodos de ensaio. 

As chapas devem: 

apresentar a superfície lisa nos dois lados sem quaisquer afloramentos de fibra; 

isentas de manchas, bolhas de ar, trincas, e apresentar distribuição uniforme das fibras de 

vidro, bem como homogeneidade na sua espessura; 

- ser opacas e conter pigmentos agregados à resina; 

- ser na cor preta, ou na cor determinada pelo DER/SE; 

apresentar no verso da placa o nome do fabricante da placa, DER/SE e a data da fabricação 

com mês e ano. 

As placas de poliéster reforçado com fibra de vidro devem ter estrutura de reforço formada 

por perfis metálicos que atendam aos seguintes requisitos: 

- a estrutura em perfil metálico de abas iguais de 1 %" x 1/8" em aço resistente a corrosão 

conforme norma ASTM A 588(2), patinável; 

- a estrutura deve ter seus elementos soldados com eletrodos com alma de cromo níquel; 

- em todo o quadro de cantoneiras deve possuir aplicação de demão de wash primer; 

- pintura das abas de alumínio opalescente quando a chapa for na cor branca; 

- pintura das abas dos perfis metálicos com esmalte sintético preto quando a chapa for na 

cor preta; - a face do perfil metálico aonde vai ser fixada a chapa plana de poliéster reforçado não 

deve ser pintada para perfeita a ação do adesivo de união; 
iterque Jgor
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- aplicar na chapa plana de poliéster reforçado e na face do perfil metálico, promotor de 

aderência tipo, em toda sua extensão onde é colada a fita dupla face; 

- fixar a estrutura metálica à chapa plana de poliéster reforçado utilizando fita dupla face 

com largura mínima de 25 mm; 

- nas áreas das placas sujeitas ao acúmulo de água de chuva deve ser colocado um filete de 

silicone; 

- todos os parafusos utilizados na união dos módulos e na fixação das placas aos suportes 

devem serem aço carbono tratado contra corrosão por processo galvânico à quente; 

- os parafusos para fixação das placas aos perfis metálicos devem possuir dimensão 

compatível com as dimensões da placa e do suporte; 

- as barras de união devem ser de aço galvanizado a fogo; 

- as cantoneiras de fixação e as barras traseiras em aço chato devem ser todas galvanizadas 

a quente. 

As placas de poliéster com até 3 m' devem ser estruturada com perfil metálico tipo U 

reforçado em aço 4*16 (1,52 mm) galvanizado em seções de 35 mmx 12 mmx llmm. Deve-se: 

- retirar a graxa e aplicar wash primar; 

- pintar com esmalte sintético preto; 

- secarem  estufa a 140 graus; 

- aplicar na chapa plana de poliéster reforçado e na face do perfil metálico promotor de 

aderência em toda sua extensão onde é colada a fita dupla face; 

- o perfil U reforçado deve ser fixado à chapa através de fita adesiva dupla face ou adesivo 

poliuretânico, a fita deve ter largura mínima de 25 mm. 

As placas de poliéster reforçado com fibra de vidro devem manter-se nos padrões fixados 

nesta especificação técnica por um período mínimo de sete anos. 

As placas devem ser estruturalmente dimensionadas para resistirem a ventos de até 35 mis 

sem sofrerem quaisquer tipos de danos. 

Tipos de placas 

Com a fase principal revestida em película totalmente refletiva após aplicação de fundo em 

Unta esmalte sintética (coralit), com secagem em estufa a 140as as informações com 

torTécnICQ- 	.DERSE
SE Dire 
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recortes de símbolos, letras, números e tarjas também receberão película totalmente refletiva com 

lentes inclusas (Elay Top) aplicados sobre a placa. Os versos das placas serão em esmalte sintético 

fosco na cor preta. As placas deverão sofrer tratamento de areia solvente químico etc. 

Forma e Cores: As formas, cores, símbolos, letras e setas deverão obedecer ao padrão 

especifico no Manual de Sinalização de Trânsito Parte 1, Sinalização do Departamento Nacional de 

Trânsito. 

Dimensões, Formas e Tipo: As placas serão em tamanhos e formatos fornecidos pelo DER/SE. 

Montagem: As placas serão montadas utilizando parafusos com porcas e arruelas de acordo 

com a desenho fornecido. 

Implantação: As placas serão implantadas preferencialmente em poste de madeira. No caso 

de haver impossibilidade do uso do poste essas, podem ser implantadas em poste de energia de 

acordo com orientação da fiscalização do DER/SE. 

Braçadeira e suporte de placas: 

Material: 

• As braçadeira deverão ser um perfil U 2 xl" e comprimento conforme o quantitativo. 

• As braçadeiras deverão ser peças únicas, não admitindo, emendas, trincas ou massa. 

• Os parafusos, as aruelas e as porcas sextavadas deverão ser em aço galvanizado. 

• A fita deverá ser em aço inox 3/4". 

•O braquete será em aço galvanizado. 

• Selo em aço nox 3/4". 

• 0s parafusos serão galvanizados em bitolas definidas em planilhas de quantitativos. 

Madeira 

Poste: O poste será em madeira de lei tratada 8 x 8 c de eucalipto 

Sarrafo: O Sarrafo de madeira será de eucalipto com 2,5 x 5cm e comprimento conforme 

solicitado, pintado na cor preta em esmalte sintético. 

13.2 Sinalização Horizontal 

A execução dos serviços de implantação de shialização hor)zontal engloba a limpeza do 

pavimento, a pré-marcação e a pintura propriamente dita, 

et 	
gERISE 
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A limpeza deve ser executada de modo que elimine qualquer tipo de material que possa 

comprometera aderência do produto aplicado no pavimento. 

A pré-marcação consiste no alinhamento dos pontos locados, os quais servirão de guia para 

aplicação do material. 

A pintura consiste na aplicação do material por equipamento adequado, de acordo com 

alinhamento fornecido pela pré-marcação e pelo projeto de sinalização. 

Os serviços de remoção da sinalização horizontal podem ser realizados por meio de fresagem, 

porjateamento abrasivo úmido com vidro ou com o auxílio da chama do maçarico de gás GLP. 

Após conclusão dos serviços de pavimentação asfáltica seja para as pistas ou redutores de 

velocidades, a área será sinalizada de acordo com a indicação da Fiscalização. 

Pintura Termoplástica 

Condições gerais: 

A pintura sobre o pavimento será realizada com tinta demarcatória termoplástica conforme 

norma DNER-ES339-97 à base de resinas naturais ou sintéticas com aplicação de microesferas nas 

cores amarela ou branca conforme o caso. 

Os materiais termoplásticos consistem em uma composição de ligantes (resinas naturais e/ou 

sintéticas e um óleo como agente plastificante), partículas granulares como elementos inertes, 

pigmentos e seus agentes dispersores, microesferas de vidro e outros componentes que propiciem 

ao material qualidades que venham a atender a finalidade a que se destinam. 

Importante destacar que a massa termoplástica é fornecida com as microesferas "Tipo -A" já 

incorporadas ao material. 

Sua aplicação é realizada a quente, pelos processos de aspersão ou extrusão, resultando em 

uma película de pintura de 1,50mm. 

A tinta a ser utilizada deve ser para uso em superfície betuminosa ou de concreto de cimento 

e logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e grumos. Deve ser 

suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada e deve estar apta a ser 

aplicada, nas seguintes condições: 

-Temperatura até 80C. 

• Umidade relativa do ar até 90 

Os materiais termoplásticos devem ser aplicados por aspersão ("spray") ou por extrusão com 

espessuras de 1,Smm e 3,Omm respectivamente. A tinta deve ter co Adj2e1  s para ser aplicada por 

IgorRibeiro 
DiretorTêcnico - DTEQER/SE 
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máquinas auto-propelidas e vir na viscosidade especifica, sem a necessária adição de outro 

qualquer aditivo. No caso de adição de microesfera de vidro (NUR 5831) tipo premix, pode ter 

adicionado no máximo 5%(cinco por cento) de solvente em volume sobre a tinta, compatível com a 

mesma para acerto de viscosidade. 

A aplicação de microesfera de vidro tipo "drop-on" deve ser feita mecânica e 

simultaneamente com a tinta na proporção especificada. 

Quando a pintura for realizada manualmente, (apenas em locais onde não for passível a 

aplicação mecânica), esta deverá ser executada com equipamentos apropriados (pistola de alta 

pressão), de maneira que possa garantir a aderência ao pavimento. Serão exigidos gabaritos para 

execução da pintura manual. 

A tinta deve ser aplicada em espessura úmida de L,Smm e 3Omm variando em função da 

forma de aplicação na quantidade especificada deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitir 

a liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 50 minutos. Ela deve manter integralmente 

a sua coesão e cor, após sua aplicação no pavimento. 

Após secagem física total deve a tinta apresentar plasticidade e característica de adesividade 

às microesferas de vidro e ao pavimento produzir película seca, fosca de aspecto uniforme, sem 

apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil e uma 

retrorreflectividade mínima para a tinta na cor branca de 250 cuco. rn 2 , lx-1 e para tinta amarela de 

lSOmcd. m 2 . 1x-1 medido pelo empreiteiro em aparelho específico para este fim na presença da 

fiscalização e nos pontos indicados pela mesma. 

A pintura quando aplicada sobre superfície betuminosa não deve apresentar sangria, nem 

exercer qualquer ação que danifique o pavimento. Não deve modificar as suas características, ou 

deteriorar-se por um período de 24 meses após sua aplicação atendendo a norma NBR 11.862 da 

ABNT. 

Na embalagem da tinta a ser utilizada deve estar bem legível 

nome do produto Tinta para sinalização viária; 

• Nome comercial; 

• Cor da tinta; 

Referência quanto a natureza química da resina; 

Data de fabricação; 

Prazo de validade. 
Igor Ribeiro de 	uerque 
DJretorTécnioo - DIT •DEk/SE 	42 
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Condições específicas da tinta 

Requisitos Quantitativos 

MÍNIMO MÁXIMO 

Massa específica g/cm3 1,30 1,45 

Viscosidade a 25 2C sem niicroesfera "Preniix" (copo Ford n 241) 86 100 

Método de Ensaio DNER ME - 28/76(quando possui material 

fibroso) 
80 90. 

Pigmento - % em massa 40 50 

Tinta cor branca % em massa no pigmento 25 

Tinta cor amarela PbCr 04% em massa rio pigmento 22 

Veiculo total - % em massa na tinta 50 60 

Veículo não volátil- % em massa no veículo 38 

Resistência a abrasão (litro) 80 

Brilho a 60 	unidade 20 

Estabilidade na armazenagem (Método de Ensaio DNER-ME 38/78) 

diferença de viscosidade antes depois da estocagem (5KU) 

Tempo de secagem "no prek-up Time (Método de Ensaio 

[DNER-ME 31/78) 

15 

Requisitos Quantitativos 

- Flexibilidade 
	

Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME 19/76) 

- Sangramento 
	

Ausência 

(Método de Ensaio DNER ME 19/76) 

- Resistência a água 
	

Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME 19/76) 

Resistência ao calor 	 Satisfatória 

Microesfera de Vidro 

Condições Gerais 

jg0ro de eTt1€ 

DiretorTétflh" .DTE 	
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As microesferas de vidro deverão ser limpas, incoíores satisfazendo as seguintes exigên

especificaçào: 

- Teor de sílica, mínima 

- Índice de refração, no mínimo 	 1,50 

- Imperfeições, máximas 	 30% 

(ensaio ASTMD. 1115 

Condições Especificadas 

- Massa especificadas 	 2,30 g/cm a 2,60 g/cm 

(Método de Ensaio DNER ME - 13/76) 

- Resistência à solução de Coreto de cálcio 	 Satisfatória 

- Resistência ao Ácido Clorídrico 	 Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME - 14/78) 

- Resistência à umidade 	 Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME - 15/78) 

- Resistência à solução de sulfato de sódio 	 Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME - 22/78) 

- Resistência à água 	 Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME - 23/78) 

Granulometria 

Peneiras 

em peso, passando 

PREMFX" 	"DROP ON" 

N O  20 - 	 100 

N O  30 - 	 88-100 

NO 50 100 	25-65 

N O  70 85-100 	- 

N 2  80 - 	 3-25 

NO 140 15-55 	0-5 

N2 230 0-10 	- 
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Com a finalidade de conferir ao trânsito major segurança viária, foi projetada a implantaçao 

de tachas refletivas, a cada 40 m, ao longo de toda a via, de acordo com projeto. 

Salientamos que as tachas no devem ser aplicadas em trechos urbanos, com o objetivo de 

garantir maior segurança aos pedestres. 

As tachas e tachões serão implantados sob a responsabilidade do Empreiteiro dentro das 

exigências deste Termo de Referência projeto e sob orientação da fiscalização do DER/SE, 

Características Gerais: 

A contratada fornecerá e implantará tachas e tachões refletivos de pinos, utilizados em 

sinalização viária horizontal. 

As tachas e tachões refletivos são dispositivos com retrorefletores, que tem a finalidade de 

complementar a sinalização horizontal. Os tachões e tachas deverão ser monodirecionais e/ou 

bidirecionais de acordo com projeto e quantidades em planilha de quantitativos. 

As condições desta especificação foram estabelecidas de acordo com C.I.E - publication N -54 

- retrorefletion, definetion and rneasurernent. 

Será exigido do Empreiteiro a apresentação ao DER/SE de atestado de fornecimento emitido 

por poder público e/ou privado devidamente registrado que comprovem a capacidade técnica e 

produtiva do fabricante por ocasião da licitação. 

A garantia dos tachões e tachas devem ser contra a quebra e retrorrefletância. 

Peças - Dimensões e Formatos 

sTachões monodirecionaís: 

As dimensões prevalecerão as do projeto, porém, na ausência delas em projeto deve-se 

seguir as seguintes: 25,0cm a 26,0cm x 16,0cm, modelo trapezoidal 

1 Obs.: Internamente as peças deverão ser estruturadas (REFORÇADAS) para evitar 

estilhaçamento no caso de quebra. 

Tachas bidirecionais: 

1 As dimensões prevalecerão as do projeto porém, na ausência delas em projeto deve-se 

seguir as seguintes: 9,5cm a 10,5cm x 8,0 a 9,0cm, modelo trapezoidal 

1 Obs.: Internamente as peças deverão ser 	estruturadas(REFORÇADAS) para evitar 

estilhaçamento no caso de quebra. 

Igor Ribe?o 	aquerqite 
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• Material do corpo 

O corpo das tachas e tachões deverão ter alta resistência à compressão. 

• Cor do corpo das tachas e tachões 

V As tachas terão as seguintes características: 

Eixo: Tachas bidirecionais, refletivas na cor amarela; 

Bordos: Tachas bidirecionais, refletivas nas cores amarela e vermelha. 

V Os tachões serão monodirecionais e terão suas características definidas de acordo com 

projeto. 

7 A utilização das cores deve ser feita obedecendo-se aos critérios abaixo e ao padrão 

Munseli indicado ou outro que venha a substituir, de acordo com as normas da ABNT. 

4 Cor Tonalidade 

> Amarela 10 YR 7,5/14 

> Branca N 9,5 

> Vermelha 7,5 R 4/14 

> Azul 5 PB 2/8 

> Preta N 0,5 

• Fixação 

As tachas e os tachões deverão apresentar, embutidos no corpo das peças, um pino de aço de 

5/16" de diâmetro com 3,5cm livre de comprimento - mínimo ou dois pinos de aço de %" de 

diâmetro com 2em livre de comprimento - mínimo (Obs: a "cabeça" do parafuso interno deverá ser 

arredondada e o pino deverá ter sua superfície rosqueada para permitir melhor aderência dos pinos 

ao material de fixação e nos diferentes tipos de pavimento) ou outra forma de ranhura no sentido 

transversal. No caso de uso de pinos, estes deverão estar fixados a uma barra transversal (150 x 30 

x lmm), também em aço para garantir a perpendicularidade com a base da peça e a padronização 

da distância entre os pinos. 

Ficará a critério do fornecedor o dimensionamento e o tipo de material a ser utilizado para 

estruturá-los internamente. 

• Elemento refletivo 	 - 

EJEE  
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O retrorrefletor (composto por uma ou mais unidades óptica) deverá manter a 

durante o período de garantia das peças. Deverá estar perfeitamente embutido no corpo da tacha 

ou do tachão. O retrorrefletor deverá resistir ao impacto de pneumático e às condições ambientais 

(intempéries, poluição, etc.). 

Ensaios 

Será exigido pelo DER/SE do Empreiteiro, Certificados de Análise com a aprovação dos lotes 

das peças a serem implantadas, emitidos por laboratórios credenciados. 

Nota: Todo material analisado deverá ser às expensas do fornecedor vencedor. 

As peças deverão ser submetidas a ensaios antes da implantação de acordo com o exposto 

nas normas técnicas. 

Todo material deverá ser analisado e selado pelo laboratório responsável pela análise, por 

lote de fornecimento. Para análise e amostragem das peças deverão ser recolhidos 1% (um por 

cento) do fornecimento total de cada cor por lote fabricado/fornecido. 

OBS.: Entende-se por lote a quantidade de produto fabricado de uma única partida de 

produção (o fabricante deverá comprovar e atestar a sua capacidade máxima produtiva). 

O material que não satisfizer as exigências técnicas contidas nesta Norma será rejeitado, e o 

Empreiteiro terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para substituição dos materiais rejeitados, os 

quais deverão estar de acordo com as referidas exigências do órgão requisitante. 

Caso hajam dúvidas por parte da DER/SE ou caso os novos materiais não satisfaçam todas as 

condições e exigências técnicas )  contidas nesta Norma )  o DER/SE reserva-se o direito de enviá-los a 

laboratórios de seu conhecimento para nova análise sem nenhum ônus para o DER/SE e os 

materiais a serem implantados que não atenderem as normas e especificações serão rejeitados e 

revogará o lote dos referidos materiais, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas nesta 

Norma. 

Resina para tachões e tachas 

Objeto 

Esta especificação fixa as características exigíveis da cola para fixação de tachas e tachões 

reflefivos destinados à sinalização horizontal viária. 

Documentos complementares para consulta técnica 

que rqtLe 
c-DER 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SIJSTENTABILIDADE - SEDURBS - 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

SE 	 DITEC - DIRETORIA DE TECNOLOGIA J GEPRO - GERÊNCIA DE PROJETOS  

O estudo desta Norma se baseia, apenas para procedimento de consulta: NBR 

Material para sinalização horizontal. 

Características gerais 

As Colas Adesivas para tachas e tachões, devem proporcionar aderência perfeita das peças - 

tachas e tachões ao pavimento, seja ele de concreto ou de asfalto e ainda, servir como um colchão 

de base proporcionando um nivelamento e acomodação perfeita das peças eliminando também as 

pequenas irregularidades do pavimento. 

A cola adesiva deverá sempre vir acompanhada com o catalisador, onde o catalisador deverá 

ser do mesmo fabricante/fornecedor da cola. O material deverá ser fornecido em 02 (duas) 

embalagens ou recipientes (01 componente "A - Cola adesiva" e 01 componente "B - Catalisador"); 

pré acelerado, e ser compatível com os materiais componentes da fabricação do corpo das peças 

fornecidas com as seguintes propriedades: 

Após a catálise, o material do objeto NÃO poderá sofrer retração, para não permitir quando 

aplicada: 

/ "vazios" entre as peças e o pavimento; e ainda impedir o movimento dos pinos de 

fixação ou da peça; 

/ Tempo do pino fixação. 

Características especificas 

A Cora Adesiva deverá ser de um aspecto líquido viscoso, à base de resinas termofixas com 

cura por reação química exotérmica. 

O Catalisador deverá ser sempre utilizado em conjunto com a Cola Adesiva, deverá 

apresentar um aspecto líquido, límpido e incolor e quando em contato com a Cola Adesiva, deverá 

curar por um tempo igualou inferior à 30 minutos para a liberação do tráfego. 

A cola aplicada deverá ter afta aderência em pavimento de concreto ou asfalto. 

Apresentação dos recipientes 

Os recipientes, antes da aplicação, devem apresentar-se em bom estado de conservação, 

herméticos e apropriados, sem que o mesmo seja danificado durante ou após o transporte. 

Hermeticamente fechado, devidamente rotulado ou marcados numa superfície lateral. 

Marcação 

huquerque  
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Os recipientes antes da aplicação devem trazer no rótulo ou em seu corpo, no mínimo as 

quais não devem ser inscritas na tampa: 

Nome do produto: Cola adesiva para fixação de tachas ou tachões refletivos destinados à 

sinalização horizontal viária; 

• Número do lote de fabricação; 

• Identificação dos componentes; 

• Data de fabricação; 

• Prazo de validade; 

• Identificação da partida de fabricação/lote; 

Proporção de mistura dos componentes, em massa e volume; 

•Quantidade contida no recipiente, em litros e Kg; 

Nome e endereço do fabricante; 

Nome do químico responsável e o número de identificação no Conselho Regional dos 

Químicos. 

Certificado 

O DER/SE exigirá do Empreiteiro a apresentação do Certificado de Sistema de Qualidade 150 

9001 em validade, requerido junto ao fornecedor do produto. 

Aceitação e rejeição 

Antes da aplicação será feito inspeção, no produto a ser aplicado e será rejeitado caso o 

material não atenda ao especificado ou esteja fora do tempo de validade do produto ou não atenda 

todas as orientações técnicas provenientes do fabricante. 

14. OBRAS COMPLEMENTARES 

14.1 Pintura de Meio Fio com tinta branca a base de cal (caiação) 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 

t)po de pintura a que se destinem. 

Após a conclusão dos serviços de Revestimento asfáltico e antes da entrega definitiva da obra 

(Serviços de Engenharia) executar-se-á a pintura de todo o meio fio a base de cal. 

iro 	querque 
DretorTãCflit0 - DITEC.DESE 
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PF 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 	 - 

DITEC - DIRETORIA DE TECNOLOGIA 1 GEPRO - GERÈNCIA DE PROJETOS 

Após a conclusão dos serviços de Revestimento asfáltico e antes da entrega definitiva 

(Serviços de Engenharia) executar-se-á a pintura de todo o meio fio a base de cal. 

14.2 Defensas Metálicas 

Defensas metálicas são o riais tradicional dispositivo de proteção de veículos desgovernados, 

que tendem a atravessar os canteiros centrais ou saírem pelas laterais das estradas. Elas foram 

objeto de sucessivos estudos e de testes em campos de prova até chegarem aos modelos atuais. 

Atender as orientações da DNER-ES 144/85, para posicionamento correto e seguro na 

instalação das defensas metálicas, com o objetivo de ser um dispositivo eficaz na absorção de 

energia cinética e redfrecionamento de veículos desgovernados. 

14.3 Marco Inaugural com placa de Inauguração 

Será fornecido e implantado marco padrão Governo de Sergipe no tamanho Médio com placa 

inaugural de acordo com projeto. 

14.4 Limpeza da Obra 

Deverá ser previsto pelo Empreiteiro que nenhum serviço estará concluído se os locais onde 

eles foram executados não estiverem completamente limpos, inclusive a própria pavimentação e a 

parte interna e externa da área urbanizada, observando o seguinte: 

a) Sarjetas; 

As sarjetas dever-se-ão estar completamente desobstruidas e limpas 

b) Meios fios; 

Os meios fios deverão ser limpos e lavados. 

c) Passeios e Áreas pavimentadas; 

Após limpeza, será feita remoção de todo entulho e detritos dos locais de execução dos 

serviços, com limpeza de passeios e áreas pavimentadas de forma a ficarem completamente 

isentos de quaisquer sujeiras, de manchas, de respingos de tinta, de óleos, de asfaltos ou de 

qualquer outro produto. 

15 PROJETOS COMPLEMENTARES E CONSULTORIA 

Os projetos que constam na panilha orçamentária de serviços devem ser apresentados, 

conforme cronograma referencia, no primeiro mês de execução dos se os, a partir da assinatura 

da Ordem de serviço, para apreciação e aprovação da fiscalização, 
 IgorRibáro erque 
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Quando houver projeto de drenagem na plardlha orçamentária, a empresa contratada deverá 

garantir que o início da execução dos serviços no venha a acarretar danos posteriores nos serviços 

já executados e tão pouco na estrutura do pavimento existente. 

Em trechos que sejam detectados a presença de edificações, conjuntos arquitetõnicos, rurais 

ou urbanos, sítios arqueológicos e que necessitem do acompanhamento do Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, órgão fiscalizador federal, informamos que estará constando 

em planilha orçamentária a remuneração do arqueólogo que deverá ser cadastrado junto ao órg ão 

para elaboraç ão dos materiais técnicos solicitados pelo órgão. 

ibeirouerque 
DiretorTécnico- 	DEWSE 
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PIAttILMA ORC#nEHTARIA IX VENDA 

Refaência de Preço: 2O2ZQ2 - Fer*o de 2022 
Data de IivpresMio: 25/0312022 

GOVERNO DE $ERGPE 
SECRETARI& DE ESTADO DO DESENvOLVIMENTO URBANO E SUSTENTASILIDADE - SEDURRS 

DEPPRTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRU TU RÃ RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

SER VTÇOSIOBRAS DE REESIRUUJRÁÇW DE PARTE DA RODOVIA SE -339, TRECHO: ENTR. BR4O «'0V. P4RUNGAS 1 CAPELA, COM EXWUS4G TOTAL DE 4530KM. 

NEM 

1 	 FORNECIMENTO UEM&TEALSETWMGSO 

IA 	 PquLsiÇâDde CM-3G É 14.S8 &378.Ot 1231.703.11 

12 	 Aquisição de RR-IC - 9639 4.407.93 424.830,37 

12 	 P'quisição de CP SOUO 1 727,42 5.920.45 43060334 

2 	 TRANSPORTE DE MATERIAL SETIJIMNOSO 290 .tBLSI 

Transpmte de 	M-33 14638 2913 14.024 134 

22 	 TransoElee RR-1G t 9539 291 109 28.1*6.03 

TtansperIe de 0P 	&YO t nr2 zqgn 218296i3 

S&smm,ôes. duzentos 	cntena edoi mi. quatontne sete rea4se 	zesseis ceatawcs 

M- 
O\SSAO 1, 

t)ç\ 	•C 
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PLAMIUIA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Roferncia de Preço: 20211I0 - Outubro de 2021 

Data de Impressão: 253f2O22 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILJDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL 0€ ~ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGWE 

exgcuçÂo DE SERVIÇOS/OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DE PARTE DA RODOVIA SE-339, TRECHO ENTA. 8R-101 «'0V. pIRuwGA,cAPaa COM EXTENSÃO TOTAL DE 15,30 KM, 

NESTE ESTADO 

SERVIÇOS 	 14.421.838,57 I00,0 

li 	 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 	 670518,06 40 

1.1.1 	Equipe Diri9ante 	 und 	 100 	 610.578,06 	 670.578,06 	4,65 

1.2 	 IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO 	 55367,57 0.39 

12.1 	Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada 	 mZ 	 n,00 	 435.21 	 31.3,12 	0,22 

1.22 	Placada 	 ri-i2 	 Z16 	 435.21 	 040105 	0,01 

123 	Locação de container ou môwjI - escritàTlo com banheiro 	 mês 	 8,00 	 194,12 	 6,352,96 	004 

124 	Locação de container ou imóvel - almoxarifado com banheiro 	 mês 	 8.00 	 62039 	 4.96312 	0,03 

12.5 	Locação da conlainer ou imóvel - refeitório sem banieiro 	 .. 	mês 	800 	 62039 	 4963,12 	0,03 	 - -. 

11.6 	Locação de container ou imóvel - banheiro com chuveiros e vasos 	 mês 	8,00 	 901,65 	 7.21326 	0,05 

1.3 	 CANTEIRO DE OBRAS 	 195.025,29 1,35 

1.3.1 	Manutenção4oCanteiro 	 und 	 1,00 	 15t605.26 	 156.505,25 	109 

1.32 	Equipamentos de Apoio à Produção 	 ind 	 1.00 	 38.4204 	 38.420,04 	0.21 

14 	 MOBILIZAÇÃOE DESMOSIUZAÇÃO 	 14.87600 0,10 

1.41 	Transporte de rnàquinas a equipamentos por prancha rebaixada 	 lati 	800,00 	 1513 	 12.104,00 	0,08 

14.2 	Transportes de máquinas e equipamentos por caminhão rnunck 	 lul, 	400.00 	 6,93 	 2.172,00 	0,02 

121 	 SERVIÇOS PRELIMINARES 	 91.531,76 0,88 

1.5,1 	Limpeza mecanizada da camada vegetal 	 rii2 	30.600,00 	 0,47 	 14.382,00 	0,10 

1.5.2 	Poda do ârvores com 5,0 .. 1,5 ni de altura 	 m3 	 30,60 	 216,69 	 6.630,71 	0,05 

1.5.3 	Serviços topogréc0$ para pavimentaçào, inclusivo 'lota de seMços,acompanhamento e greide 	 rii2 	122400, 	 0,38 	 4e.512,00 	0,32 

1.5.4 	Enso - Vn- tedeIiquidez 	 tio 	 30,00 	 176,47 	 6.20410 	0,04 

t5.5 	Ensaia - lime, de pIas&ldade 	 un 	 30,00 	 176,47 	 5.294,10 	0,04 

13.6 	Ensaio - compactação proctor normal com retiso de matedal (6 pontos) 	 um 	 30.00 	 254.62 	 7.638.60 

1.51 	Ensaio n,amhall - mIstura betuminosa a quente 	 um 	 30,00 	 304.64 	 9.139,20 	46 	é? 

1.5.8 	Ensaio - granuloniotria por peneiramento 	 um 	 15.00 	 176,47 	 2.647,05 	ne 0,02 
 

1.5 	 SINALJZAÇÃODAOBRA 	 26t4?2,O4i  

g dnaa S4Nk& a!rr 	 ii W '! %SflWS 



Ftat4lUIA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Peço: 2021110 - Outubro de 2021 

OE 	t 
	

Data de Impressão: 2510312022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTAB!UDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUT%JRA RODOVIÁRIA DE SERGWE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOSJOBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DE PARTE DARODOVIASE439. TREcHO; ENTR. BRIOI (POV. PIRUNGP) [CAPELA COM eXTENSÃO TOTAL DE 15,30 lUA, 
NESTE ESTADO  

IfltWfl4fl ifl 
1.61 Serviço de slnlização PAREI SIGA 	 dia 90,00 2.162,01 248.586.30 1,72 

1.6.2 Sinalizaçao com cavalete plástico desmontável 	 un 8,00 16,74 133,92 0,00 

163 SinaUraço com fita gxada em cone psfico, incluindo cone 	 rI 96.39 897 864.82 0,01 

Plaa de adverttia parasjnaaço de otns montadaemsuporia netáUcorn&el, lado lOOm - unfirzaçllo 
6  Ufl 	'a 1 411 443880 003 l4 de 600 ciclos tømecmento 01 lnip!an1aÇo e 01 ittiida diária 

1 6 6 
placa de regulamentação para sinalLzaço de obras montada em suporte metálico móvel - d = 1,00"' - 	IJfl d lO . 1 08000. 384 4 147 20 003 • 	. utilzaçâo ct 600cicbs 	hmecimento 01 importação e 01 retirada 	ái 

p 	t 	 tO&O 	 m0 	lood o 	 - 10 	00 60 214 231120 002 • 166 • 	- fornecimento. 01 imp1antaflo e 01 retirada atuns- 
	 un.d'a 

1.7 TERRAPLENAGEM 94.328,71 0,65 

" * 
Escavação, cama e hansporte de maioria! de V categoria na distância da 3000 m - caminho de Serviço

m . 	. 851 . 5891686 041 
pavknentado- com escavadeira e carnlotobascÚlante de 14 

1.72 compactaçâo de atenos a 103% do Proctor normal - 	 m3 1530,00 4,88 7.466.40 0,05 

• 	 13.3 Espalhaniento de material de 1 2  categoria c/ nato, esteira cat - d-6 ou similar 	 mS 1.530,00 0,55 841,50 0,01 

Retaludaniento da cortes e aterros em material de 1 a categoria com drnt de 3.800 a 2.000 m com escavação, 
2 1181 27103,95 019 1 74 carga e transporte - rodovia em leito natural - com escévadeira . 

1.8 PAVIMENTAÇÃO 96333,5O £6,84 

Itt Acostamentos 3.291.514,42 22,32 

1.8.1.1 Sub-base de brita graiade com 4tagranftica comercial, exclusive carpa e 	spoTto de agregados 	 m3 5.218,60 192,60 1.016.639.10 7,0 

1.8.1.2 Be de b4ita graduara com bate granitos com&c14 exduse carga e Oa'wte de agregados 	 m3 5218,50 1Z6O 1.018.639.10 7,05 

1.8 1 
Catga nnobra e descarga do agregados ou solos em caminhão basoulwte de 10 rif carga com 23 225 , 

1,70 n48a82 027 
.amparado,  de 3,40 m3  (exclusa) e descarga livre, inclusive espaltiamento . . 

1.8.1 A Transporte com caminhão basculante de 10 m 5  - rodovia pavimentada (brita e pó de pedra), DMT68,15KM 	tkni 1582.796.62 0,77 1218.753.40 8,45 

1.8.2 Pista de Rolamento 2.319.031,81 16,08 

e incorporação do revestimento astaltico A base, 	
ma 18.360.00 6.79 1.226264.40 Q4)\SSAO , 

o 	# ii 
Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante dele m -cama com 

t 6 2,46 1a937 10 	012 , 
- 1822 carregadeira de 3,40 r# (exclusa) e descarga em distribuidor autopropetido. iniuslvo espalhamento , , 

1.82.3 Transporta com caminhão basculante de 10 m - rodovia pavimentadaotada (brita para reclagem). DMT68.l5KM 	1km 469.212.75 0.77 361.293,82% 2.51 



cJ 
PLAN1UIA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2021$10- Outubro de 2021 

Data de Impressão: 2510312022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURUS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS!OSRAS DE REESTRUTURAÇÃO DE PARTE DA RODOVIA SE-339, TRECHO: EtITR. BR-10I (POV. PIRUNGA) 1 CAPELA, COM EXTENSÃO TOTAL DE 15,30 KM, 
NESTE ESTADO 

1.8.2.4 Fomecimeolo (aquisição) de areia fina, exclusive carga e transporte de agregado çtiS 5442.50 126.30 434,787.75 3,01 

Carga, manobra o descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m 3 -carga reara 516315 1,70 877838 006 
can-egadeira de 3,40 n, (eKclusa) e descarga livre, inclusive espalharnento . 	. . 

..82.6 Transportecancanh%nhão basculante de 10 ri1  -rodovia pavimentada (areia),DMT68,l5KtM 351.909,56 0,77 270.910,36 1,88 

los Inipdmaço,ssmfornedmen%O etanspottedenlaterial betuminoso m2 122400,00 0,42 51.408,03 0,36 

1.8.4 Pintura de ligação somfor000imento etransportede - niateriat betuminoso ni2 214.20000 0,32 68.54400 0.48 

concreto asfáltico - faixa O - areia e brita granftica comerciais, sem fornecimento e transporte da material 1282 go 16499 1649 
betuSnSo, excktsM calpa e transpc.to de agregados edo concreto . 	, , 

2. a77. 49146 
. 

. Carga, marmbra e descarga de agregados ou solos em camln1ão basculante de 10 m 3  -carta com II 54366 170 19,62405 014 
~".da. de 34001' (exalada) e descarga livro, inclusivo espalhamento . 

lo? Transportscorn caminhão basculante de 10 ri3  rodovia pavLmentada (areia para usinagem de CACO), 435 19272 OU 33509839 232 

12.0 
basculante de 10 m` -rodovia pavimentada (brita epedrisco para uSagem de 0. Oj7 270.655,60 188 

JMn15,15KM 

IZA 
Carga, manobra e descarga de mistura beturninosa a quente em caminhão basculante de 10 m' - carga em 1310904 751 0844889 068 

. usina de asfalto 1001140 t/h e descarga em vibroacabadora . 	. . 
13.10 	-- Transporte de concreto asfáltico, com caminhão basculante dela m' - ,odsa pSmenlada, DMJ= 60,00KM ttçm 1.048723.20 0,17 807516.86 5,60 

1$ DRENAGEM 2.476.533,79 1717 

15.1 Saileta triangular de concreto - STO 02 - areia e brita comerciais ri 9.945,00 73.00 725.985,00 5,03 

1.92 Meio-fio de concreto - MFC 05-areia o brita comerciais - fôrma de madeira m 6.120,00 25.73 151.46760 109 

1.9.3 Entrada para desda d'ãgua - EDA 02- areIa e brita comerciais un 306,00 67.98 20.80188 0,14 

1.9.4 Dreno longitudinal profundo para cone em solo -DPS 07 	tubo PEAI) e brita comercial m 7,650.00 188,61 1.290.32550 895 

1,95 limpeza de bueiro m3 765,00 21,14 16,172.10 0,11 

1.9.6 CorpodeBSTCDO.SOmPAI - areia,britaepedrademàoconerciais m 3060 494.86 15.051.53 0,10 

1.9.7 Boca de BSTC D = 0,80 m -osconsidade 0 - areia e brita comerciais - alas retas un 62,00 1.217.0' 7&454,62 
i 

1.9.8 ValetadeproIeçodecortesoommvestin1enlodecorwreto-VPCO3- ardia ebrItacomerclals ni SUGO 129.72 3.969,43 

1.9.9 Doca de sa( 	para ávno bngudnal proüjrido - 1150 02- 	de PEAD - areia e xitacomer*is un 252,05 15627,i0 11 
r 

19.10 DesckM d'ãg 	d. alamos tipo ráp4do - DAR 02- areia e brita comercjs ri 99460 156s54 155679,03 08 	\ 

ffl%a 	-- ziuisntw;ji: 
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/ 	 PLAMUI* ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Peço: 2021110 - Outubro de 2021 

Data de Impressão: 25/03/2022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOSIOBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DE PARTE DA RODOVIA SE-339, TRECHO; ENIR. BR-1t}1 (POV. PIRUNGA ) 1 CAPaA COM EXTENSÃO TOTAL DE 15,30KM, 

NESTE ESTADO 

110 	5INALIAÇÃOVER11CAL 	 69.405.24 	0,48 

1.10.1 Placa em fibra -película 1+1 - fornedmentoeimplantação niZ 107,10 485,57 4a9WJ.65 O, 

110.2 Suporte para placada sinalização em madeirada lei I,atada ex 8cm - (omec1mento eimplantaQão tu, 153.00 127.03 19.435.59 0,13 

III S*1AUZAÇÃOHOR4ZQNTAJ 677.518,14 4,70 

1.11.1 Pitum de raixacom ten 	ásacoraspsão- ejrade 1.5 mlii ni2 7.34400 5109 375.204,96 2,60 

111.2 Pintura do setas e rebrados com tennopIésico poraspezsão - espessura de 1,5 rem 	 - n'.2 1147,50 6166 70.717,80 0.49 

1.11.3 	. .Ta~ refletvaemplésticDi*ladD-bidirecionStipol -oomumpino-iomaolmenIoecoacação tu' 8.308,00 23,59 198.47812 1,38 

1.11.4 . - Tachão refeUvo em 1Aástco injetado - bidirecional - fornecimento e colocação tio 92.00 94,63 8.705,96 0.00 

111.5 - 	 TacIIàG reMIvø em plásfico injetado - monodirecional - forneolmento e colocação ia 261,00 93,30 24.351,30 DIZ 

112 nnaq COMPLEMENTAR" . 44.367,51 0,31 

1.12.1 Remoção dedeÇensa metálica m 78.50 22,85 1146.03 0.01 

1.122 Delensa meIeávOtstmpleS - implantação m 76,50 1160 902,70 0,01 

1.123 Deransa semimalaável simples - loinecirnento e implantação m 12,00 520,33 6243,96 0.04 

1.12.4 Limpeza de saijeta e meio-fio 	 . iii 153,00 Gil 10863 000 

1.12.5 Pintura de meio-fio com Unta branca a base de cal (caiação). af 0512021 m 1.344,00 1,50 11.016,W 0,08 

112.6 Escavação manual de vala em rnatedal do? categofla m3 153,00 71,99 11.014.47 0.06 

Msrco inaugural h=1,81m,base 1.20x0.l5crn-yovemodesergipo 	 exeoução  no 2,00 6.676.68 13.353.72 0.09 1.121 

1.13 PROJETO 126.064,95 0,87 

1.13.1 Projeto de Sinalização ke, ISSO 2230,80 34.131.24 0,24 

113.2 Projeto de Drenagem lati 15,30 6.008,74 91.933,72 0,84 



GOVERNO DE SERGIPE 

CI f) 	SECREMIIDE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBØ1O E SUSTENTABIUOWE SEDUR8S 

DEPMTAIAENTO ESTADUALOE INFRAES1RU1JRA RODO ViSA DE SERGIPE 

COt1OGRAMA FISICOdFINANCEIRO 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS DE RE€STROTORAÇJkO 6€ PARTE DA RODOVIA S€-3* 11EOHO ENYR. 6R401 (POV. PqRUNGP4 'CAPElA COÇA rxrENSO TOTAL DE 15?O 1041, NESTE ESTADO 

.2!_ wM•IIST 	oca _________ 

flFLMNraODoOt __. 

• 	 . M 7. 

- 

.0 	;.• 





05.009 - 	 Disco de corte diamantado llOx2Ont 	 un 	 300 	1 	 15,00 	4. sou, 0 

SQfl &WS fl acçao 	E ODXZflO.S - - 	 - - - 1 - 
	 1 	 - 	 1 OS,V 

nc fim 	 f ,i 	 in 	 si 	 5000 	1 	 0,07 	1.050,00 

ric- 



4e DER/SE 
DE PART EST DE  INFRAEMRUTURA RODOVIÁRIA 
A, So Pauh, 3005 José Coiwado de Araújo 

PLANWI{4 DA EQUIPE DIRIGENTE 

CocE &npreedmento: 00480 

RESUtUTUPÃÇÂO DE PARTE DA RODOVLA SE-339 1  TRfolO: RIÏR. BR401 (POV. PIRUTICA) / CAF€Lk COM OCIENSÃO TOTAL DE 15,301(11 

03.002 
	 mes 

	 72 	127.077,7fl  

0106 Encarregado de pavimentação e drenagem 	- 	Fonte )NIT - Mas de ref. 	0120 ês 0,6 8 5.19916 27.835,91 

2-4137 5R 197 	4 

01.022 -  Auxiliar de almoxarife (mensa1ista -- nas 1 5 2.637,63 20.940,88 

- 	 Lt9?- 1M 

01.025 Vigia é a 1 8 1.868,79 14.950,32 

'Zi 352e 

01.021 Almoxarife (mensalista) meê 8 3.436,15 27.329,20 

ssÃo 

(?r) 
,4, 
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DEPART tsr DE INFRAESTRUUJRA RODOVLÁIUA 
Ai. São Paulo, 3605 José Q,nrade de Araújo 
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OERIS 

de GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO Dø DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURSS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO RODOVIÁRIA (PEQIJNO PORTE) 

COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI) 

jfl7fjflflflJ tj:j; I:,fl 
Administração Central 5,03% sobre CO 3,99 503 

Despesas Financeiras 0,62% sobre (PV-Lucro) 0,57 0,72 

Seguros o Garantias Contratuais 025% do PV 025 0,32 

Riscos 050% do PV 0,50 0.63  

Subtuta 1 S)31 0,70 

Lucro 8,44% sobre CO 6,70 544 

Subtotal 2 670 8,44 

MW àc _ 

p15 0,6% do PY 0,65 0,62 

COFINS 3,00% do PV 3,00 376 

ISSQN 5,00% do PY 5,00 6,30 

I44t1 awi #fl 
PV Preço deVenda 

CD Ctrnto Diroto 

SELIC (Outubro/2024) 7,75% aa. 

O1(1+SELlCt(1112)-1) sobro (PV-Luçro), o que resulta em OFO,62% aa. sobre (PV-Lucro) 

OBSERVAÇÓS: 

• percentual de ISSON aqui utilizado consiste apenas em un, referencial médio 

• valor real do ISSON a ser adotado nos orçamentos dos projetos aprovados pelo DESE, 

deve ser proveniente das alíquotas dos muniolpios situados na área de lnfluència das obras. 

1 
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de GOVERNO DE SERGIPE 
	

OER/St 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABUJDADE - $EDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODoVIÁRIA DE SERGIPE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA% 

GRUPO A 

Ai INSS 20,00 

A2 SESI 1,50 

AS SENAI LCD 

A4 INCRA 0,20 

45 SEBRAE 0,60 

AS Salário Educação 2,50 

47 Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00 

AS FGTS 8,00 

SECONCI 0,00 

A Total 36.80 

GRUPOS 

Bi Repouso Semanal Remunerado 17,86 

92 Feriados 3,93 

33 Aux(lio-Enfermidade 0,85 

94 139 Salário 10,82 

95 licença Paternidade 01 07 

66 Faltas Justificadas 0,72 

97 Dias de Chuvas 145 

38 Auxilio Acidente deTrabalho 0,10 

89 Férias Gozadas 9,01 

910 Salário Maternidade 0,03 

B Total 44,84 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 	- 4,76 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 

C3 Férias Indenizadas 4,35 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,33 

Ç5 Indenização Adicional 0,40 

C Total 12,95 

GRUPO D 

Di Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 16,5 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
02 0,42 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

D Total 16,92 

TOTAL (A+B#C+D) 111,51 

ENCARGOS SOCIAIS DA BASE DE DADOS DO SINAPI E ORSE 

1 
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dp GOVERNO DE SERGIPE 	 °eR,st 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTE NTABILIDADE- SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DEI NFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

ENCARGOS SOCtAIS SOBRE A MÃO DE OBRA ISEM DESONERACÂO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO MENSALISTA % 

GRUPO A 

Ai INSS 20,00 

A2 SESI 1,50 

AS SENAI 1,00 

44 INCRA 0,20 

AS SEBRAE 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 

47 Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00 

48 FGTS 8,00 

49 SECONCI 0,00 

A Total 36.80 

GRUPO 8 

Bi Repouso Semanal Remunerado - No incide 

32 Feriados Não incide 

B3 Auxílio-Enfermidade 0,66 

64 139 Salário 8,33 

BS Licença Paternidade 	- 0,06 

B6 Faltas Justificadas 0,56 

Dias de Chuvas No incide 

88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,08 

89 Férias Gozadas 6,94 

ELO Salário Maternidade 0,02 

Total 16,65 

GRUPO C 

Ci Aviso Prévio Indenizado 3,67 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,09 

C3 Férias Indenizadas 3,35 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,56 

C5 Indenização Adicional 0,31 

C Total 9,98 

GRUPO O 

Dl Reincidência de Grupo Â sobre Grupo fl 613 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
02 03 ' 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

D Total 6,46 

TOTAL (A+BC+D) 69,89 

ENCARGOS SOCIAIS DA BASE DE DADOS DO SINAPI E ORSE 
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CGCIT SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SIGIlO Z>_*WT taSergipe - Outubro/2021 o 
Sem desoneração 

pódigo Dncrlç%o Unidade Salário ($) Enoargos Totais t:°:' 
5,0594 234,3086% 16.9140 0,0000% 

p9001 Aj~te 
h 6,0631 227,4524% 198555 00000% 

P9502 AWdenIe especializado 
mês 2.345,2000 123,4366% 5.2400351 0,0000% 

P03 Afinacedem 
mês 1.605,7512 145,9288% 3.949,0046 0,0000% 

P9804 Apomodor 
ti 9.2600 177,7350% 256904 00000% 

p6805 MnSOY 
mês 1.517.0545 151.321 3.8iZ7088 Q~ 

P0808 AlaWAr admInlalralIvo 
h 9,6516 162,0261% 277842 0,0000% 

P9307 
ti 70 2O0705% 212349 0!0000% 

99608 Carpínl*iro 
mês 3.369,4152 106,2754% 0.960.2746 0,0000% 

P9009 Sncáre9ado adrnlnisttative 
h 7335 206,6374 22222 0.0000% 

P9610 Eet,iceta 
mês 3,831.8*00 9013201% 7.811.5931 0,0000% 

p0311 ElwwTsgedo ospeaLalLzads 

P12 Enflnl*ro mês 12,325.8461 61,8616% 22.41516172 0,0000% 

p9614 Qoorasional mês 1.330,430 144,0208% 8,245,0453 00000% 

7.7500 199.0748% 22,5505 0,0003% 
POsis Ja,dLneIro 

olês 2,6600664 139.6711% 8.815,3597 18,5400% 
P9816 ErwToga4o d merotMw 

m0 12,3256481 81.8618% 22.415,8172 00000% 
p9619 Efigonholro oijperviuor 

7.0766 19a4250'% 21,1890 0000% 
P9921 Pedreiro 

ti 9.2500 178.7409% 25.7040 00000% 
P9822 PIntor 

7,9270 182,0380% 2Z9121 0.0000% 
p9823 SrrdhsLro 

ti 5.0000 235,4546% 15,7721 0,0000% 
P0924 SeNonlo 

8cidar ti 182229 157.751 34.0934 00000% 
P5 
poaas Cheio setor dolinanQa Iiiés 8.208,4156 85.9810% 16.2674499 0.0000% 

mês 1,1282800 199.5210% 3,7179196 00,0000% 
P9027 Vigia 

ti 9,2500 188,8909% 26,5197 00000% 
-. 	POSSO Montador 

mês 2.035.0000 129.5319% 4.6709741 0.0000% 
PIOaa Auidlia, do iabratõrIc 

ti 5,1176 2*4179% 2Z44 30000% 
99035 Perturador deIubu8o 34r comprimido com insalttridade 

1,9536 Ge4c0o - 	ti 	- 54 17005 1203244% iao,sasa 0,0000% 

P9037 oaaorafc mês -  767,eo Ignorada. 7.558,4047 0.0000% 

99640 noarregado geral inéra 5,471,4500 92,0146% 10.500,0404 0,0000% 

1.243.0000 166,1060% 3.307,6976 0,00001. 
P9342 Fo4ne110 

ti 6.7113 201 18732% 20,2598 0.0000% 
P9843 oparador de equipamento leve 

mês 4.0423271 93,8128% 9.5538046 00000% 
99944 G8o  flEJlIiaJ 

ti 8,9791 175,8939% 25,0421 00000% 
P9046 Opera5iordo equlpomrto peeado 

P9846 o?eSor do nquipamento eapcla ti 11.7067 1614547% 30,5051 0 10000% 

P9547 PerfurodordBtiJbuláO ti 5.1178 2,08% 19926 0,0000% 

ms 2,714.0350 113.8430% 5.803,7965 0,0000% 
P9043 Qesonhiste 

nis 1,912,6110 lflSSOO'% 42718808 a0000% 
P9649 Condutor maquinLstafltMat 

m4s 1.707.1516 129,1880% 4.082,9281 0,0000% 
P9950 CopoIro 

mês 91350 10000 34,6910% 17.268,6085 0.0000% 
P4951 MédO do ab&*io 

P9852 Ulastor ti 6,8270 216,3292% 30,5704 30.0000% 

P0853 Prê,n,arcada, h 5.0504 230,0006% 18.6960 0.0000% 

P9854 fiadrapadordia ms 1159415363 13612657% 4,003,9469 00000% 

99855 Majinhelro de mãuinas niês 1.774,9014 125.8060% 4,025,5828 0,0000% 

P6866 Marinheiro decorivés ti 8.0719 17&$555% 21.8712 0,O% 

99857 Mo,nhoiro do convés. mensalifla mês 1.775,6092 125,8145% 4,027,79V 0,0000% 

P0852 iaboratorlota olês a400 113M763% alOa,6202 0,0000% 

P0059 Trabalhador do via ti 8.0000 237,1331% 16,8555 0.0000% 

Peago Nrguibado 7,9623 221.1637% 276721 25,1230 

P0861 Oçionadora material pálreo ti 5.0594 231,5881% 10 11763 0,0000% 

99884 ler,nincrara de souronça do trabalho mês 10,1888201 04,1874% 11764.6189 0,0000% 

1 ,9885 Técnico em anIemagn1 mês 2.5883240 119,8170% 5,085,9525 0,0000% 

p9666 Motorista de caminhên ti 7,5226 189.59471. 21.7860 0,0000% 

P9967 técnico eapeolSliedo 	menseliste mês 3.104 17383 111,9218% 6.519,6130 0,0000% 

P9569 ETiÇarreOadO da obras do atlas ospeai&s mês 3.837,5600 09,3291% 7,611.5031 0,0000% 

P9970 Moteriata de veiculo levo ti eleita 1 7S.83% 25,3100 0,0000% 

P0571 Motoriala de veículo especial ti 9.3434 174.2805% 25.8271 0,0000% 

591175 noarregSo de turma 05 2.0350200 131 1 8058% 47173279 0,0000% 

P9378 l'éonico do segurança do tjabalbo mês 2.191,0000 115,3310% 6,011,6106 0,0000% 

P9578 Seoretária mês 2,592,0450 115.8563% 5.5960924 0,0000% 

POSSO Polo fluvial mês 2.726,5680 109,6001% 5,691,7788 0,0000% 

P602 TSnFao esoosleliado h 14,1124 152,9773% 25,7011 0,0000% 

P9583 Otiefe do setor administrativo mês 3.2714292 106,2574% 6.953,0222 0,0000% 

P9884 Encarroosdo dokenollonsem mês 3.607,8600 98,3291% 7.611,5931 0,0000% 

99885 Froritiste do tonal ti 8,0080 219,7016% 194081 0 1 0% 

POSSO Téçrco da quadade mês 3,003,5133 113,556811. 8.414,2008 0,0000% 

99891 Engenheiro maeé,600 mè 1a08a5572 BZ1858% 22107,6147 0,0000% 

P9692 Auxiiar de blaster ti 7,7600 2264889% 27,6278 30,0000% 

P9093 Encaroçado do pavinioriaçao mês 2837,8600 98,3291% 7.811.5831 0,00001. 

p9996 Peneiro mês 13445156 159,2443% 2.4855800 0,0000% 

P9397 Técnico do moio altania mês 3.391.2643 111,5946% 6,540,9462 00000% 

1 ,9900 Comprador n* 3.024,9719 112.8072% 6.429.1729 0,0000% 

99901 eicarreoado de a.4perosPuIufa ferroviria mós 34378000 98,3291% 7.6115931 00000% 

P0903 Aulio' têcnioc mês 1.807.0404 136342fl 4.2780110 0,0% 

90007 Comandante 4 longo curso mês 9.408,9920 85,3190% 17,436.6496 0.0000% 

99900 Imediato mês a4Cio8$ 8a7094% l24S,7271 0,000% 

99909 Cilsial da náutica mês 1.985.0530 121.4158% 4,395,2200 Q,Q000% 

99910 Otial de n1quinsa mês a453.1504 112.5970% 5.235,1426 0.0000% 

P0911 Condutor, de n'squina, mês . 	1.912.8110 12513300% 4.2718808 0.0000% 

P0012 comed, fluAst aooi periculosidoda ti 22.4661 164.8105% 0612295 30.0000% 

99913 Praouiste 
[ 4fl mês 9,595,2380 100,6949% 7.216,6618 0,0000%  

1 
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CGCIT SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 

wRjb 
Ir 

Sergipe - Outubro/2021 3 
Som desoneração O, o 21 

Custor  CMIgo posorlç$Q Unidade S?Iárlo (R$) Enoaroos Totais 

P9915 MaMunisto h 108527 1654320% 288065 0.0000% 

P9916 Enoarreçado cio conservação odoviárLa mos 3.837.0800 98 13291% 76115931 M000% 

P9920 Mestre f~ nlSs 4.942,3271 93,9120% 9.53.804 0 10000% 

P9923 Mergulhadoï com pfflFouIcs!dade h 79623 204,9950% 266? 300000% 

P9927 Frentieta de tOnel com pericL3osidade b 6.0690 253.1306% 23,2525 30.0000% 

P9928 Servente com periouoeidtde 6.0000 268,7O% 1299 300000% 

P9929 9omboiro h[druILco com periodosidade h 91016 2144593% 339640 30.0000% 

P9930 Edeocidaoom perIovIa&dade h 7.335 2Ifl 20485 30.0000% 

99932 Operodor de equlpamenta pendo com perleutosidada h 8,9751 212711fi% 307276 30 *000% 

19934 Motorista de veiculo c11.dâ com periculceidado li a334  2075822% 31,5417 20.0000% 

p9938 Opetar do equipamento ieo tom pericIjoeldado h 6.7413 235.19141. 24,8090 30,0000% 

P9939 Operador do equipamento leve com ffia]itidas 1 67I13 257,3502% 259a34 29,9000% 

p9940 pacrofluviatoom pe,icWoEldado li 124026 102$174% 307802 00,0000% 

1941 Mastra ficelcorn peflCLJtCsEdAS h 2Z461 1648108% 6E 22a5 300000% 

99942 Marinheiro do convés com o. h 8.0710 209,0949% 26.9597 200000% 

P943 Têolloo do teiInirb oI1 pericdoIdade 1) 9,0337 197,7129% 29,6048 20,0000% 

P9944 Operadorde eupenionto esooiS com perioulosidade li 11.7057 194,7128% 26.0169 30.0000% 

99046 Craouista 001, pericuSe h 163424 112.0072% 495193 30.0000% 

P9946 En900hoirc auxiliar mês 5.350000 83.8035% 17185,6272 00000% 

P9947 Téonico rloreaáat rns 310912643 1115946% 6.540.9483 00000% 

99946 Motorista de veículo leve - monaSiela mãe 2.035.0000 129.0986% 4480,9334 0.0000% 

P9940 To~o mês 3.4516000 100,4126% 7.1939661 00000% 

99950 Auxiliar de topografle mês 2,035.0000 430.8524% 4.697.8668 00000% 

99951 Mêdico da 	mapebAfIoa moa 9,350,0000 103,0462% 19.4262046 4.1100% 

p9952 Pedrairo - 	one liste môs 1 .856,820 150,4822% 3.699,5620 0,0000% 

99963 Elefflets - mensaliste m&s 1.606,7620 456.1674% 4.115,9950 0,0000% 

90354 Servente - manualisti n,Se 1.1 0000O0 160.3990% 3.0842878 0,0000% 

P9955 Ençsnheiro chefe FflÔS 1,208 17609 00 11308% 30.994.6780 0!0000% 

90966 Motorista de caminhão com perickJoSdade h 7,5226 222,8980% 26,5471 30.6000% 

P9972 Técrco de batnetria ém 1.987,4084 12119816% 41411 12054 0,0000% 

2 
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LEGENDA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DE PARTE 

RODOVIA SE-339, TRECHO: ENTR. BR-101 (POV. PIRUNGA) / CAPELA, 

EXTENSÃO TOTAL DE 1530 KM NESTE ESTADO. 

COORDENADAS INICIAIS: 884091669 ni SI 724300.62 m 

COORDENADAS FINAIS: 883873033 m SI 71277438 mE 
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ECRETMIA DE EStADO OObESEWVVIi4ERtQ URBNdD 
E SUSTENTAOILJWOE - OURS5 
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MAPA DE LOCAUZAÇÃO 
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'TURAÇÃO DE PARTE DA RODOVIA 
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SB( 

VM. 

ACOSTAMENTO 

BASE  E BRITA 

cm 	
1= (VARIÁVEL 

SUB—BE 
/ DE BRITA 

/ 1-1= (VARIÁVEL) 

gor Ribeiro de Albuquerque 
CiretorT4cfflco DITECCER/$E 

CREA: 2716005330SE 

RGIPE 

Z-stoua 

DE TERRAPLENAGEM 

DA RODO'i SE-flQ. 1RECkQ ENR 
Ç%fl / CP1JJ C.Q& EXTENSkO 

flF 15i0 KM NESTE EStflO 
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SERGLPE aM0D *00 
$ECRETARIÂ DE «$tAO DAVA2ENØ* 

PIM 1 dez 

Ofício n 0  27312022-SEPAZ 

AraeJu, 7 de fevereiro de 2022. 
Ao Ibstrissimo Senhor 
IJUIRÁJÁRA BARRETO SANTOS 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabitidade 

- 	Assunto: Solicita autorizaç&o para iniciar processo IicItatôrIo - obras que serão 
executadas com recursos de empréstimo e/ou financiamento 

abot' Seeretái4o, 

Considerando o Oficio n° 14812022 da SEDUR3S, protocolado em 04/02/2022 

nesta secretaria de Estado da Fazenda, referente à solicitação de autorização para iniciar 

processos liçitatórios de obras que serão executadas com recursos de empréstimo e/ou 

financiamento junta ao Banca do Brasil, Caixa Econômica Federal e B1t8. 

ConslMrando as justificativas apresentadas pela SFDURBS que tem por objetivo 

adiantar os processos llojtgtórlos, informamos-lhe que, fica autorizado o pleito "ad 

referendum" do CRAFI, restando condicionado: 

a A utilização da FR 0101 (Tesouro do Estado) como fonte indicadora para iniciar 

apenas os processos licitatórios; 

b Aos valores hformados nas planilhas anexadas ao processo, sendo o valor do 

Contrato de Financiamento com o 83 de R$ 200000.000,00 (duzentos milhões de 

reais), com a CBP de RS 106738396,72 (cento e seis milhes, setecentos e trinta e 

oito mil, trezentos e noventa e seis reais e setenta o dois centavos) e com o BRB de 

fl 99.941 .Sn,3 1 (noventa e nove milhões, novecentos e quarenta o um mil, 

croa eflÀninstravoustorranco.cop 9890O 
Aracaju/SE, Fone: (79) 3216.7000. wvn'sefaz,se.gov.br  

- Documenta Viftuai viido conlbrme Deo'oto a' 40.394/2019 

üoc4,r;,an1c,{$jnJdc ir iar1e o nienna do &Ima Vapnço rrr ttp;í/odoeer ptsoovLwhoru]taGodio. uOze o -d[o: 	AU 	,. rxx-oKzoeRJE 
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quinhentos e cinquenta e deis reais e trinta e um centavos). Ressaltamos que em cada 

planilha de valores constam as obras e soas valores individualizados; 

e O valer orçamentário para início do processo deverá ser acordado junto a 

Superintendência de Orçamento desta Sefz; 

d A efetiva contrataçAo das empresas só deverão ocorrer após o aval da SEFAZ e em 

case de concretização do empréstimo e/ou financiamento; 

e Prõvia observância da legislação aplicável; 

1 Parecer favorável da Procuradoria Geral de Estado PUE, 

AtwSanwne, 

, 	
L 

MARCO ANTONIO QUEIROZ 	GARDENIA MENDES DE FREITAS 

Secretário(a) de Estado da Fazenda 	Secretário(a) Executivo do CRAFI/SE 

Ã1ii7ëo Nees51 - tentroAdiiiïili?iivoAuusto Francocep 49080-900 
Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, vwtsefaz.se.ov,br 

eDOc* - Documento Vktuai válido conforme Decreto n° 40.39412019 

Deçum9nto sdï*dç ufobando IoghiIsenie do erserna Vefioço ent Vnii 	 Utilwe o dgo 
Pvxx-OKmMRJE: 	 4 
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DESPACHO N9  9112022-D/8E 

42912022-8eMPRA8,e15VR/$E 

Assunto: 	 Processo iloitatório para o Objeto: Execução de serviços/obras de 
reestruturaço de parte da Rodovia SE-339, trecho: Entr. BR-101 (Pov. 
Pirunga) / Capela, com extensão total de 15,30 km, neste Estado. 

Interessado: 	Diretoria técnica - 

Autorizo a abertura de procedimento Iloltatório. 

Aracaju, 9 de abril de 2022 

Andetson das Neves Nascimento 
Diretoria) Presidente 

4ç $àO Paulo, 	aaiio apurado dAmúj 
CEP: 49.68S480. Fane 3284034. MMw.der,oe.govbr 

eCoa Documento Virtual vAlido conforme Coreto n°40.384)2019 

ÜecÃrnento jnadc u innk nr[ssnha do s tsoa VerTfic?ço em: htt,J/edOCSV P$.Se.OV.hr/COrLaC4I4O, Ulft o dgc: LFA 
KBAE-3bcR-V8'At 	 fq!fla - 
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ADMINSTRACAO INDIRETA 

BanO3e 

Banese 
REJMO 001 1IRMO ADITIVO O 

tV O CONTRATO; 41QcO0117 
PROCESsO: l OO1lV1O; 
CONVRATAD& O CASE INFORM&1'IOA LTDA CNPJ: 
fl51 4a4mco,42; 
QWEYO Promove a ,enoeo de igtie do oaltato por 
maia 3D nlsmee a nlsr de 11O7,202 olá I4f0iIZ2 
Psazendoo p.azo total de áO {aestenta) mnet 
VALOR EStMAt R$ i.10a51.40: 
PARECER RIoCOo9oI2O2( 
Aa LEGAL; AIt 7, flor da id 

AfltlaUA: IWOSO 
*RepubIioeioprIncarr.uãena*drO n'aLeo. pSg 41, 
de 0710 7/2 B20. 

Qohop 

MJDLIOAQAO DO 
EXTMTO DA AlA DE JULGAMTO DO AEMO 

ELETRNICO N0Qi2021 

CONkTAtJTEt CO4PANHIA E$TADUAL O! HAOITAÇÀO E 
031MB PÚBUOAS 
CONTRATADA: t TEOR CDMR0IO E SERVIÇOS LTOA 
00/ro Qonbtaào do empresa Moinda pata a 
prastaQão o aeVos do me etç&o preventiva a ooqT*J, 
com r.o.içc de eQas dos apa,Mw de ar oondlsoiado 
da COP. dflt,ado. 
consntaa dada edtaI e IeflcnoXOe - 

PZO DE ExECEJÇÃO SER (UaeMg. a aaSnI4. inç) 
dIas 	sa&no*w da eo'*ata 
VALOR GLObAL. U41 	(qoarenha um tIl, nowoeMeo 
e cd.nt&e oore,ie} 

C ROUR8O OZ1O 

SA53 LEGAL: t& N lOQ2. LeI N° 8,&&1990, 4 
Cançlemantar 1/2O LeI 114$/tf101, id Eta4LI 
G.13W2004 c 141 EsdiffiI E. da áIZ0GS e os daorlas 
EltauaIe I'r25.724. de 25M1$, 12ftE31. Se 1410íO9 e 
2633t 1!)1DjD9. Aroaiu 3D de Jaaee de 2022 

Caetano SeÀhMISM Quamnia FliI,p 
clr.Ia R.Wel 

t4t Qailas Ceatelio da Sipa 
Preogelro 

r rtse 

€wetmIa do Edo do Data rivSl nwte 
*51,0 e Ouflnlabllidedç &OtURE$ 

DEPARTAMENTO E5taDUALOEIwRAEslRUTuIlA 
RODOVIÁRIA u SgRoIfl '*ER/$ 

ORTAIA NP 0av2Q21 
DSdo 

Coa sItIjI Ovmlaeo Pam anel, te de 
Avsteçáo e lrineqo de Irn6vaS 

r.s de des.ruçk no 
ernWla do 0aariamentÕ !aduzl 
de IniTaeiliutor, RedOÀ*rFa de 
Spa-0ERlEeda preMaacls. 
coi,datae. 

O OIRSTØR PfláIOENT DO OEPARTMENTO 
ErAbUM. DE IIwttArs!rnnuRA ..,LEISit 
SERo1P - DESSE.,no uso das abibwçta que lhe seo 
cooletidas pela id Eebdi#J n 5.697, dó ladeluthode 25 

RESOLVE: 

Alt 1. ConS* no imbto do DaØaItaIEeFtO Eadud 
de aÚassdura RndoÃúe de Seripa - DERISg, a Co.tilssAo 
Permanente do AveIletão • Ind.,c da môvøs. pata 
conduçso dos pt000dneMcs de daaapropriaçto preI 
no Oeoroto-Iw n  3/145, D.da denide priidnas 
carreIat. q ,em qIit0 niantros! 

rridores, a soutr.nonib;dç. a d.noos Data oexamldo 
do as 

- Moda Sa,tqs Carvalho. CPF: ww.Y1-2O 
PreüMnte} 

li-Cartas M~no SS.CppjoxjaO?S-Ol Membro) 

II .AtargoNasslm.nto Seita. .0PF:xfl.fl.515-91 

ados Atiaw ~o Maodorm • 
t6Z8-S Oad,bro) 

Perá9ralo pejn,em,. A P,FdeI,cla da Contlssão 
lnshlulda por aias Poriarta será eetalda pS membro Indiusdo 
FIO ciSo 1 deste aiiioo, qUe sim leu, eventi&a jJiwmIrnepgos 
ou stisa, será ejbtjldo 1. membro Indicado no Indeo 
II drate .ilt0o 

P.rOIItO eundo. A .jbiIWisó da meejb(os da 
Camiesa, indbjlda pci age Pceterla poderà ser raaizaó or 
maIo4eotians de iavra doDiretor Preditedo padjilento 
getoduel de J,frmedrt4ura RodaQtía de Segi*e OEWSE. 

pJt.2'.Aovnaoinoltuldaporealapcnurtooderdser 
prorrogada na forma és LL es' qeasme4mbra.brrwnldc. 
podioas.ttgi*ode. n,tepitprn , otombám produza 
rSAtÓTIos IdI1sos de jas &trrdadss &ou ,erAçt4 ao Ijial 
de esinfterhOa 

.fl- 3'. Pata ps,tidpaçso 'i ComlçeAaln,Iibjlda Dor esta 
Po4jla, e ser do dIipoo na 4 !abdual rPZlWlgfl, cada 

sei, pr.uIzo doe seus dlrdtos e tanMe5 furiclonsIs 
raurarat perc.4era um Mctona de P opao lo valor de 
R$ 4*W qiitcsÃtts rede), uonlbm,e p(SS, no irIo 3° 
do Deordo Estadual 1 2LS de20 de novet,.h.o de 20i3, 

l*ado e aeecido peles dlapodçee oonsnle, do sidgo V 
do Ceorde Eataduai 12aOO8,dalÓ de *° de 20i 

M. 4 	4 Pertoria enlrarb em oe na date de sua 
puba;s pmdujeidn e'je e4aitpe a partir de 01 4t Iaid,o 
dfl0- 

Alt 6!. Rwotenns as dRo.Olo. e, 

PuIiíjne a ctJff.fl-a.. 

A$ERM DA flVtNUO!MESOO 
te sideS a 

Seerataaa de Eetadodo OiaivoMmei,tp 
Urbarios S.ntastIldsde-DUROS 

OEPARTAMENTO 	 E INFRAESIRIITURA 
RODOV4IAD SERPE - 

OflAE&AN*4(O21 
DE o9eRo 1Ídi 

GaisilAit :Coaniessa Pairnasente 
de 	klniMrlto a 
Mmaddiadva e da P4iúregáD 
de li,lap*os eçoçio de 

" o 
Qarpatasa no Amao do 
Departamento SSdual lo 
hi(raestni*Lro RodOejárta de 
2awipa, DER/2E está prodisdss 
—a. 

0I3E1O9 PRE4DENTE DO LI9PARTAENTO 
ESTADUAL DE [IÉPFIAZSTRUIUM RODOIlARIA QE 
SERGIPE • DER/SE no veo das alribuiae, que ris ro 
contendas pelo Lst Estadual ri' 6.697. do 13 de Julho de 2005, 

RSSOLVL 

Nt, 1' Oco 	ir. ris Mi,b'ro do Qepaitanianla Estadual 
de lnflerutura Rodorada de Sergipe - DBI! a Ooiwesào 

ennaosite de Inqudalio • EinoEsido A&nnigrniaa e 
da ApLFaÇiD -  Irtn5es e Aplkaçso de Peeddee o 
Liolteite e CeIdrgeedjo pata om,ájdo dc pracedimemos 
pratstae nas artigito 274 204 da Lai E4adud ri' 214&1o?7. 
bem ççaio do, proctdinientç.predatos nos ardgo, lia 58 da 
Lata0  eteSilgoz e no ønSo EAduS ri°  24,01212007. zlàm 
das demais prodOndas oprrdataa. quereM composta po 04 
quatro) membTcstae]d4ore e seeii nonnados e dadonsos 

raFa o exercido do suaaJrwdaa: 

Astenisi. Cs&vdha da Arao VàsdoYSos- CPF r? 
xrMjOaAZ7O Prsstderite) 

li • IMite Miei. Repa do Cernsho - CPF n  xxii 
xSl-9I Membro); 

III - ltlaIW Noa/y brgana 311w OPF: xx(,a/&.028-le 
ÍMentÓ) 

Mss.do Arade ÇPF: 	. 

ParÓWMO piim.4ro. A 	danda da CcdtiSsO 
insthglda por sa Poitarte seM 	palo membro Indoado 
no rntao 1 deste alto, mis em seus wentuals bnpsdlm.ntos 
0(1 susánola, seta aI)5ttiIdO pelo meitro lticado no mdn 
li deiae aFogo. 

P.ir4a s.pid. A taeurflo d menbros da 
ConilMOo rnaetliTde por arda Poriana poderá s resezade p 
mgo da Portaria de ljaÓ0ketqr Pteeldeiilado Depa4tamerto 
Esiadual de i*ae,tnit,ra dostáde de S.*e - DER'SE 

ArL 2.A Comizao iSitjiâ por esta Portada poderá ser 
prorrogada na fon,,a da Lo, os asi/o membras lago rsitdõee 
ps1dlcas, registradesam ataptó~. dasandotambám prcdli2ir 
reMtde, ConsiLamos de suas elktdadee dou SOOs , aFIeI 
de seus flbdh. 

Alt. 3 pala paF*,çSo na Comiasáo insitvída por 
esta Pleria atear do diaposto rrs Le Esdual f2.14fl97T. 
sem prejulzo d seria dfreits e \4rtageIIe tLiriolalaca 
reg,tan, cada um doS Membro, peresea um Adidonal 
de PaccIpaia no vetor de RI DOS  DO otIçç*its rede) e o 
Presidente perceberã um AdIcional de PerSa iia valor de 
RI 1,600.00 frtl e stecertos ree/5). oci*rTne pr1sla lo ortiso 

dc Deereto Estadual 79.5b0. da 20 de naiembro da 2013, 
a.rado e acresddo pelas S,oçaee o ants da wtiøa 10 
do Decrmo Estadual n°20O5 de na dakwretro do 201 Dn 
somo de atordo cern o deleeredo na ir ROL/riSo Ordinária d 
DWIV2OZI d000nselhade Reflrutura eAirrste Fiscel-ORMI 
e o 

 
M. no Osolo 1 132/2022-SEFAZ da Sacratamia de 

E44dciia Fazenda. 

Alt. 4 Esta Portaria entrará em 1Er na data de aja 
pubtcap&o. produirndo u. stoa a pardt de 61 da janeiro 
n2Dza 

Art, 0° R.voowri.se  as dlwostçe em çntgrlp. 

• eunra,ao, 

A4DEflON 045 pirvEo NASCIMENTO 
rç4er Prealdort 

Satrada 5! Estado do DeasnvõKimeiito 
Urásiioe SueteilabDd&do- SEOURaS 

OEPÂRTAJA2TO ESTASLIAL OE INFRAESTRUTUEA 
R000VIÀRIA DE SEROIPE . 

PORTARIA N'(5 
DE 0 DE DE2MOPO DE 202i. 

de O mieso P,rn,ansnte 
de 	ortaçIo no 	mbitó do 
Qilarnealo 	Estadual 	do 
ln*eadrutiró 	R000darLo 	de 
Sarpe- OER1SE0 da ptisieo 
ecrrelatae 

O CIRETOR PRESWEflTE O DEPM7AMENT 
1STUAL DE INPPAEGTRLITURA RODOWARIA DE 
SERGIPE - DER/SE no uso das a Ldçes que io aáo 
Poefendes pala LeI Estadual ri°  5.d07 do 18 da julio da 25. 

RESOLVE 

Alt 	Consbtju rio b,bo do D.plaaiwiie ,tadual 
de Infroagatura Rodo1er1a do S.rpe- DEaÍSE. a 
Permansita da Uciiaçáo, para ocnduSd e lUgarntnWs dos 
prcoessos Udielorios preiÀdos na Ld n° 8.eO'1tO. siálo, das 
V-- pra,dênces cogalatas, qut será oornpoda por 05 
tdr,cÕ) membia IserAdtee, a seguir ninados e daewtados 
pa/a o exercido de suas mçel 

	

- Predorjua Gellodo de 06.. OPF: 	Gt27545 
(PraddmiIa) 

Lgi44a Ternas Cnrvallw - OPF: uxjçn,C?5-34 
Olnbro}: 

- 	 b.w lody Sanisno Saido  
)7LOZ&-'tQMwa bro) 

IV-IdStaMatjaRaoodeCervaIh*-CPF: ocç.xja,975-9I 
(Membro); 

V - Dayse ScsfInt SaMos - CPF e aO0549 
IMembro) 

Parorelo prlii,eIr 	A Fker/o&iaa da Cornisaso 
InditLiWa por este Portaria rerá eaeida pelo membro indeado 
no lnsd deste anlpo que em sarja t\r,Wds unpedimsitce 
ou e atidas Lora s'jbstàjido pelo membro IndIcado no iLiolso 
II deste 



Paato a.atmdo A .tbstmdo do membros is 
Ccmjssao 	ttjtda por o,b Pojlena podefi ser roaIFzada por Nt. I Pela p ddpa90 na Oomisdo aiáde por asIa 
neTo de Pt1tala deIs,, do Dl,orffruIdenIe do Depatiamento PCüo. a te 	do ispo Em LaT Estadual n214W17Z cada 

Edald0 IetIiLiILÀra Rodc'4ar 	dergJpe OERIW esrid. sem prutodoflssr 	sevenlasns 	ndoel 
regulares. psros,era lSii Adidond de ParflanaçAe no valor de 

Ad. 2 	ACQíeISSC nbjidapOr d,aa PodaFis poderser tu 4C0.m 4uatrocentos ret). corricife. pre'Asto no 	tto 

proToeada natomia datot e os sacie membroafaro rme do Deor 	E;dvaI r 	flS 	de 20 de nvembctrde 2013. 

enátos. reçirada 	een ate própria- davandotaiabón, prndcir terado e aorescldo pas disçcdçts conetanlas do atlíoo i 
elaLórios condudvos de ause atoidades eIolÀ sm*ts 5a dc Decreto Estadtid re 2W93, de iodo ÇÚV0eTrO de201 

de sts (Tabaikos. 
*rt. 4° 	Portatia enIrar 	OliO igor na d4a da sus 

Art. 3'. Pala paro 	aa* na ogeirsado inoduLda por pubNoeço. produ[rrdn asua elIToa a paror do 01 de 

esta Podada, a teor do d]sostc na Lt Estadual n' 	14W1Gfl. 
aam 	pruiso dos 	«sus 	dirates 	e 	sr4aoen, eiadosa 

bfl. S 	ReVCOn?5e aSdIe900L*a, eu ctFdràrto, 
reocileres, 	eda tini dos 	I.mbroa perceberá cia, Adaon 
de PadidPao nu  mlor de uS 	80.O0 (tooeSos reajal c o 

Futiij&sfl Çun'pra'oe. Presidente percaborá Un) AdionaI de psitLcrpeçog no ulor 
R 	1.occ.00 (mil e aacentoe rbalet. contonne pr4sio no atilgo 

Ali 0fi$QtT UA 	lEvEs.aIcL,w1To 
edo Deotero EstaduS li° 200. 02O de —*rode 20i3 

atetado 	aers,Sdo pelas 	spoai$as octinreas de adío 
dó Deoteto 	stoduaI t 	do 1 	de tav*reo de2OlO. bem 
Coroo do aroMa ooei o delberado na IP ReinTeo Ordineija do GOVERUO DE SRGIPE 
09fl2J20I doConsShodeRe.ubJruafluste PissalOMFt 2CREVMIA DE ESTAQOQO D2Sgt-NOtVIMENTO 
e o aont 	no Oeo(ó ,, t32J2022SEF2 da Sw*ís de E SUS! 	TMlLT0AftE SEDUR$ 
Eizado da ESSeFIda. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INPAESTRUTU 

R000VIARIA DE SERGIPE- flR,'SE 
4fl, 4s  Esta POTIars enIraf om air na dala do apa 

publioatAo, piodoiirrdo asia efeitos a patr de 01 de jansiro 
de 20fl, 

p_ 

Pullweao e Çtsiauraae 

At4$OIJ aSNV NAaCIMFNTQ 

DPARTAMITO ESTADUAL 

 

M IWFMESTRUTURA 
ROQQIfl AR IA DE SERGiPE ,  DERISE 

PORTAJlAN 5 fl 
3 DE DEZ EMS0 DE 2021 

CituE Comsp ParmaiisIe 
de elro cedeafrai no amblo 
do CerptasIen±* 	alsI da 
InAaaslsuiwe 	Rcd*nn de 
SerQipe.PERISEG daproaidktlas 
cmrdalaa, 

O bIRT0A PESIbBTE 
ESTADUAl. E NPRAE$TRUTURA ODOVIÁRlA bE 
SERPE - OEWE, no uso das ShuluSes Icia Ih ss 
oordidaA pela LS Estadual r &O7. de ¶ dell4ho dÍ200S, 

R!8OlV; 

At 1 Conshtuir no dm3110 do Qapartsnç4ltO Se4adLUI 
de rnssIa,iIura Rcdo4t1u do $mwpe DEWS.e eomis,ip 
Pafmaneat. de Resb CadaÊii, para maoiAeafla dos 
reis 	sdastiaia pr 4ca n aidre 34 • 37 de 14 n 
8.00t"99, eNte das daíi,ds proatddnc4as oorredatas ue 
sete 	1poga pnr 04 quatro) niembroeTeoruidoas, e 
nQmiigdss ediad pare q&.cício de suas ú'nç4ss: 

SIltoa de Soma NacnnIo -CA° tnjcnxOS9 
(PreotdeMe 

II - Vawo ?oIes da We'aazea CPP-,a.,oQL105-25 
(Membro); 

III - Tias.. de frança Cruz - OPE rIa  oc(x0c605-43 
Moe, bro); 

IV - $íh4a Fetnwi *tSra Mnji WE r? a», 
oorÁ054O (4emM) 

Paràgalo pilmidro A PeTdonda da Çomls&So 
rnaauida por esta Podada sarO exd, peio membro indiçado 
no incíqo deste arIoi que em seus evontusía hnpSlmeiiloa 
ou ,eis4md.s seu auW*itdo poto niembro indicado no 
II desta artigo. 

PcrãSo ouado. A subadtai$o de ,lsn*vos da 
Oos*$n inaiduldo por .Mta F011a podei ser o alinda por 
mfl de Poderia delsara dci DfrotorPrestdonte do Oepartorueolv 
EflduaLdeInsastrulu.a Rodoáu1s de Serglpe D&ISE, 

Ara. CAC fliasdoillst'dLi!da pOFe PoriartapadeS ser 
prorrogada nafomis da si, e o emeottotforo r,ures ,  
pwldIoes regiedaaaa ata prr,a Se eedotam4a,prndjsir 
relatórios eondu, destas a1Àdades Sou setços ao fitei 
de asa habilitas. 

DRTAWA N° 0$7fl01 
DE 0€ DE D2EMP0 DE 021 

*nSb4F JUItIS Admbíta*o de 
Rjraos da ipkaoas AW te 
SmbIIQ do Po,sdflelto ua4 
de lnfra$rwufrs RçtdoMMa de 

OErnSE com e lidede 
da julgar os reçirsos intarpostos 
Corire av%uag*es apeada, 
Ptla 0iEZ4OE de Trnapceied - 
Drw»iS oeste AutarqL)is a de 
prndêndas coa ela 'ar. 

O DPRflQ PE$I0ENTÇ DO DEPARTAaIEUTP 
ESTADUAL DE iNFRaSTVTUR& «ODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DMI$E, no uw das atribniÍgães que 515 aio 
ot.tIiriaspda Lei adualn' aGaT, de 1adetde 2005, 

RaSOLVE 

ka4aMoroewFo1Éa Ik,p.OPFt,coç.2yo43 

li - pr.daioo Gsilrndo de Gdes.cP: 	ç.27S4B 
(Membro); 

m - Vaeària de SJaa c.Rw eflauisø. - cPF 
oo&2s0 Membro); 

- Talas Phdlipia Rodrlau Arsdo - CPI n 
,XXS75 (Meinro) 

PSorato primeira. A PrSlddnota da OemFesSo 
kietWlda per esta Poliade será oercida pSo membro bidoado 
no insiso deste que em seus eventuais lmpsm.its 
ntc a.us&rdae eerá eibgltuida pso mseibro editado no 'inciso 
II dowigo. 

- Parã0r.to ueurSo ,  A a,bdjbdçAo 4o membros da 
QoMosas ciii Md por ap Pieia podeiS w reatada per 
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Consulta Execução Orçamentária 

SERGIPE AooA 
à. 

a; O 

OSRÍUÁR]O RAIMUNDO RABELO LUCAS 	Encerrar Sessao (cl) 

CONSULTA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Exercício: [2022 vJ * 

Unidade Gestora ff2o3 DERV Li- - 
lnformaçôes da Célula 

Esfera: LJ E 	J . 
g:ntária [ CIL 

Função;  

Sub-Função: [--Todos--  

Programa de í 	 1 
Governo: 

Ádigo da Ação: ãii3fl 	 3 Q SubaçãD:  

Fonte de í 	 u Q 

Nível 

Recurso: 
 

O Categoria Econômica O Grupo de Despesa O Modalidade de Aplicação 	Elemento de Despesa 	Item de Gasto 
Orçamentário: ® Todos 

Crédito O Zero O Normal 	Todos 
rvel: -.... ... 

Natureza de --Todos-- v1 
Despesa:  

Ordenação: 1_Ação 	 'e] 	@ Crescente O Decrescente 
JjReistrospor 

1(10 y] (__Looalizar(i) . 

Despesa Despesa 
Despesa 

Credito 
X Célula Orçamentaria Dotação Inicial 

Empenhada Liquidada a Disponível 

ji 1 . 26203 . 26 . 782 . 0018 . 02830000 . 02900 4104 .4900000  0,00 0,00 O 0,00 

Q 1.26203.26.782.0018.0283.0000.0120000000.4.4.90.00.00 11.673.51100 0,00 0,00 0,00 4.373.511,00 

(3 126203.26782.0018.0233.0000.02900000004.4.90.00.00 125.390664,00 0,00 0,00 0,00 35.040.318,34 

o 1.26203.26.782.0018.0283.0001.0290000414.4.4.90.00.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

[75 1.26203.26.782.0018.0283.0001 .0290000410.4.4.90.00.00 0,00 0,00 0,00 0,001 0,00 

o  1.2620326.782.0018.0283.0001.0290000000.4.4.90.00.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total: 137.064.175,00 
	

0,00 	0,00 	0,00 39.413.829,34 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E . 

	

A 	 SUSTENTABILADE - SEDURBS 

	

Q - 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 1* 

	

DER SE 	 SERGIPE - DER/SE 	 00 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA N*  0512022 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DER/SE, pessoa jurídica de direito público interno, constituído sob a forma de 
Autarquia Especial integrante da Administração Pública indireta do Estado de Sergipe, 
vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade - SEDURBS, 
nos termos da Lei Estadual a °  5.697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o 11.0 

07.555.28610001-10, com sede na Av. São Paulo, n.o 3.005, Bairro José Contudo de Araújo, CEP 
49085-380, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado simplesmente 
DER/SE, vem através da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela Portaria n° 085 de 
03 de dezembro de 2021 e Portaria n° 019 de 04 de março de 2022. do Diretor Presidente do 
DER/SE, sob a presidência do Bel. Frederico (}alindo de Góes, para cumprimento dos 
procedimentos constantes neste Edital, tornando público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar, às 09 horas do dia 25 de maio de 2022, na sede administrativa do DER/SE, 
especificamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. São Paulo, n° 
3005, Ed. Humberto Ferreira, 3 °  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-380, na 
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, licitação sob a modalidade de CONCORRÊNCIA, nos 
termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n °  10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar n °  123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual if 
5.848, de 13 de março de 2006, da Lei Estadual n °  8.747 de 09 de setembro de 2020, da 
Instrução Normativa Conjunta n °  00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 
24.860, de 28 de novembro de 2007, do Decreto Estadual n°24.912, de 20 de dezembro de 2007, 
e demais legislação pertinente, bem como nas disposições contidas neste Edital e seus anexos, 
conforme Processo Administrativo sob n. °  42912022-COMPRÂS.00V-DERISE. 

1, DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem seu objeto consubstanciado na execução da Execução de 
serviços/obras de reestruturação de pane da Rodovia SE-339, trecho: Entr. UR-101 (Pov. 
Pirunga) / Capela, com extensão total de 15,30 km, neste Estado, nos termos dos ANEXOS 
deste Edital; 

1.2. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com execução do seu objeto em 
regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, e de acordo com as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório. Todos os serviços deverão ser executados 
em total observância às especificações técnicas fornecidas pelo DER/SE e demais normas em 
vigor. 

380, Aracaju/SE - e-mil: cpIder.se.gov.br – CNN: 07.555.2861000110 —Telefone: (79) 3253-2734 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE ele  G se 	 SERGIPE — DER/SE 	 pJ  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL  

2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto ora licitado terá o prazo estimado em 240 (duzentos e quarenta) dias, 
contados a partir da data de emissão, pelo DER/SE, da respectiva Ordem de Serviço; 

2.2. O prazo de vigência do Contrato será de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, contados a partir 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses previstas 
no § l° do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

3. DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação serão supridas com recursos orçamentários oriundos 
do DER/SE, no valor estimado de R$ 20.674.245,73 (Vinte milhões e seiscentos e setenta e 
quatro mil e duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e três centavos), com classificação 
orçamentária: Dotação n° 26.782.018.0283.4.4.90.51.02 - Fontes de Recurso 0101, 0120 e 
0290. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. Fundamenta-se este certame na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), na Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006 (Lei 
de Procedimentos Licitatórios no Âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado 
de Sergipe), na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual n° 8.747 
de 09 de setembro de 2020, na Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, 
aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 2007, no Decreto Estadual n° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais legislação pertinente, bem como nas disposições 
contidas neste Edital e seus anexos; 

4.2. Além disso, justifica-se este certame na necessidade de contratação destes serviços para dar 
continuidade às metas estabelecidas pela Administração Pública Estadual, cumprindo com seu 
papel legal de dotar o Estado de Sergipe de Infraestrutura Rodoviária. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do certame sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o objeto 
desta licitação, apresentando proposta toda e qualquer empresa de capital nacional, individual ou 
coletiva, devidamente constituída, que tenham conhecimento completo deste Edital e atendam as 
condições nele contidas, inscritas ou não, no Registro Cadastral do DER/SE, bem como suas 
regionais, e/ou, da Empresa Municipal de Obras e Urbanização — EMURB do Município de 
Aracaju, e/ou Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas — CEHOP, e/ou Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores— SICAF estabelecido pelo Decreto n°. 3.72212001, 
que comprovem a devida habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e 
qualificação econômico-financeira por meio dos documentos relacionados na legislação que 
fundamenta este certame, ou Declaração da. Comissão de Registro Cadastral do DER/SE de que a 
licitante atendeu a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento das propostas. 

ida Não Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3" andar, Bavro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
380, Aracaju/SE — e-mail: cpl@devse.gov.br  — CNPJ: 07.555.286/0001-l0 — Telefone: (79) 3253-2734 
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5.2. O Registro Cadastral do DER/SE é feito pela Comissão de Registro Cadastral localizada na 
Procuradoria Jurídica da Entidade, com o seguinte telefone para contato e esclarecimentos: 
(79)3253-1085. 

5.3. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. Todos os envelopes mencionados abaixo deverão ser entregues à Comissão, no local e data 
definidos neste Edital, -sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em envelopes distintos, fechados, 
contendo em sua parte externa e fronteira, além da RAZÃO SOCIAL da proponente, os dizeres: 

6.1.1. No primeiro envelope: 
ENVELOPE N°01 - CREDENCIAL 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada emi participar desta licitação) 

6.1.1.1. O Envelope n° 01, destinado ao credenciamento do proposto indicado pela empresa 
licitante, deverá conter: 

a) Procuração Pública ou -Particular, com firma, reconhecida, dando plenos e irrevogáveis 
poderes ao outorgado para acompanhar os trabalhos licitatórios e tomar todas e quaisquer 
deliberações atinentes ao certame, ficando dispensada a sua apresentação quando se tratar de 
Sócio/Diretor da empresa licitante; 

b) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Credenciado; 

e) Cópia autenticada do Contrato Social da empresa, e sua última alteração contratual (caso 
exista alteração). 

d) Documentação comprobatória de enquadramento de Microempresa - ME e Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, quando for o caso; 

d.1) As licitantes que pretendam se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei Estadual 
n° 8747 de 09 de setembro de 2020, deverão apresentar a Certidão expedida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante ou pelo respectivo Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, nos termos do disposto pelo artigo 3° da 
Instrução Normativa n°  36, de 03 de março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração - DREI, que ateste o enquadramento da licitante como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

d.2) Às Cooperativas que comprovarem ter auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até 
o limite definido no inciso II do caput do artigo 3o da Lei Complementar no 123/2006, será 
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estendido o mesmo tratamento diferenciado dispensado às Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte neste Edital, conforme artigo 34 da Lei n° 11.488/2007. 

6.1.1.2. Na impossibilidade de comparecimento do representante mencionado nos termos do item 
6.1.1.1., será permitido à licitante o envio dos envelopes por correio, que deverão ser recebidos 
pela Comissão Permanente de Licitação em tempo hábil para abertura na solenidade pública. 

6.1.2. No segundo envelope: 
ENVELOPE N°02— HABILITAÇÃO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

- 	6.1.3. No terceiro envelope: 	 - 
ENVELOPE N°03— CD-ROM - HABILITAÇÃO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.3.1. O Envelope n° 03 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os documentos da 
Habilitação digitalizados no modo Preto e Branco e na Resolução 150 DPI. Quando a 
digitalização na citada configuração não tornar o documento legível, deverá ser utilizada 
configuração superior, até o limite necessário para a devida leitura do documento. A 
digitalização deverá seguir a mesma ordem e numeração da via impressa em um só arquivo 
digital idêntico ao impresso. 

6.1.4. No quarto envelope: 
ENVELOPE N°04— PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N °  XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.5. No quinto envelope: 
ENVELOPE N°05 - CD-ROM - PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N°  XX/2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.5.1. O Envelope n° 05 deverá conter midia eletrônica em CD contendo os seguintes 
documentos da licitante: carta proposta; planilhas orçamentárias e cronograma fisico-financeiro 
em formato eletrônico do Microsoft Excel; planilhas de composição analítica de preços unitários; 
planilhas de composição dos encargos sociais; de EDI; e curva ABC. 

6.2. O licitante deverá apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade e 
a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 
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6.3. De toda documentação apresentada em fotocópia poderá ser solicitado o original para 
conferência. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

7.1.1. O Envelope n° 02 deverá conter a documentação a seguir descrita, em 01 (uma) via 
colocada em pasta classificadora individualizada, obedecendo a itemizaçào e a mesma ordem 
de seqüência da documentação pedida, ainda que ocorra repetição de documentos acostados, não 
devendo ser inseridos documentos originais da empresa, tais como Contrato Social, Certidão do 
CREA ou Conselho Profissional competente, CAT's, etc., em quaisquer dos envelopes. 

7.1.2. Os documentos que integram o Envelope n° 02 deverão estar, obrigatoriamente, em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada, com as folhas numeradas sequencialmente na parte 
inferior das respectivas páginas. Todos os documentos deverão ser assinados e/ou rubricados por 
pessoa legalmente autorizada a fazê-lo. - 

7.1.3. Os documentos exigidos nesta Cláusula 7 - DA HABILITAÇÃO, quando não contiverem 
o prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição 
anteriores a 60 (sessenta) dias da abertura da presente licitação. 

7.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N°02 

72.1. DA HABILITAÇÃO JURIDICA 

7.2.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em: 

a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa fisica; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

e) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e sua Última alteração contratual (caso 
exista alteração), devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento comprobatório de eleição dos seus 
administradores; - 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro - ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.2.1.2. Também fará parte da documentação relativa à.habilitação jurídica 
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a) Declaração de que a empresa licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Decreto 
Federal n°4.358, de 5 de setembro de 2002, conforme ANEXO; 

b) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme ANEXO. 

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público no Quadro Funcional da Empresa, conforme 
ANEXO. 

7.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.2.2.1. A comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista está condicionada a apresentação 
dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro Nacional 
de Pessoa Física (CNPF), do Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 19 da Instrução 
Normativa n° 200, de 13 de setembro de 2002, da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante; 

1) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

7.2.2.2. A aceitação das certidões referidas nas alíneas "c" a "g" do item anterior está 
condicionada à constatação, pela Comissão Permanente de Licitação, da autenticidade através 
dos respectivos sites existentes na internet. 

7.2.2.3. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte somente será exigida no caso de virem a ser declaradas vencedoras do certame, nos termos 
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do artigo 42 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. No entanto, as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar nos seus Envelopes de 
Habilitação toda a documentação exigida no item 7.2.2.1. deste Edital, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 

7.2.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério do DER/SE, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa, nos termos do § l°do artigo 43 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006; 

- 	7.2.2.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.2.2.4. deste Edital, 
implicará decadência do direito à coSratação da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n ° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado ao DER/SE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.2.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.2.3.1. A comprovação da Qualificação Técnica está condicionada a apresentação de cópia dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
ou Conselho Profissional competente no Estado de sua sede ou do seu domicílio; 

b) Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, emitido(s) em nome da empresa licitante, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(fies) de Acervo Técnico - CAT ou 
Anotação(ões)IRegistro(s) de Responsabilidade Técnica - ART/RRT emitida(s) pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia CREA ou Conselho Profissional competente em nome 
do(s) profissional(ais) vinculado(s) ao(s) referido(s) Atestado(s), como forma de conferir 
autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome da 
empresa licitante (Acórdão n° 2326/201 9-Plenário do TCU), que comprove(m) ter a empresa 
licitante executado obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em características, quantidades e 
prazos com o objeto deste Edital e seus anexos, especificamente nas características e quantidades 
relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

1. Execução de Base ou Sub-Base de brita graduada com brita granítica comercial, 
exclusive carga e transporte de agregados —5.278,00 m 3 ; 

2. Execução de Reciclagem com adição de brita granítica comercial e incorporação do 
revestimento asfáltico à base, exclusive carga e transporte de agregados - 9.180,00 
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3. Execução de imprimação, sem fornecimento e transporte de material betuminoso 
61.200,00 m2 ; 

4. Execução de Concreto Asfáltico - faixa C - areia e brita granítica comerciais, sem 
fornecimento e transporte de material betuminoso, exclusive carga e transporte de 
agregados e do concreto - 6.426,00 ton; 

S. Execução de sarjeta triangular de concreto - STC 02 - areia e brita comerciais - 
4.972,00 m; 

6. Execução de dreno longitudinal profundo para corte em solo - DPS 07— tubo PEAD 
e brita comercial —3.825,00 m. 

b.1) Em caso de apresentação de mais de um Atestado ou Certidão para cumprimento desta 
alínea, a empresa licitante deverá fazer a referida identificação; 

c) Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, mediante Certidão(ôes) de Acervo 
Técnico - CAT, emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 
Conselho Profissional competente, em nome de profissional(ais) reconhecido pela entidade 
competente, integrante(s) do quadro permanente da empresa licitante na data prevista para a 
entrega da Proposta, que demonstre(m) que o(s) mesmo(s) possua(m) Anotação(ões)/Registro(s) 
de Responsabilidade Técnica - ART/RRT por execução de obra(s) e/ou serviço(s) de 
características compatíveis e semelhantes às do objeto deste Edital e seus anexos, relativas às 
parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

1. Execução de Base ou Sub-Base de brita graduada com brita granítica comercial, 
exclusive carga e transporte de agregados; 

2. Execução de Reciclagem com adição de brita granítica comercial e incorporação do 
revestimento asfáltico à base, exclusive carga e transporte de agregados; 

3. Execução de imprimação, sem fornecimento e transporte de material betuminoso; 

4. Execução de Concreto Asfáltico - faixa C - areia e brita granítica comerciais, sem 
fornecimento e transporte de material betuminoso, exclusive carga e transporte de 
agregados e do concreto; 

S. Execução de sarjeta triangular de concreto - STC 02 - areia e brita comerciais; 

6. Execução de dreno longitudinal profundo para corte em solo - DPS 07— tubo PEAD 
e brita comercial. 

c.i) A comprovação de que o profissional indicado na presente alínea integra o quadro 
permanente da empresa licitante far-se-á através da apresentação de cópia dos seguintes 
documentos: 

c.1i) Contrato de trabalho por tempo indeterminado; e/ou 
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c.12) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; e/ou 

c.1.3) Ficha de Registro de Empregados; e/ou 

e.1.4) Contrato de Prestação de Serviço; e/ou 

c.1.5) Contrato Social e a sua última alteração (caso exista alteração), na hipótese de o 
profissional ser sócio da empresa licitante, ficando dispensados os documentos exigidos nas 
alíneas "e. 1.1" a "e. 1.4" supra. - 

d) Indicação do Responsável Técnico, cuja substituição durante a execução do contrato só será 
possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização 
do DER/SE, conforme modelo Anexo; 

e) Declaração de concordância do Responsável Técnico, conforme modelo ANEXO; 

1) Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, conforme modelo ANEXO; 

g) Licença de Operação fornecida pelo órgão e/ou entidade ambiental competente da Usina de 
Asfalto de propriedade da Licitante que será utilizada na execução do objeto licitado. Na falta de 
Usina de Asfalto própria, a Licitante poderá apresentar a Licença de Operação da Usina de 
Asfalto de terceiro que será utilizada na execução do objeto licitado, desde que acompanhada de 
Termo de Compromisso de Fornecimento firmado entre a Licitante e o proprietário da respectiva 
Usina de Asfalto (Acórdão no 6047/20152a  Câmara do TCU e Agravo de Instrumento 
837832/MG do STF); 

h) Declaração de Disponibilidade e Relação dos Equipamentos necessários à elaboração do serviço ou 
obra; 

1) Declaração de Disponibilidade e Relação do Pessoal Técnico necessário à elaboração do serviço ou 
obra; 

j) Declaração da empresa licitante de que conhece o local da obra, conforme ANEXO, devidamente 
assinada por responsável técnico ou outro profissional indicado pela empresa licitante com formação 
profissional compatível com o objeto licitado, com menção do título profissional e número de registro 
junto ao CREA (de acordo com a Lei n° 5.194/66 e a Resolução n° 282 de 24 de agosto de 1983 do 
CONFEA) ou Conselho Profissional competente. 

7.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.2.4.1. A comprovação da Qualificação Econômico-Financeira está condicionada a 
apresentação de cópia dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial ou no respectivo Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, também admitida a autenticação 
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pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED mediante apresentação do comprovante de 
autenticação digital, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, demonstrando os seguintes indicadores contábeis: 

Índice de Liquidez Geral (ILU), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação: 

AC + ARLP 
JLG= 

PC + PNC 

Índice de Liquidez Corrente (ILC), Igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação: 

AC 
ILC 

PÇ 

Índice de Endividamento Total (IET), igual ou inferior a 0,50 aplicando a seguinte equação: 

ET 
IET= 

AT 

Onde: AC = Ativo Circulante; ARfA' = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante; PNC = Passivo Não-Circulante 
ET = Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante; 
AT = Ativo Total; 

a.1) O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir acompanhados da 
Declaração acerca do regime de tributação a que a Licitante está enquadrada (lucro real, lucro 
presumido ou simples nacional), conforme modelo ANEXO; 

b) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extra-Judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuções patrimoniais expedida no domicílio 
da pessoa física; 

e) Garantia de participação correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado pelo DER/SE 
para a contratação, nos termos do inciso do III do artigo 31 da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 
1993, com validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data prevista para apresentação 
dos envelopes da Habilitação e da Proposta Comercial, obrigatoriamente efetuada à ordem do 
DER/SE/CONCORRÊNCIA N°. xx/20XX, podendo ser prestada em qualquer das seguintes 
modalidades: 

e.!) Caução em moeda corrente, depositada no Banco BANESE, agência: 028, conta poupança: 
241400178-2, com comprovação emitida pela Diretoria Administrativa e Financeira do DER/SE, 
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através da GUIA DE DEPÓSITO DE CAUÇÃO, em processo protocolado preferencialmente até 
3 (três) dias úteis anteriores à data da Reunião de Recebimento dos Envelopes da Documentação 
de Habilitação (Envelope n° 02) e das Propostas de Preços (Envelope n° 04). 

c.2) Títulos da dívida pública; 

c.3) Seguro-garantia; 

c.4) Fiança bancária. 

d) As Empresas não precisam dar entrada no protocolo do DER/SE das garantias a que se 
referem as alienas "e.2", 11c.3" e "c.4". Elas deverão ser colocadas junto aos Documentos de 
HABILITAÇÃO; 

e) Caso a GUIA DE DEPÓSITO DE CAUÇÃO exigida alínea "e. 1" do item 7.2.4.1. não esteja 
anexada aos documentos de Habilitação da Licitante, a Comissão poderá efetuar diligência junto 
à Diretoria Administrativa e Financeira - DIAF do DER/SE para confirmar se a Licitante 
realmente prestou a referida garantia de participação. 

7.242. A garantia de participação a que se refere a alínea "c" do item 7.2.41. deste Edital será 
devolvida após a solicitação expressa da licitante, de acordo com os seguintes critérios: 

a) Para as licitantes inabilitadas ou desclassificadas, a devolução da garantia dar-se-á somente 
após transcorrido o prazo de recurso da fase de julgamento a que se refere; 

b) Para a empresa vencedora do certame, a devolução da garantia dar-se-á somente após a 
prestação da garantia de execução do contrato a que se refere o item 13.2.1, e; 

c) Dos demais licitantes serão restituídas após a publicação da homologação da adjudicação. 

S. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

8.1.1. O Envelope n°  04 deverá conter toda a sua documentação carta-proposta, planilha 
orçamentária, cronograma fisico-financeiro, se couber, outros documentos exigidos, e as 
declarações, em 01 (uma) via, colocada em pasta classificadora, com as folhas numeradas 
sequencialmente, observando-se que, dentre eles, os de caráter técnico (carta proposta, planilhas 
orçamentárias, planilhas de composição analítica de preços unitários, cronograma flsico-
financeiro, planilhas de composição dos encargos sociais e de BDJ e a curva ABC) precisam ser 
necessariamente assinados por responsável técnico da empresa com formação profissional 
compatível com o objeto licitado, com menção do título profissional e número de registro junto 
ao CREA (de acordo com a Lei n° 5.194/66 e a Resolução n° 282 de 24 de agosto de 1983 do 
CONFEA) ou Conselho Profissional competente, sendo facultada a aposição de assinatura do 
representante legal da empresa nos documentos técnicos mencionados. 
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8.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N°04 

8.2.1. Carta Proposta que deverá conter: 

a) Valor total em algarismos e por extenso, em moeda corrente e vigente, na data da abertura da 
licitação, pelo qual a firma se compromete em executar os serviços em apreço, esclarecendo que 
o mesmo se refere ao mês do Orçamento Referencial; 

b) Prazo de Execução que não deverá exceder a 240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos, 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço; 

c) Prazo de Validade da Proposta dos serviços de, no mínimo; 60 (sessenta) dias; 

d) deverá conter declaração expressa da licitante de que: 

4.1) Nos preços apresentados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como 
materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, tributos, despesas administrativas, 
transportes, seguros, lucro, etc; - - 

8.2) A execução do objeto licitado ocorrerá em conformidade com o que estabelece este Edital e 
seus anexos; 	 - 

4.3) A condução dos trabalhos dar-se-á dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em vigor; 

8.4) A mão-de-obra, os materiais e equipamentos serão adequados à execução do objeto desta 
licitação, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

4.5) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Edital; 

4.6) Serão cumpridas todas as normas pertinentes à Legislação sobre Segurança, Higiene e 
Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6514, de 22 de dezembro de 1977, e a 
Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho de 1978, inclusive quanto 
à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE prevista no 
item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos trabalhadores envolvidos os 
fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual adequados aos agentes de 
riscos; 

4.7) Serão cumpridas todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

8.8) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em adiniplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes 
da execução do objeto deste Edital, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles assumindo 
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integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, podendo este 
reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

d.9) Assume integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes legais, 
prepostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Edital, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
DER/SE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em decorrência dos 
mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo 
ressarcimento; 	 - 

d.10) Não está em débito como Estado de Sergipe, tanto na Administração Direta como Indireta, 
bem como não se encontra impedida contratar com a Administração Pública em qualquer das 

- 

	

	suas entidades federativas por haver incorrido nas sanções administrativas previstas no artigo 87 
da Lei ti0  8.666, de 21 de junho de 1993. 

8 2 2 FICHA CADASTRAL contendo todos os dados exigidos no modelo em ANEXO, 

8.2.3. Planilha Orçamentária, contendo quantidades totais estimadas, preços unitários e totais, 
atribuídos a todos os serviços a serem executados, sendo ainda considerados os custos com mão-
de-obra, materiais e todos os encargos pertinentes, observando que o valor unitário atribuído a 
cada um dos itens de serviços deverá preservar a coerência com os valores unitários praticados e 
expressos na planilha fornecida pelo DER/SE. Objetivando não prejudicar o julgamento 
isonômico, dentre as participantes, as proponentes devem atribuir apenas valores unitários e 
totais aos itens já descritos e quantificados na planilha ofertada pelo DER/SE, inclusive quanto à 
itemização, de conformidade com o ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE; 

8.2.3.1. As cotações previstas pelo DER/SE visam apenas dimensionar o custo da obra para uma 
adequada captação dos recursos orçamentários necessários, sendo de inteira responsabilidade da 
proponente as valoraçôes atribuídas para execução. 

8.2.4. Planilha Analítica da Composição do BDI, cujos percentuais deverão observar os 
estabelecidos na legislação em vigor; discriminando individualmente cada componente de sua 
formação, mormente quanto a cada um dos tributos aplicáveis, inclusive com relação às parcelas 
que compõem a aliquota do ISSQN aplicável, devendo observar o ANEXO - PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BENEFÍCIOS. E DESPESAS INDIRETAS - BDI 
(MODELO). 

8.2.4.1. Os materiais betuminosos para execução dos serviços (caso conste na planilha) deverão 
ser cotados separadamente pelo licitante e sobre a aquisição e transporte dos mesmos poderá 
incidir BDI máximo de 15,00 % (quinze por cento); 

8.2.4.2. Em cumprimento ao item 9.3.2.5. do Acórdão n °  2.622/2013-Plenário do Tribunal de 
Contas da União, as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, P15 e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis 
com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo W da Lei 
Complementar n. 123/2006, bem como a composição de encargos sociais não deverá incluir os 
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gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, 
Senai, Sebrae etc), conforme dispões o art. 13, § 30, da referida Lei Complementar; 

8.2.5. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos da mão-de-obra direta e indireta; 

8.2.6. Cronograma Físico-Financeiro, detalhado, em parcelas mensais, contendo barras, 
percentuais, as etapas de execução e os respectivos valores de desembolso, com valores 
horizontais e verticais, simples e acumulados, totalizando horizontalmente e verticalmente, 
discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os itens constantes do 
ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, admitindo-se uma variação de 20% para mais ou 
para menos em cada mês, não podendo, no entanto, na totalização do cronograma físico-
financeiro ultrapassar 100%; 

8.2.7. Planilha Analítica da Composição dos Preços Unitários de todos os subitens (serviços) 
constantes do ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, de conformidade com o ANEXO 
deste Edital; 

8.2.7.1. As composições de preços unitários de que trata o "caput" desta alínea deverão 
relacionar de forma discriminada os materiais e a mão-de-obra necessários à execução dos 
serviços, bem como deverá ficar explicitada a incidência das leis sociais e do BDI nas mesmas. 

8.2.7.2. Deverá ser apresentada a composição analítica de preço unitário do item Administração 
Local contendo todos os serviços relacionados ao mesmo tais como pessoal, despesas gerais, 
equipamentos, móveis e utensílios, etc., de conformidade com o ANEXO deste Edital. 

8.2.7.3. As Planilhas de Equipe Dirigente, Manutenção do Canteiro e Equipamentos de Apoio à 
Produção deverão ser apresentadas em planilhas individuais, não podendo estar junto com a 
planilha de composições de preço geral. 

8.2.7.4. Caso conste no Orçamento Referencial o item Manutenção do Canteiro e Equipamento 
de Apoio à Produção, deverão ser apresentadas as composições analíticas destes itens, contendo 
todos os serviços relacionados ao mesmo, de conformidade com o ANEXO deste Edital; 

8.2.8. Curva ABC, contemplando todos os insuinos previstos para a execução do objeto deste 
Edital e obedecendo a coerência com as demais informações da proposta e dados legais, de 
conformidade com o Anexo deste Edital; 

8.2.9. Os tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre Lucro 
Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI ou dos custos diretos, como também, não 
deverá integrar ao BDI, a parcela referente à Administração da Local da Obra, Mobilização e 
Desmobilização e Canteiro de Obras; 

8.2.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar ajusta remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e 
da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação do conjunto de 
composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário para a execução 
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dos serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais 
itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não 
ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação; 

82.11. Havendo divergência entre este Edital e o projeto fornecido pelo DER/SE, prevalecerão 
às disposições contidas neste Edital; 

8.2.12. Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá observar que os preços 
unitários propostos para cada nem constante na Plarnlha apresentada pela mesma, deverão incluir 
todos os custos diretos e indiretos, tais como materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos 
sociais, tributos, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro, etc. 

8.2.13. Da Incidência do ISSQN 

8.2.13.1. Os percentuais de incidência a título de ISSQN a serem aplicados na composição das 
despesas fiscais do orçamento deverão ter como base as alíquotas adotadas pelos municípios 
situados na área de execução das obras/serviços estabelecidos no momento da elaboração do 
orçamento; 

8.2.13.2. Acaso as obras/serviços licitados venhan a ser prestados  em mais de um Município, a 
base de cálculo do ISSQN para efeito de composição do BDI deverá ser proporcional, conforme 
o caso, à extensão da obra1serviço existente em cada Município, em obediência ao § 1 0  do artigo 
7° da Lei Complementar Federal nó  116, de 31 de julho de 2003. 

8.2.14. As Licitantes optantes do Simples Nacional deverão apresentar a Declaração Anual 
Simplificada do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional emitida 
pela Receita Federal, com período de apuração referente aos últimos 12 (doze) meses que 
antecedem a data da reunião de recepção dos envelopes. 

8.2.15. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, 
deverão contemplar na planilha de composição do respectivo BDI, sob pena de desclassificação, 
as alíquotas relativas ao P15, COFINS e 185 compatíveis com aquelas que estão obrigadas a 
recolher, de acordo com os percentuais contidos no Anexo IV da Lei Complementar n° 
123/2006. 

8.2.16. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, não 
deverão incluir na composição de Encargos Sociais os custos pertinentes às contribuições que 
estas Licitantes estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o artigo 13, § 30, da Lei 
Complementar n° 123/2006, a exemplo das contribuições sociais do Sistema S e das 
contribuições relativas ao salário educação e à contribuição sindical patronal de que trata o artigo 
240 da Constituição Federal. 

9.110 RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local previamente estabelecidos e consignados no preâmbulo deste Edital, a 
Comissão Permanente de Licitação, em ato público, receberá os envelopes n° 01 - 
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CREDENCIAL, n° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, n° 03 CD-ROM - 
HABILITAÇÃO, n° 04 - PROPOSTA DE PREÇOS e n° 05 CD-ROM-PROPOSTA DE 
PREÇOS; 

9.2. Após o registro dos nomes das licitantes que adquiriram este Edital, será feita a identificação 
pessoal de credenciais dos seus representantes legais ou prepostos, munidos da documentação 
indicada no item 6.1.1.1., sendo admitidos no máximo 02 (dois) representantes credenciados por 
licitante; 

9.3. Analisadas as credenciais o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nenhum 
documento adicional será aceito ou considerado -no julgamento, nem serão permitidos quaisquer 
adendos, acréscimos ou retificações; - 

9.4. As proponentes serão convidadas, por ordem alfabética, através de seus representantes 
legais, a apresentarem os ENVELOPES N° 02; ENVELOPE N° 03, ENVELOPE N° 04 e 
ENVELOPE N°  05; - 

9.5. Em seguida, proceder-se-á a abertura dos ENVELOPES relacionados no item anterior e ao 
julgamento da Habilitação e da Proposta de Preços das licitantes em tantas sessões públicas 
quantas se façam necessárias para a perfeita conclusão do processo licitatório, lavrando-se atas 
circunstanciadas, distintas por sessão, que mencionarão todas as licitantes, as reclamações e 
impugnações feitas e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser as atas assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e por todos 
os representantes presentes das licitantes; 

9.6. Ao início de cada reunião realizada serão efetuados os procedimentos descritos nos itens 9.2. 
c9.3. 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES EDO JULGAMENTO 

10.1. A abertura dos envelopes e o julgamento da licitação será realizado em duas fases, quais 
sejam: 

a) Fase de Habilitação, que compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados 
no ENVELOPE N°02 de cada licitante; 

b) Fase de Classificação das Propostas de Preços e Julgamento Final, que compreenderá a 
verificação e análise de todos os elementos contidos no ENVELOPE N° 04 das licitantes 
habilitadas na fase anterior, classificação final das licitantes e o julgamento final das Propostas 
de Preço. 	- 	 - - 	- 

10.2. DA FASE DE 1]ABILITAÇÂO - 

102.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 9 deste Edital, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação anunciará a abertura do ENVELOPE N° 02 de cada licitante, cujos 
documentos integrantes serão rubricados, folha por folha, pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 
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10.2.2. A documentação será apreciada pela Comissão Permanente de Licitação em 
conformidade com as exigências deste Edital e seus anexos, mormente as do item 7, sendo 
inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentai quaisquer dos documentos exigidos ou os 
apresentarem em desacordo com o estabelecido, não se admitindo complementação posterior; 

10.2.3. Caso julgue necessário, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a reunião, 
para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, remarcando dia, hora e 
local para continuação da reunião, na qual será dada ciência do julgamento da habilitação, 
devendo tudo ser registrado em ata; 

10.2.3.1. Suspensa a reunião, todos os documentos de habilitação e os ENVELOPES N° 04 e 05 
de cada licitante, estes devidamente lacrados, ficarão em poder da Comissão Permanente de 
Licitação, após serem rubricados por todos os seus membros e pelos representantes das licitantes 
presentes. 	 - 

10.2.4. Não havendo a suspensão descrita no item 10.2.3., a Comissão Permanente de Licitação 
intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da decisão de 
habilitação ou inabilitação das mesmas, indagando-lhes se renunciam ao exercido do direito de 
recorrerem da decisão; 

10.2.4.1. Havendo a renuncia ao exercício do direito de recurso pelas licitantes, tal renúncia 
deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual necessariamente deverá 
ser assinada pelos respectivos representantes das licitantes, seguindo-se, então, à abertura dos 
ENVELOPES N° 04 e 05 de cada licitante; 

10.2.4.2. Não havendo renúncia expressa de alguma licitante ao exercício do direito de 
interposição de recurso, cujo prazo então começará a fluir, a Comissão Permanente de Licitação 
encerrará a sessão, mantendo em seu poder os ENVELOPES N° 04 e 05 de cada licitante, 
fechados e devidamente rubricados por todos os seis membros da Comissão Permanente de 
Licitação e pelos representantes das licitantes presentes. 

10.2.5. Havendo a suspensão descrita no item 10.2.3. e não se fazendo presentes todas as 
licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento da habilitação, a Comissão 
Permanente de Licitação providenciará a publicação da referida, decisão na imprensa oficial, a 
partir de quando se iniciará o curso do prazo recursal; 

10.2.6. Decorrido o prazo recursal, sem a interposição de recursos ou apreciados os 
eventualmente interpostos, a Comissão Permanente de Licitação marcará dia, hora e local para 
abertura dos ENVELOPES N°  04 e 05 das licitantes habilitadas; 

10.2.7. Os Envelopes ti0  04 e 05 da(s) licitante(s) inabilitada(s) serão devolvidos devidamente 
lacrados, sendo, entretanto, destruidos, acaso não sejam retirados pelo(s) representante(s) da(s) 
licitante(s) inabilitada(s) após 20 (vinte) dias do encerramento do certame; 
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10.2.8. Após a fase de habilitação não será admitida desistência da Proposta, que será 
considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente aceito pela Comissão Permanente de Licitação; 

10.2.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de 
habilitação, escoimada das causas da inabilitação, permanecendo os ENVELOPES N° 04 e 05 de 
cada uma delas em poder da Comissão Permanente de Licitação. 

103. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 
JULGAMENTO FINAL 

10.3.1. Conclui da a Fase de Habilitação, será aberto o ENVELOPE N° 04 e 05 de cada uma das 
licitantes habilitadas, cujos documentos integrantes serão, rubricados, folha por folha, pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 

10.3.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termo do artigo 44 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, entendendo-se por empate aquelas situações em que a proposta 
apresentada pelas Mieroempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

10.3.3. Para efeito do disposto no item 10.3.2. deste Edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

10.3.3.1. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada originalmente mais bem classificada, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.3.3.2. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, na 
forma da "a" do item 10.3.3. deste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 10.3.2. deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

10.3.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.3.2., será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.3.4. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos previstos no item 10.3.3. deste 
Edital, será considerada primeira colocada a proposta originalmente mais bem classificada; 

10.3.5. O disposto nos itens 10.3.2. e 10.3.3. deste Edital somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
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10.3.6. As Propostas de Preço serão apreciadas pela Comissão Permanente de Licitação em 
conformidade com as exigências deste Edital e seus anexos, mormente as do item 8, senda 
desclassificadas as Propostas de Preço: 

a) que não atendam às exigências deste Edital e seus anexos; 

» cujo valor unitário atribuído a qualquer item e subitem da planilha exceda ao estimado pelo 
DERJSE; 

c) cujo valor global exceda ao estimado pelo DER/SE ou contenha preços manifestamente 
inexeqüíveis, assim considerados- aqueles que não venham a demonstrar sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto deste Edital, nas 
condições adiante especificadas; 

d) cujos tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre Lucro 
Líquido - CSLL integrem o cálculo do BOI ou dos custos diretos, como também, integrem ao 
BDI, a parcela referente à Administração Local da Obra, Mobilização e Desmobilização e 
Canteiro de Obras; 

e) que apresentarem na composição de preços unitários valores de mão de obra inferiores aos 
pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos 
ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá o serviço, ou, quando esta 
abranger mais de um Município, o- daquele que contemplar a maior extensão do trecho a ser 
contratado. 

10.3.7. Para efeito do especificado na alínea "c" do item anterior, consideram-se manifestamente 
inexeqüíveis, nos termos do § l°do artigo 48 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela DER/SE, ou; 

b) Valor orçado pelo DER/SE. 	- 

10.3.8. Verificada absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 
disposto no § 2° do artigo 3 0  da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, a classificação se 
fará obrigatoriamente por sorteio, - em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo; - 

10.3.9. No caso de divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão, sempre, 
os valores indicados por extenso; 	- - - 

103.10. A Comissão Permanente de Licitação, ao conferir a planilha, constatando erro de 
cálculo ou de anotação no preenchimento da mesma, fará a correção de modo a prevalecer os 
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preços unitários propostos pelo licitante Para efeito de classificação, o preço passará a ser aquele 
encontrado após as correções, quer seja este para mais ou para menos; 

10.3.11. As licitantes serão classificadas em função dos preços globais de suas Propostas de 
Preço, ajustados, se for o caso, conforme o disposto no item anterior, os quais serão listados em 
ordem crescente, sendo declarada vencedora a licitante cuja Proposta de Preço apresentar o 
menor preço global; 

10.3.12. Caso julgue necessário, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a 
reunião, para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, remarcando dia, 
hora e local para continuação da reunião, na qual será dada ciência do julgamento das Propostas 
de Preço e declarada a licitante vencedora, devendo tudo ser registrado em ata; 

10.3.12.1. Não havendo a suspensão descrita no item 10.3.12.. a Comissão Permanente de 
Licitação intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da decisão 
de classificação das Propostas de Preço das mesmas, declarando a licitante vencedora, 
indagando-lhes se renunciam ao exercício do direito de recorrerem da decisão, cuja resposta 
positiva deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual necessariamente 
deverá ser assinada pelos respectivos representantes das licitantes; 

10.3.12.2. Havendo a suspensão descrita no item 10.3.12. e não se fazendo presentes todas as 
licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento das Propostas de Preço, a 
Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação da referida decisão declarando da 
licitante vencedora na imprensa oficial; 

10.3.13. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de 
Proposta de Preço, escoimada das causas da desclassificação; 

10.3.14. Intimado diretamente ou publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da 
licitação e decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem 
sua interposição, o julgamento da licitação será submetido à Presidência do DER/SE para 
homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto 
à contratação. 

103.15. A Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação do resultado do 
julgamento da licitação e sua decisão declarando a licitante na imprensa oficial, a partir de 
quando se iniciará o curso do prazo recursal; 

10.3.16. Erros meramente formais com relação à apresentação dos documentos de Habilitação e 
Proposta de Preços, de simples omissões ou irregularidades que sejam irrelevantes e que não 
causem prejuízos à Administração ou ao tratamento isonônijco dos concorrentes, não constituem 
motivos para inabilitação e/ou desclassificação do licitante e poderão a critério da Comissão 
Permanente de licitação serem inclusive providos. 
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10.3.17. Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será 
adotada a correção que resultar no menor valor; 

10.3.18. A Comissão Permanente de Licitação, até a Homologação, poderá desclassificar 
qualquer licitante por despacho fundamentado, sempre que tiver notícia de qualquer fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento, desabonada da idoneidade ou capacidade da 
licitante. 

11.1108 RECURSOS 

11.1. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação caberá Recurso, no prazo de 05 (dias) úteis 
a partir da intimação do referido ato, nos casos previstos no artigo 109 da Lei n° 8.66611993, o 
qual deverá ser entregue no Protocolo do DER'SE no endereço constante no preambulo deste 
Edital ou protocolado por meio do site https//w'ww.edocsergipe.se,gov.br/protocolo-externo/, 
sob pena de não conhecimento do Recurso; 

11.2. O recurso deverá ser datilografado/digitado e devidamente fundamentado, sendo assinado 
por representante legal da licitante; 

11.3. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido; 

11.4. Na contagem dos prazos recursais, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis e consecutivos; 

11.4.1. Se o vencimento ocorrer em dia que não haja expediente na Administração Estadual, o 
término ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente. 

11.5. Os recursos referentes ao julgamento da proposta e á fase de habilitação terão efeito 
suspensivo, não o sendo nos demais casos. 

12. DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O processo licitatório será enviado ao Sr. Diretor Presidente do DER/SE para devida 
homologação, conforme disposições da legislação pertinente; 

122. O vencedor deste certame deverá atender a convocação da Procuradoria Jurídica - PROJUR 
do DER/SE para as providências referentes à assinatura do Contrato e emissão da referida 
Ordem de Serviço, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo a recusa injustificada da 
adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo aqui assinalado caracterizada como 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

12.3. Para atendimento ao Programa de Integridade' nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.86612021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, o licitante vencedor do certame deverá 
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apresentar Relatório de Perfil e Relatório de Conformidade do Programa, nos termos, 
respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto Estadual n° 41.008/2021, nos casos em que o 
contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou superior 
a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

12.3.1. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou até 
efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo conforme 
disposto pelo artigo 8 0  da Lei Estadual n° 8.866/2021 c/c o parágrafo único do artigo 4° do 
Decreto Estadual n°41.008/2021. 

13. DO CONTRATO 

13.1. O Contrato será regido pelo disposto neste Edital e seus anexos, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n o  10.192, de 14 de fevereiro de 2001. da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 
2006, da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa Conjunta n° 
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n°24.860, de 28 de novembro de 2007, 
do Decreto Estadual n °  24.912, de 20 de dezembro de 2007, bem como as cláusulas adiante 
especificadas. - 

13.2. DAS GARANTIAS: 

13.2.1. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a CONTRATADA 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, 
junto à Diretoria Administrativa e Financeira do DER/SE, em qualquer das seguintes 
modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da dívida pública; 

c) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

13.2.2. Ao licitante considerado vencedor, cujo valor global da proposta for inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 10.3.3., será 
exigido, para assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do item 10.3.3. e o valor da 
correspondente proposta; 
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13.2.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 

13.2.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, 
nos termos e condições originalmente aprovadas pelo DER/SE; 

13.2.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal à 
época. 

13.3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.3.1. O DER/SE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto contratado os valores 
unitários expressos na planilha orçamentária que será parte integrante do Contrato; 

133.2. Os serviços objeto do Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o DER/SE efetuará os pagamentos de acordo com as medições 
apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As referidas 
medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e aprovadas 
pela Diretoria correspondente. 

13.3.3. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

13.3.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do DER/SE dos serviços faturados, será a 
CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento. 

13.3.5. As faturas somente serão pagas se atendidas as seguintes condições 

1 - No primeiro faturamento, ou quando de faturamento único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do 
DER/SE ou pelo fiscal de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a apresentação 
do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se 
este foro caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços executados, o 
seu período de execução; 
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c) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil, caso seja obra o objeto deste contrato; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo DER/SE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do DER/SE e da 
CONTRATADA; 

1) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárjas e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

» Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - dRE, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado; 

m) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNIDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

n) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

o) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

'a 
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p) Declaração da CONTRATADA, assinada pelo Sócio-Gerente e pelo Contador, de que possui 
Contabilidade formalizada. 

II - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do DER/SE ou pelo fiscal 
de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do respectivo documento 
em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando- no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se 
este for o caso, bem como a identificação do. órgão convenente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

h) Medição dos serviços, bonforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços executados, o 
seu período de execução; - - - 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

4) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n°208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CLI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado; 

i) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 
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j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 

§ 1° - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do findo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 

- 	recolhimentos atinentes ao respectivo latamente, o valor relido lhe será devolvido. 

§ 2 0  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o Cadastro 
Especifico do INSS - CEI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a realização dessa 
Operação. 

§ 30 - A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadamente 
executados, sujeitará a CONTRATADA à aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, 
nos termos do caput e do § 3 0  do artigo 1 0  da Resolução TC n° 208/2001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. 

13 .3.6. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da 
CONTRATADA, cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão ser 
fornecidas no momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de 
recursos; 

133.7. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o DER/SE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, compensação financeira de acordo •com a variação do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE ocorrida entre a data final para adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento; 

13.3.8. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações 
de projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo DER/SE, os pagamentos serão 
efetuados com base nos preços unitários- constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-
se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

13.3.9. O pagamento do item Administração Local será proporcional à execução financeira da 
obra ou serviço. 
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13.3.10. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o 
ISS proposto na composição do BDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que a 
contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no valor da 
respectiva nota fiscal. 

13.4. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.4.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n.° 9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias instituído 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

13.4.2. Quando da elaboração da composição de preços, a licitante deverá tomar como mês-base 
de referência o mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de Propostas de Preços 
e Habilitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir, neste último 
caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior 
ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

13.43 O reajustamento de preços a que se refere esta Clausula será calculado com base na 
seguinte equação 

li-lo 
,onde: 

Io 

R = é o valor do reajustamento procurado; 	- 

V = e o saldo do preço inicial a ser reajustado, 

lo = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de 
propostas e habilitação; 

é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer a 
reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste ultimo caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

"7 
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13.4.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente serão 
admitidas 04 (quatro) decimais, sem aproximações ou arredondamentos; 

13.4.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 13° mês para 
efeito de definição do índice 4, de que trata o item 13.4.3 supra, o reajuste será calculado de 
acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o 
índice definitivo, a correção do cálculo; 

13.4.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRTADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma Físico-Financeiro para o evento gerador do 
faturamento. 

13.5. DOS PRAZOS 

13.5.1. O prazo máximo para inicio dos trabalhos é fixado em 05(cinco) dias corridos, contados 
da data de emissão da Ordem de Serviço pelo DER/SE, comprometendo-se a CONTRATADA 
a concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido no item 2 deste Edital; 

13.5.2. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de Serviço 
emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer indenização a 
título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no presente 
Contrato; 

13.53. A prorrogação do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO poderá ser admitida nas condições estabelecidas no parágrafo 10  do artigo 57 da 
Lei Federal n. °  8.666, de 21 de junho de 1993; 

13.5.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo Diretor Presidente do DER/SE. 

13.6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

13.6.1. Constituem-se obrigações do DER/SE: 

13.6.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

13.6.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

13.6.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do INSS - CEI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.6.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo como estabelecido no Contrato. 

13.7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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13.7.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

13.7.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como 
as demais Cláusulas do Contrato; 

13.7.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação 
em vigor; 

13.7.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

13.7.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

13.7.1.5. Manter preposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

13.7.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n. °  6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3214, de 8 de junho de 
1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia â Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

13.7.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

13.7.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes 
da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles assumindo 
integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, podendo este 
reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

13.7.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, prepostos e empregados, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução 
do objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas - ou destruições parciais ou totais, 
isentando o CONTRATANTE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam 
surgir em decorrência dos mesmos, podendo o CONTRATANTE reter quantias e pagamentos, 
com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

13.7.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao CONTRATANTE, caso lhe 
seja requerido; 

29 
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13.7.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a 
critério do CONTRATANTE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 

13.7.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DER/SE, em formato 
eletrônico do Microsoft Excel, através de mídia em CD, as Carta proposta, planilhas 
orçamentárias, planilhas de composição analítica de preços unitários, cronograma físico-
financeiro, planilhas de composição dos encargos sociais e de BDI e a curva ABC e de acordo 
com os valores praticados pelo mercado, e, onde couber, com os índices estabelecidos 
legalmente, e, ainda, respeitando as informações constantes na proposta de preços, bem como 
cópia da carta proposta, cronograma fisico-financeiro de execução e planilha orçamentária 
apresentados na licitação, conforme estabelecido no Edital. 

13.7.1.13. Para atendimento ao Programa de Integridade' nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e TI do Decreto 
Estadual n° 41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

13.8. DA ORDEM DE SERVIÇO 

13.8.1. A Ordem de Serviço será emitida pela Diretoria solicitante dos serviços do DER/SE, 
após a assinatura do Contrato. 

13.8.2. O DER/SE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após a 
CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do INSS - CRI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.9 - DA FISCALIZAÇÃO 

13.9.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

13.9.2. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário (inclusive 
sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto contratado, sendo a 
primeira via para uso do CONTRATANTE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela fiscalização do 
DER/SE. 

13.10. DAS SANÇÕES 

13.10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato o CONTRATANTE poderá, nos termos 
dos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n.° 24.912, 
de 20 de dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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13.10.1.1. Advertência; 

13.10.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

1,) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

13.10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo no superior a 2 (dois) anos; 

13.10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

13.10.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação; 

13.103. O valor da multa aplicada, nos termos do item 13.10.1.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, relido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

13.10.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 
Cláusula. 

13.10.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou até 
efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo conforme 
disposto pelo artigo 80  da Lei Estadual no 8.866/2021 c/c o parágrafo único do artigo 40  do 
Decreto Estadual n°41.00812021. 

13.11. DA RESCISÃO 

13.11.1. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, nos termos e com 
as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais sanções previstas neste Contrato; 

13.11.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 	 - 

13.12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.12.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 	- 	- 

13.12.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

13.12.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-
de-obra da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-
profissional exigidas pelo CONTRATANTE e de determinar a substituição de qualquer 
membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

13.12.4. A relação contratual estabelecida com o CONTRATANTE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o CONTRATANTE qualquer obrigação de medição e 
pagamento direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada. 

13.12.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontrataço de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o CONTRATANTE que entre os diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios da subcontratada no constam servidores ou ocupantes de cargo coniissionado 
do CONTRATANTE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e trabalhista de 
subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo inadimplemento destas 
quando relacionadas ao objeto do Contrato. 

13.12.6. Na hipótese de extiiiç5o da, subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do CONTRATANTE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 
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13.12.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo CONTRATANTE e/ou acima dos 
limites estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do inciso 
VI do artigo 78 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.13. DA SEGURANÇA DA OBRA 

13.13.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto do Contrato, nos termos do artigo 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa técnica 
ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, 
corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em 
que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

13.14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

13.14.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto do Contrato será emitido pelo 
DER/SE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

13.142. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto do Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste Contrato. 

13.15. DAS ALJTERAÇOES 

13.15.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do Contrato serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n.° 
00 1/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 2007. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Não poderão participar desta Licitação as empresas que estiverem em débito com o Estado 
de Sergipe, seja o débito na administração Direta ou Indireta que forem declaradas inidôneas por 
ato do Poder Público; que estiverem em processo de liquidação, falência ou concordata; que 
estejam impedidas de transacionar com a Administração Pública ou qualquer das suas entidades 
descentralizadas; que dentre seus dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis técnicos, haja 
alguém que seja servidor do Estado de Sergipe (Administração Direta e Indireta); ou que tenha 
deixado de cumprir compromissos técnicos e financeiros anteriores com o Estado de Sergipe, ou 
com outras entidades da Administração Pública, ou ainda que tenha incorrido nas sanções 
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/1993, ou que estejam incluídas no 
CADFINP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
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Pública Estadual), previsto no Decreto Estadual n° 24912, de 20 de dezembro de 2007, ou não 
forem estabelecidas no Território Nacional; 

14.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital, deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por 
escrito, e entregue à Comissão Permanente de Licitação ou enviado por e-mail 
(preferencialmente), nos endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, até 05 (cinco) 
dias úteis anteriores à data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes. As 
respostas aos questionamentos serão repassadas por e-mail diretamente á parte questionadora e 
disponibilizadas aos demais interessados no sítio eletrônico do DER/SE na internet no endereço 
www,der.se.gpv.br  (no link "Licitações"); 

143. Não sendo feito o referido questionamento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se que 
os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das 
propostas, não cabendo, portanto, às licitantes direito à reclamação posterior. Saliente-se que não 
serão atendidas solicitações verbais ou formuladas após o prazo acima estabelecido; 

14.4. É facultado a qualquer Licitante formular Impugnação, por escrito, relativa aos termos 
deste Edital, ate 02 (dois) dias úteis anteriores a entrega dos invólucros que contêm a 
documentação de Habilitação e de Proposta de Preços; 

14.4.1. A Impugnação aos termos deste Edital e seus Anexos deverá ser dirigida ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação e entregue no Protocolo do DER/SE no endereço constante 
no preâmbulo deste Edital ou protocolada por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/,  sob pena de não conhecimento da 
Impugnação; 

14.5. Estará sempre reservado ao DER/SE, antes da assinatura do Contrato, sem qualquer tipo de 
indenização, o direito de revogar, cancelar ou anular esta licitação, por despacho motivado do 
seu Diretor-Presidente, o qual será dado ciência aos licitantes; 

14.6. Os casos omissos deste Edital, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, 
da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n °  5.848, de 13 de 
março de 2006, da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa 
Conjunta no  001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, do Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais 
legislação pertinente; 

14.7. Não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

14.8. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
Edital, seus anexos e instruções, bem como observância dos regulamentes administrativos e das 
Normas Técnicas Gerais ou especiais do DER/SE; 
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14.9. A presente licitação reger-se-á pelas diposições legais e regulamentares contidas na 
legislação vigente e pelos atos que forem promulgados a respeito da matéria; 

1410. Caso a data prevista para a realização da presente licitação seja declarada feriado ou ponto 
facultativo, ou por qualquer outro motivo, não havendo expediente no órgão, e não havendo 
retificação da convocação, esta se realizará no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e 
hora previstos. 

14.11. O presente Edital e seus Anexos estarão disponíveis a todos os interessados a partir da 
data de publicação do Aviso de Licitação do presente certame na Sede Administrativa do 
DER/SE, especificamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. São 
Paulo, n° 3005, Ed. Humberto Peneira, 30  andar, B. José Contado de Araújo, CEP 49085-380, 
na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, no horário das 08 às 12 horas, onde poderão ser 
fornecidas maiores informações sobre o objeto da Licitação ou no site www.der.se.ov.br  link 
LICITAÇOES; 

14.12. As licitantes deverão informar o seu respectivo número de fax e endereço eletrônico à 
Comissão Permanente de Licitação para as comunicações necessárias e assim legalmente 
admitidas. 

14.13. A obtenção de cópia dos autos deste procedimento licitatório somente será concedida 
mediante requerimento registrado em ata ou por escrito protocolado através do Protocolo do 
DER/SE no endereço constante no preâmbulo deste Edital ou protocolado por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/.  

Aracaju, 13 de abril de 2022. 
-- 

Frederico Galindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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ANEXOS 
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ESPECifICAÇÕES TÉCNICAS 

ORÇAMENTO 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 

Jitiçio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49, 
cplder.se.gov.br  CNPJ: 07.555.28610001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref: CONCORRÊNCIA no XXXJ2OXX 

A signatária declara, sob as penas da rescisão do futuro contrato, para os devidos fins 
requeridos no inciso XXXIII, do art. 7 0  da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu 
no art. l, da Lei it 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

de ...............de 2030X 

(Nome e assinatura do Responsável Legalpela LICITANTE) 

Carteira de identidade (N.° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

AO 
DER 
As. São Paulo, 0  3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

fl Ref: CONCORRÊNCIA no XXXJ2OXX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as penalidades 
cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa para apresentar 
proposta na licitação em epígrafe. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais 
e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Idealidade ° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

e-mail: cpl®der.se.go'br - CNP3: 07.555.286/0001-10 -Telefone: 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO 
QUADRO FUNCIONAL DA EMPRESA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA no XXX/2OXX 

A Empresa (razão social), inscrita no CNPJ no (inserir número) em cumprimento a este 
Edital, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer 
servidor efetivo ou coinissionado ou empregado do Poder Público, exercendo funções técnicas, 
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 
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MODELO DE INDICAÇÃO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXXJ2OXX 

A (licitante) por seu representante infra-assinado indica o Sr. (nome), (qualificação), como seu 
responsável técnico para a execução do contrato objeto desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

380, Aracaju/SE- e-mail: cpi@der.se.gov.br -  CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: 
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MODELO DE CONCORDÂNCIA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
As'. São Paulo, & 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Contado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXX/2OXX 

Declaro concordar com a minha indicação de Engenheiro Responsável Técnico para execução da 
Obra! Serviços desta desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA no XXXJ2OXX 

A signatária declara para os devidos fms de direito que conhece a legislação 
pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e 
municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à preservação 
do meio-ambiente do locale região onde se realizarão as obras e serviços objeto desta licitação; 
que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pelo DER, e 
pelos órgãos específicos de controle ambiental; que caso seja vencedor da licitação se 
responsabiliza pelos demais requisitos necessários à regulamentação da obra, bem como do 
acompanhamento da licença para mineração do respectivo fornecedor, caso haja necessidade de 
aquisição de produtos minerais e ainda das ações previstas na legislação e nesta licitação, caso 
seja isso necessário. 

Declara, também, que assume sem repasse ao DER, toda a responsabilidade por 
danos e ônus, que venham a ser associados às obras e serviços licitada, motivados pelo não 
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CRP: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXXJ2OXX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as 
penalidades cabíveis, que conhecemos o local onde será executada a obra, que temos 
conhecimento dos projetos e demais documentos técnicos fornecidos pelo DER/SE e de todos os 
aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução da mesma. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 
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DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E I RIA 4" 
SUSTENTAI3ILIDADE SEDURBS 

Q DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÂESTRUTURA RODOVIÁRIA D 
DER SERGIPE—DER/SE 3

ca 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL RI 

MODELO DE ENQUADRAMENTO DE REGIME CONTÁI3IL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3' andar - Bairro José Com-ado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXX/2OXX 

Em atendimento à determinaço deste Edital, declaramos que a Empresa 
é 	enquadrada 	no 	regime 

(lucro real, lucro presumido ou simples 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais 
e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro JosÓ Comado de Ara 
380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br — CNPJ: 07.555.286/0001-10--Telefone: (79) 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
44 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

DER SE SERGIPE—DRJSE 	- - 

o  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

FICHA CADASTRAL 

FICHA CADASTRAL 

Nome da Empresa: 

Endereço Atualizado: 

Bairro: Cidade: 

CEP: TEL/FAX: 

Natureza da Sociedade: 

Regime de tributação (lucro real, lucro presumido ou simples nacional): 

CNPJ/MF: Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: Capital Social: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Banco: Nome da Agência: 

N° da Agência: Tipo/Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: 

Endereço:  

Bairro: Cidade: 

CEP: TEL/FAX: 

380, Aracaju/SE - e-mail: cp!der.se.govbr— CNPJ: 07.555.28610001-10— Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SIJSTENTABILIDADE - SEDURES  P INFRAESTRUTUR& RODOVIÁRIA DE 	' DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 1 Q 
DER SE SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	 00 

MANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇO 

RODOVIA: 1 TRECHO:  

SERVIÇO: CÓDIGO 
UNIDADE Valores em 

CÓDIGO EQUIPAMENTO 
UTILIZAÇÃO 

QUANT . 

CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD. IMPROD. PRODUTIVO IMPRODUTIVO 

TOTAL(A) 

CÓDIGO MÃO DE OBRA SUPLEMENTAR QUANTIDADE 
SALÁRIO 

BASE 
CUSTO 

HORÁRIO 

Adc. M.O. - Ferrramenlas: (%) 

TOTAL(B)  

PRODUÇÃO DA_EQUIPE_(C) 	 CUSTO_HORÁRIO TOTAL (A+B)  

CUSTO UNITÁRIO DA EXECUÇAO   	(A+B)/C(D) 

CÓDIGO MATERIAIS UNIDADE CUSTO CONSUMO 
CUSTO

HORÁRIO 

TOTAL(E) 

CÓDIGO TRANSPORTE D.M.T. CUSTO CONSUMO CUSTO 
HORÁRIO 

TOTAL(F)  

CUSTO DIRETO TOTAL (0) + (E) + (F) 

B.DJ.  

CUSTO UNITÁRIO TOTAL 

Jificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
cpl®derse.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 1 	 SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 1 i 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE! ,J 

ER s 	 SERGIPE—DER/SE 	 *4ica 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

CRONOGRÂMA FÍSICO FINANCEIRO 

OBS. Admite-se urna variação percentual de 20% para mais ou para menos em cada mês não 
podendo, no entanto, na totalização cio cronograma fisico e financeiro ultrapassar 100%, 

disponibilizado no CD-ROM. 

Avenida São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.segov.br — CNPJ: 07.555.28610001-I0 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 NEA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE F$I) 
DER SE 	 SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BENEFÍCIOS 
E DESPESAS INDIRETAS - BDJ (MODELO) 

PV = Preço de Venda 

CD = Custo Direto 

Deverá ser utilizada a seguinte fórmula extraída da planilha referencial de BDI do Sistema de 
Custos Referenciais de Obras - SICRO do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes— DNIT: 

BDI(ÁC+DF+SR+L+T)1*IOC 
L 	 j 

onde: 
BDI - Beneficios e Despesas Indiretas; 

AC - Taxa de Rateio da Administração Central; 
DF - Taxa de Despesas Financeiras; 

SO- Taxa de Seguro e Garantia; 

R - Taxa de Risco; 

L Taxa de Lucro; 

T - Taxa de Tributos (P15, COFINS e ISS); 

PV - Taxa Referente ao Preço de Venda. 

O  andar, Bairro José Contado de Araújo, CEP 49085-
07355.286/0001-lO—Telefone: (79) 3253-2734 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBAN E 4kf 

SUSTENTABILIDADE - SEIMJRBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁR

O 

 IA 4 
O 

IF . 

2 
flER SE SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 1 

MANILHA DA CURVA ABC DOS INSUMOS 

ORDEM INSUMO UND. QUANT. 
CUSTO 

UNITÁRIO 
CUSTO 
TOTAL 

CUSTO TOTAL 
ACUMULADO 

R$ 

PERCENTUAL 
SIMPLES 

PERCENTUAL 
ACUMULADO 

% 

50 
Avenida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Peneira, 3° andar, Bairro Jose Conrado de Araújo, CEP 49.085- 

380. Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.govbr— CNPJ: 07.555.28610001-I0 - Telefone; (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	q 

SIJSTENTABILIDADE - SEDURBS j9 " JP DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DEZ4aa ,; 
SERGIPE- DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

Manutenção do Canteiro (check list para composição de custo) 

Item Descricao 
ind FQ..nl Duraçâo 

Custo 
Unit 

Custo 
Total 

1 Locação de área(s) para implantação do(s) 
canteiro(s) 	 - 

01.01 Aluguel mensal de área 

02 Móveis para Escritório, Equip. pI  Informática e 
Comunio. e Mat. de Consumo- 

02.01 Sureaudemadejral,40m un 
02.02 Mesa p1 Reunião um 
02.03 Cadeira s/ braços un 
02.04 Mesa em aço c/ cadeira p1 ambulatório ci  
02.05 Cama ambulatório/degrau em aço, c/ co!chonete un  
02.06 Prancheta de Madeira c/ banco un 
02.07 Arquivo de Aço un 
02.08 Cofre un  
02.09 Armário de Aço e Vidros un 
0210 Mapoteca un 
02.11 Computador work station 	 - un  
02.12 Computador Note Book un  
02.13 Impressora Colorida - Laser um  
02.14 Telefone Celular - Aquisição un  
02.15 Televisor 32" 	 - Ufl  
02.16 DVD Player un  
02.17 Antena Parabôlica 	 - 	 - un  
02.18 Geladeira 4201 	- 	 - 	 - - 

02.19 Freezer Ufl  

02.20 Calteira 	 - - - um  
02.21 Bebedouro Elétrico c/ Filtro un  
02.22 FaxCentral Telefônica 10 Ramais un  
02.23 Rádio Comunicador un  
02.24 Ploter un  
02.25 Copiadora un  
02.26 Consumo de água mês  
02.27 Consumo de energia elétrica mês  
02.28 Consumo de Gás GLP - botijão 13k9 	 - mês  
02.29 Telefones Fixo e Móveis mês  
02.30 Internet mês  
02.31 Cópias e encadernações mês  
02.32 Sedex 	 - 	 - mês  
02.33 Máquina de calcular elétrica cf bobina un  
0234 Material de Escritório mês  
02.35 Material de limpeza 	 - mês  
02.36 Medicamentos Primeiras Socorros  
02.37 Ensaios tecnológicos de concreto (**) un  

lificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de 
cpl©der.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 -Telefone: 



I SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	<fl 

F 	SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE INFRÂESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

DER 	 SERGIPE—DER/SE 	 *1 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	 f 	C 

02.38 Ensaios tecnológicos de solo (**) un  
02.39 Ensaios tecnológicos de blocos (**) un  
02.41 Quadro Negro/deavisos un  
02.42 Ar Condicionada 18.000BTU un  
02.43 Fogão 06 bocas un  
02.44 Panelas e utensílios de alumínio ci  
02.45 Ventilador de Teto un  
0246 Butijão de Gás - Caução un  
02.47 Extintor de incêndio - pó gulmico cap. 12kg un  
02.48 Extintor de incêndio - água pressurizada 10k9, 

alcance Bom TD=BOs un  
02.49 Extintor de incêndio - diõxido de carbono - CO2 - 6kg, 

TD6s un  
02.50 Relatórios de Engenharia de Segurança 

Trabalho  
02.50.01 - PCMAT 

( NR-18) un  
0250.02 

- PPRA 
( 

NR-9)   un  
02.50.03 - PCMSO 

( NR-7) un  
02.51 Licenças e taxas (discriminar todas):  
02.51.01 -Alvarás tu,  

0251 02 - Ambiental mi  

02.51.03 
- Crea un  

03 Ferramentas 

03.01 Máquina desbobinadeira de Aço mês  

03.02 Serra Circular Estacionária mês  
03.03 Serra Circular móvel 'mês  
0304 Furadeira Industrial  mês  
03.05 Furadeira profissional mês  
03.06 Carrinho de mão c/ pneu un  
03.07 Pá guadrada un  
03.08 Talhadeira 
03.09 Marreta 1 k un  
03.10 Nível de bolha de madeira un  
03.11 Martelo si unha un  
03.12 Martelo o/unha,  
03.13 Colher de pedreiro  un  
03,14 Desempeno tipo régua de Alumínio 2m un  

Prurnodeface 

Prumo de centro un  

Serra mármore tipo Makita un 

Dico de corte comum un 

W16 

Disco de corte para porcelanato un 

Disco de corte para metais un 
Escala métrica de madeira (bambu) 
desempoladeira de madeira un 

Serra mármore un  
03.22 Serrote 40cm  un  
0323 Formão grande un  

ida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araú 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 1 	 SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

ri DtPÀRTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIADE 
DER SE 	 SERGIPE—DEIUSE 	- 

COMISSÃO .PERMANENTE DE LICITAÇÃO— CPI, 

03.24 Chave de fenda 30cm un  
03.25 Alicate com isolamento un  

Alicate volt-amperímetro un 
 Chave inQlesa 12" 

§3.26 
un 

 Desenipenadeira de metal un 
 Espátula un 
 Rolo lá de carneiro LII,  

0331 Pincel de seda 2" un  
0332 Trincha un  
0333 Escada de madeira de abrir un  
03.34 Arco de serra un  
0335 Torguesa 	 - un  
0336 Tarracha 112" un  
03.37 Tarracha 314' 
03.38 Tarracha 1' un  
03.39 Tarracha 1114" un  
03.40 Tarracha 1112" un  
03.41 Lima chata 1 112" un  
03.42 Praio simples 30cm 
03.43 Talha manual 1 T. dia  

04  Equipamentos de Proteção Individual e Coletivos  

04.01 
Bandeja de proteção (Salva-vidas ou Apara lixo), 
250 + 0,80m rTl  

04.02 Tela de nylon  
04.03 Avental de couro  un  
04.04 Luva de raspa  un  
04.05 Cinto de segurança com talabarte un  
04.06 Capacete 
04.07 Uniforme un  
0408 Bota de couro un  
04.09 Bota de borracha par  
04.10 Ocubs de proteção Par  
04.11 Protetor auricular _2L  
04.12 Capa de Chuva un  
04.13 Protetorfacial un  

05 
Manutenção das Instalações Fisicas e da  

 lnfraestwtura  
05.01 	Patrolamento de acessos e caminhos de serviço li  
0502 	Execução de Revestimento Primário m2  
0503 	Pintura cl latex exterior -01 demão m2  
05.04 	Pintura cl esmalte sintético - ai demão m2  

53 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

1 	 SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INERAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO-PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

ESTRUTURA DE APOIO A PRODUÇÃO (check list para composição de custo) 

O 1 
Equipamentos de Produção (Não incluídos nas 
composições de custo - 	Especificar)  

01.01 Grua Fixa * é 
0102 Elevador de Obra* mês  

0103 Guincho* mes 
01 .04 Guincho de coluna (Velox - Foguetinho) mês 
01.05 Balança leve* mês 
01.06 Andaime (suspenso) Pesado - Jahu mês  

01,07 Andaime (apoiado) fachadeiro mês  
Cadeira suspensa em aço, p1 corda un 

01.08 Andaime (apoiado) tubular mês  
01.09 Trator de pneus 4x4 mês  

01.10 Caneta de madeira para trator de pneus mês  
01.11 Caminhão Munck * - 

01.12 Caminhão carroceria e/ segundo eixo capacidade 19 
T. mós  

01.13 Dumper* mês 
01.14 Pá Carregadeira Caterpilar - 924G ou similar mês 
01.15 Betoneira com carregador capacidade 7501 mês 
0116 Betoneira com carregador capacidade 3201 mês  

0117 Vibrador com rabicho mês  

01.18 Martelete ei Rompedor ou Bate prancha mês  

0119 Grupo Gerador 110KVA - (88K 

01.21 Transformador 75 KVA 

01.22 Transformadorll25KVA 

02 Transporte, CombustFveis e Manutenção 

É 

02.01 Onibus 36 lugares 

02.02 MicroônibuS* 

02.03 Pick up 500kg 

02.04 Pick up 1000kQ 
02.05 Utilitário tipo Van dia  
02.06 Carro passeio dia  
02.07 Moto 125 cc dia  
02.08 Consumo de gasolina mês  
02.09 Consumo de óleo diesel mês  
02.10 Óleo  motor mês  
02.11 lavagens mês  
02.12 Seguro veicular un  
02.13 Pneus mês  

TOTAL  

-rr 

ida São Paulo, 1103005, Edificio Humberto Ferreira, 2 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

1 	 SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÂ RODOVIÁRIA DE 

DER SE 	 SERGIPE - DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (check Iist para composição de custo) 

EMPREENDIMENTO:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MESES DURAÇÃO 

S ALÁa E O 
MENSAL 

%TRgg! 
ou 

V. UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL 1 

ou 
V.TOTAL 

A Equipe Dirigente  

1 Engenheiros 	 1 

1.1 - Supervisor (Senior) un  0,00 

1.2 - Residente (Júnior) un _____ _________  000 

1.3 - Controle de Qualidade (Médio) un   000 

1.4 
- Planejamento e Medição 

(Médio)  un  0,00 

1.5 - Segurança do Trabalho (Médio) un  0,00 

2 Arquiteto un  0,00 

3 Médico de Segurança do Trabalho un  0,00 

4 Enfermeiro un  0,00 

5 Inspetor de Garantia da Qualidade un  

6 Técnico de Segurança un  0,00 

7 Técnico de Edificações un  0,00 

8 Estagiário un  0,00 

9 Erregados: nca 
9. 1 - Geral ( Mestre de Obra) un  0,00 

9.2 - Manutenção 0,00 

9.3 - Controle e Patrimônio n  000 

9.4 -Armação, concreto ou Formas n unn  

 0,00 

- Terraplanagem e Britagem  0,00 

9.6 - Pavimentação e Drenagem un  0,00 

10 Chefe de Escritório un  000 

II Auxiliar de Escritório un  0,00 

13 Arquivista un  0,00 

14 Almoxarife un  0,00 

k-- Comprador un i   0,00 

16 Auxiliar de:  
16.1 -Compras un  0,00 

16.2 - Almoxarife un  0,00 

16.3 - Serviços Gerais un  0,00 

17 Cozinheiro  0,00 

18 Nutricionista un  0,00 

19 Vigia un  0,00 

20 Apontador un  0,00 

21 Bandeirinha un 0,00 

22 Soldador 	- un 0,00 

ida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Mai 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
1 

I SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E o 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS kr P1., F DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRA RODOVIÁRIA DE? %b 

DER 

 

SERGIPE —DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, O 

23 mecânico:  

23.1 -Veículos Leves un  0,00 

23.2 - Máquinas Leves un  0,00 
23.3 - Máquinas Pesadas un  0.00 
24 Torneiro un  0,00 

25 Auxiliar de Mecânico un  0,00 

26 Topógrafo un  000 

27 Auxiliar de Topografia un  0,00 

28 Nivelador un  0,00 

29 Laboratorista un  0,00 

30 Auxiliar de Laboratorista un 1  0,00 

31 Desenhista e/ou cadista um  0,00 

32 Motorista de veiculo cal "E' un  0,00 

32 Motorista de veículo cai "D °  um  0,00 

B Outros Custos Administrativos  0,00 

01 Alimentação da Equipe Dirigente més  0,00 

02 
Anúncio em mídia p1 contratação 
de pessoal un  

TOTAL (R$) 0,00 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDIJIU3S  

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA D 	jbi 

DER SE SERGJPE—DER/SE 	 t 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	

0 
/ 

MINUTA DO CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DER/SE E A  
NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, fazem-se presentes de um lado o DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público 
interno, organizado sob a forma de Autarquia Especial Estadual, nos termos da Lei Estadual n-° 
5.697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 07.555.286/0001-10, com sede na 
Av. São Paulo, n.° 3.005, Bairro José Contado de Araújo, CEP 49085-380 no Município de 
Aracaju. Estado de Sergipe, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, o Sr. 
ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO, brasileiro, maior, capaz, solteiro, engenheiro 
civil, portador do RG jf 301.497-20— SSP/SE e inscrito no CPF sob o n° 014.696.515-99, 
residente e domiciliado na Avenida Beira Mar, if 218, Mansão Emanuel Fonseca, Ap.403, 
Bairro Jardins, CEP ii" 49.025-040, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, e pelo seu Diretor 
de Tecnologia, o Sr. IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUIE, brasileiro, maior, capaz, solteiro, 
engenheiro civil, portador do RO n° 3.280.462-8 - SSP!SE e inscrito no CPF sob o 11°  
033.837.205-94, residente e domiciliado na Rua Antonio José dos Santos, no 06, Condomínio 
Parque das Fontes, Bloco 8, Apartamento 104, Bairro Jabotiana, CEP 49.095-783, no Município 
de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 	 , com sede na 
neste ato representada por 	 , portador do RG n.° 

e inscrito no CNPF/MF sob o n.° 	 , residente e domiciliado na 
doravante denominada CONTRATADA, para o fim 

especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo 
administrativo sob n.° , o qual fez gerar a modalidade licitatória 

/2OXX, com base na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Estadual n.° 5.848, de 13 de março de 2006, 
na Instrução Normativa Conjunta n. °  001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual it° 
24.860, de 28 de novembro de 2007, e no Decreto Estadual n.° 24.912, de 20 de dezembro de 
2007 e nas cláusulas a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	O 	presente 	Contrato 	tem 	por 	objeto 
em regime de 

empreitada por preço unitário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 

2.1. O presente Contrato é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 
n° 10. 192,  de 14 de fevereiro de 2001, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, 
Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 
24860, de 28 de novembro de 2007, Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, e 
pelas cláusulas ora pactuadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, 
cujos teores a CONTRATADA, neste ato, declara conhecer e aceitar: edital da licitação e seus 

c 	anexos, planilhas orçamentárias e cronograma fisico-fmanceiro da CONTRATADA; 

3.2. Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, quaisquer modificações que 
venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. 	O 	valor 	do 	presente 	contrato 	importa 	em 	R$., 

4.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto descrito na 
Cláusula Primeira os valores unitários expressos na planilha orçamentária que é parte integrante 
do presente Contrato; 

4.3. Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o CONTRATANTE efetuará os pagamentos de acordo com as medições 
apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As referidas 
medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e aprovadas 
pela Diretoria correspondente. 

4.4. As faturas serão protocoladas e encaminhadas ã Presidência do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INIFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura 

4.5. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do CONTRATANTE dos serviços faturados, 
será a CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento. 

4.6. As faturas deverão ser apresentadas acompanhadas dos seguintes documentos 

380, Aracaju/SE - e-mail: cp!der.sc.gov.br - CNPJ: 07 
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1 - No primeiro faturamento, ou quando de Mturamento único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do 
CONTRATANTE ou pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, 
mediante a apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se 
este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

c) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pé!0 CONTRATANTE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade técnica - ÀRT junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do CONTRATANTE e da 
CONTRATADA; 

O Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

» Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n.° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 

cr 
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Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado; 

m) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

II - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do CONTRATANTE ou 
pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do 
respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se 
este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n.° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado; 

ida São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Gomado deAraüjo, UL? 49. 
380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br — CNPJ: 07555.286/0001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



J SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 1 	!' 
A SUSTENTABILIDADE - SEDURUS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFItAESTRUTUIRA RODOVIÁRIA DE Çk 1 
lss SERGIPE—DER/SE - 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

i) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 

§ 1° - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do findo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 2° - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNN, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto Nacional 
do Seguro Social - 11455 que faça a transferência do respectivo pagamento para o Cadastro 
Especifico do INSS - CEI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a realização dessa 
Operação. 

§ 
30 - A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 

item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadamente 
executados, sujeitará a CONTRATADA À aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, 
nos termos do caput e do § 3 0  do artigo 1° da Resolução TC n°208/2001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. 

4.7. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da CONTRATADA, 
cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão ser fornecidas no 
momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de recursos; 

4.8. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o CONTRATANTE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, compensação financeira de acordo com a variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE ocorrida entre a data final para adimplemento da obrigação e a data do efetivo 
pagamento; 

4.9. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações de 
projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo CONTRATANTE, os pagamentos 
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serão efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, 
lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

4.10. O pagamento do item Administração Local será proporcional à execução financeira da obra 
ou serviço. 

4.11. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o ISS 
proposto na composição do UDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que a 
contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no valor da 
respectiva nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

5.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n.° 9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.° 00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n. °  24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias instituído 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

5.2. A composição de preços da planilha orçamentária da CONTRATADA tem como mês-base 
de referência o mês em que ocorrera a reunião de recepção dos envelopes de propostas e 
habilitação da licitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do CONTRATANTE se 
referiu, neste último caso, apenas se o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
CONTRATANTE se referiu foi anterior ao mês em que ocorrera a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação da licitação; 

5.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na seguinte 
equação: 

" - 'o 
RV -----------,onde: 

lo 

R = é o valor do reajustamento procurado; 

= é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

lo = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de 
propostas e habilitação; 
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Ij = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua 'Revista Conjuntura Econômica', correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer a 
reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste Último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

SA. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente será admitida 
04 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamentos; 

55. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 13 0  mês para efeito 
de definição do índice Ii,  de que trata o item "5.3" supra, o reajuste será calculado de acordo com 
o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o índice 
definitivo, a correção do cálculo; 

5.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do 
faturam ento. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de  
dias consecutivos, contados a partir da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

6.2. O prazo de vigência do Contrato será de  	 ) dias, contados a partir 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses previstas 
no § lodo  artigo 57 da Lei n°8.666/1993. 

6.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após a 
CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do INSS - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

6.4. O prazo máximo para início dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
JNFRAESTRUTURA R000VL4 RJA DE SERGIPE - DER/SE, comprometendo-se a 
CONTRATADA a concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula; 

6.5. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de Serviço 
emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer indenização a 
título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no presente 
Contrato; 
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6.6. A prorrogação do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula poderá ser admitida nas 
condições estabelecidas no parágrafo 1° do artigo 57 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

6.7. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Diretor Presidente do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Para os pagamentos decorrentes deste Contrato, o CONTRATANTE utilizará recursos 
orçamentários oriundos do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE para exercício de 200_, com classificação 
orçamentária:  

72. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas, serão emitidos em nome do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, devidamente identificadas 
com a classificação orçamentária.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATANTE 

8.1. Constituem-se obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

8.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

8.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Especifico do INSS - CEI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

8.1.4. Efetuas os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no presente 
Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 

9.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como as 
demais Cláusulas do presente Contrato; 

9.12. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação em 
vigor; 

Avenida São Paulo, 0  3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro J054 Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov .bi-  - CNN: 07.555286/0001-lo—Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 o 
4_,  

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE -SEDUBES 

,4) i DEPARTAMENTO ESTUAL DE 	FSTRUTVRA RODORIA DE\ 1 
SERGIPE - DER/SE 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

9.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

9.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

9.1.5. Manter proposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

9.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho de 
1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

9.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

9.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenci&ios, fiscais, comerciais e outros resultantes 
da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles assumindo 
integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do CONTRATANTE, 
podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

9.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes legais, 
prepostos e empregados, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do 
objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando 
o CONTRATANTE, em caráter irrecorrivel, de todas as reclamações que possam surgir em 
decorrência dos mesmos, podendo o CONTRATANTE reter quantias e pagamentos, com o fim 
de garantir o respectivo ressarcimento; 

9.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao CONTRATANTE, caso lhe seja 
requerido; 

9.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério 
do CONTRATANTE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato; 

9.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE LNFRAESTRUTUIt4RØDOVJÂJUA DE SERGIPE - DER/SE, cópia do 
CD exigido no envelope n° 05 da Licitação em epígrafe. 

uda São Paulo, n°3005, Editicio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro Jose Courado de Araújo, CEP 49. 
380, Aracaju/SE - e-mail: cp!der.se.gov,br - CNPJ: 07.555.2861000 1 - 10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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9.1.13. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e 11 do Decreto 
Estadual n° 41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

CLÁUSULA DECIMAL - DAS GARANTIAS 

10.1. Para garantia do fiel cumprimento do presente Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a 
CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato, junto à Diretoria Administrativa e Financeira do CONTRATANTE, em 

- 	qualquer das seguintes modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

i» Títulos da dívida pública; 

e) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

10.2. Se o valor global da proposta da CONTRATADA for inferior a 80% (oitenta por cento) do 
menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 10 do artigo 48 da Lei Federal n°8.666, de 
21 de junho de 1993, a CONTRATADA prestará garantia adicional, dentre as modalidades 
descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do referido parágrafo e o 
valor da correspondente proposta; 

10.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão 
ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de 
outras con-iinações legais, quando foro caso. 

10.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, 
nos termos e condições originalmente aprovadas pelo CONTRATANTE; 

10.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente compridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal à 
época. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALJZAÇAO 

11.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante especialmente 
designado pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ÇNFRAESTRUTIJRA RODOVIÁRIA 

são 
- e-mail: cpIderse.gov.br  CM 
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DE SERGIPE - DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição; 

112. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário (inclusive 
sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto contratado, sendo a 
primeira via para uso do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e cela fiscalização do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE JNFRAESTRUTURA RODOVIÀRIA DE SERGIPE 
- DER/SE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato o CONTRATANTE poderá, nos 
termos dos artigos 86 e 87 da Lei 11.08.666,  de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n.° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado;  

6)10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua hexecuçAo total ou parcial; 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

12.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a partir 
do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
da obrigação; 

12.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 12.1.2, será descontado do valor da garantia 
prestada, retido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado judicialmente, 
sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo 
inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta Cláusula 

tida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Baino José Comado de 
380,Aracajulsfl - e-mail: cpIder.se.gov.br  - CNPJ: 07555286/000I-10 —Telefone: 
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12.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa de 
Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe ou a 
não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez por 
cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, impossibilidade 
de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de licitar e contratar 
com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou até efetiva 
comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo conforme disposto 
pelo artigo 80  da Lei Estadual f 8.866/2021 c/c o parágrafo único do artigo 4° do Decreto 
Estadual n° 41 .00812021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. O não cumprimento total ou parcial do presente Contrato enseja sua rescisão, nos termos e 
com as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais sanções previstas neste Contrato; 

13.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar pane da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

14.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

143. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-de-
obra da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-
profissional exigidas pelo CONTRATANTE e de determinar a substituição de qualquer 
membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

14.4. A relação contratual estabelecida com o CONTRATANTE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o CONTRATANTE qualquer obrigação de medição e 
pagamento direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada. - 

380, Aracaju/SE - e-mil: cpJder.se.gov.br — CNPJ: 07,555.286/000I-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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14.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização pata subcontratação de parte cio objeto 
contratual, deverá comprovar perante o CONTRATANTE que entre os diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de cargo comissionado 
do CONTRATANTE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e trabalhista de 
subcontratada, respondendo sohdariamente com a subcontratada pelo inadimpleniento destas 
quando relacionadas ao objeto do Contrato. 

14.6. Na hipótese de extbçao da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto suboontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do CONTRATANTE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até asua execução total. 

14.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo CONTRATANTE e/ou acima dos 
limites estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do inciso 
VI do artigo 78 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SEGURANÇA DA OBRA 

15.1. À CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do artigo 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa 
técnica ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a 
reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

16.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto deste Contrato será emitido pelo 
CONTRATANTE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de 
todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

16.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto deste Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA—DAS ALTERAÇÕES 

17.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do presente termo serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n.° 
00112007 — PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual a °  24.860, de 28 de novembro de 2007. 

/3 
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17.2. Em cumprimento ao item 93.2.6. do Acórdão n° 2.622/2013 -Plenário do Tribunal de 
Contas da União, acaso a taxa de BDI adotada pela CONTRATADA em sua Proposta de Preços 
seja injustiflcadwnente elevada, na realização de aditivos contratuais para a inclusão de serviços 
novos deverá ser utilizada a taxa de BDI especificada no Orçamento Referencial da licitação, 
com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, em atendimento ao artigo 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal e ao artigo 14 do Decreto n.° 7983/2013; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica deito o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial 
que o seja. 

E por assim terem justo e pactuado, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais. 

Aracaju, 	de 	de 20 

PELO CONTRATANTE: 

ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
DIRETOR PRESIDENTE 

IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
DIRETOR DE TECNOLOGIA 

PELA CONTRATADA: 

Avenida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de 
380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.286/0001-10 - Telefone: 
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PROCESSO N°: 429/2022-COMPRA S.GO V-D ER/SE 

ASSUNTO: CONCORRÊNCIA N° 05/2022 

INTERESSADO: DIRETORIA DE TECNOLOGIA — DITEC 

PARECER N°: 099/2022 

Em atendimento ao parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, da de 21 de 

junho de 1993, a Procuradoria Jurídica do Departamento Estadual de Infraestrutura 

Rodoviária de Sergipe - DER/SE efetuou a análise da Minuta do Edital da Concorrência n° 

05/2022 e da respectiva Minuta de Contrato, estando as mesmas de acordo com as normas e 

definições contidas na legislação em vigor. 

Aracaju/SE, 13 de abril de 2022. 

VITí g  ON TELES CRUZ 
Assessor Jurídico — OAB/SE n° 1891 

Avenida São Paulo, n° 3005, Bairro José Comado de Araújo, CEP 49.085-380, Aracaju/SE. Tel: (79)3253-1085. 
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Ofício n°  265/2022-DER/SE 

Página: 1 dei 

Aracaju, 13 de abril de 2022. 

Ao Senhor 
Clvaldc, Ricardo Freitas 
Superintendência Especial de Comunicação Social 

Assunto: Aviso de Licitação 

Senhor Superintendente, 

Solicitamos providenciar a publicação no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação local, até o dia 18104/2022, dos Avisos de Licitação das Concorrências n° 04 
e 0512022, conforme Lei n 8.666193. 

Atenciosamente, 

FREDERICO GALINDO DE GÕES 
Presidente de Comissão 

São Pauto, 3OO,  saiote:  Condode Araujo ; 

CEP: 49.085-380, Fone; 3253-1034, vn,w.der.se .govbr 
e-DOO' - Documento V7,tuaJ válido conforme Decreto n 0  40394/2019 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N°05(2022 

Objeto: Execução de sewiços/obras de reestruturação de parte da 
Rodovia SE-339, trecho: Entr. BR-1 01 Pov. Plrunga) / Capela, com 
extensão total de 15.30 km, neste Estado: R$ 20674.245,73 (Vinte 
milhões e seiscentos 6 setenta e quatro mil e duzentos e quarenta e 
cinco reais e setenta e três centavos); Data do recebimento das 
r000s: 5 de maio de 2022, às 09 horas; WQ: Menor Preço 

Global; Prazo de Execução: 240 (duzentos e quarenta) dias: Prato 
de Vigência dc, Contrato: 460 (quatrocentos e oitenta) dias; Fontes 
de Recurso: 0101. 0120 e 0290;  Classificacão Orcamentárla: 
26.782.018.0283.44905102 Base LOQaI: Lei n°8666/1993, Lei n° 
10.19212001, Lei Complementar n° 12312006, Lei Estadual rC 
5.848/2006, Lei Estaduat no 874712020, Decreto Estadual n° 
2491212007 e demais legislação pertinente; Parecer Jurídico n°: 
09912022; O Edital completo estará disponível paro aquisição por 
todos os interessados a partir da data de publicação deste Aviso, 
mediante acosso e preenchimento de formulário no link ticitaçõet no 
sitia do DER/SE no seguinte endereço: wder.se.gov.br . Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefono (070)3253-2734, pelo 
e-mail cDteder.se.00vbr ou pelo referido site do DER/SE. 

Aracaju/SE, 13 de abril de 2022. 
- - 

Frederico Galindo de Coes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DE NFRASTRUTURA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODÇVJARJA DE 
SERGIPE 

AVláO 

 

DE UOITAÇÀQ 
ooedooKHaIeIA N° '/400 - 

OOJgTO: Exectj  120 de sen1çoa/o bras de `berrei de PC te da rejam,
SE-170, trecho, Entr. SE-240 (Malte Bonita) / Itabalaria,. com extens2o total de 15 ED 
km, rrsate Esudon Valor Eshrnedo: 0$ 19.042.í,EC Ds;enoea milhees e quarenta e 
dois mil e cento e d nq Usente tres reais e sessenta centavos); Data do recebimento das 
propostas, 24 de meio de 2022, às OS horas; Iipo  Meno Praçb Global; praia da 
ExecuçZo: 140 (dUaenios • quarenta) dias; Praio de 

r, 
aerda do Contrato: 440 

(qua&ocei,tos e oitenta) dlaa; Fontes de Recurso: 0101, 0120 e 0290; Classtticero 
Orçamentária: 26.79I.018.025L4.4.90.5142 Roce Legal: Lei no 80õb/193. Lei no 
l0 192)2001, Lei Complernaes ter no 1 23/200b, Lei Estadual ii 5 .B4BIZ000, Lei Este dual 
no 8.747/2020, Decreto Estadual na 24.91212007 e demais 1eefslaç3o peflinente; 
Parecer Jurídico rio, 09S/1022 O Edital completo estará di spontqel para aq uisiç2o por 
todos or inte resssd as e perti r de data de pu bI Icaçeo deste As,iao, mediante acesso e 
preenchimento de formularia na 11k LI citaçeC no Abe do OER/E no sesuinte 
endereço: www.der.segord.br . Demais informações piser obtidas peia telefone 
079)3253-2734, pelo e-mail cplder.se.eov.br  oax pela referido cIte do pen/SE. 

CCNCORRNClA re 5/2022  

Na1, sggunda-fiam, 18 de abril de ZOZ 

000(2022; O Edital completo esta r disponível para aquiaiçao por 
os e partir da d ata de putalica a a de, te Avjeo, media ate a cesso e 
fir—Lidr, no liek LicitaçOeC no sue do OEWSE no seguii,ts 
.se.goi,. br. De mais informaçoes poderão ser obtidas pelo telefone 
o e-meu cpIder.se.gas.br  ou pelo referido cite do ore/SE. 

Araoa)u/SE, 13 de abril de 2022 
ERED€RlCO GtlNO0 OE 4ES 

presidente da Comiteo permanente de Lltaço 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DA FAZENDA 

AVISOS DE UC5TAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2021 - UASIS flUSS 

Aauiniçso de n'acenei de consumo (papel Ml- PROC. 2022'34430/00.0S8 - 
AØAPEC/10. O Edital poderá ser refiredo no cita www.compra,governameratain.Rov.hr ou 
www.sel.to.rov.br, Abertura das Propstaa: 29/04/2022 às t4h00min no Cita 
www Çoni,rasnet.gov.br. Oubs informaes podera o ser obtidas na $uperintendên ria de 
Licitações da SEFAZ tona 003 3213 1333, em Palmas - 70 ata email: 
flregeeiradorcemnaseIa7,to.gov.br  

PREGÃO ELETRÔNiCO ftS  36/2021 - LIMO 925957 

AquFsio 	de 	material 	parmanenze 	(mouca 	espectral). 	PROC 
2921/31000)00.E1 - SSP/TO. O Ditai pcx{erá ser retirado ao áte 
www.90mprasgavema menta{siov.b  r au wrv.sLto.gov. r. Abertura das Propostas 
2S/O4/7o2 às DOlaoomin no cite wv.compreanet.gov.br . Outras lntormaçes podergo ser 
obtidas se Siaperintendencia de lida 111., fonte 053 4218 23S3. cm Palmas 10 
ou eeaail: preoel raiiviasefat.to.gov.br  

VlViNE FRAMTZ 3. DA SILVA 
Sijparinter,dence 

ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

XiRATO DE TERMO ADITIVO 

TerceIro Termo Aditto de Prao ao Concreto nO i 19/1014 
Tomada de Preço se OB/201 
Contratante: prakitu a Municipal de Cruzeiro do Sol 
Contratada: MARRIL CONSmUTDRA LIDA, snslta no CNPI n? 10.72S.77Joo01-s1. 
02JET0; C0ISTRUÇÃD DE RODOVIÁRIA. 
FUNDAMEJTO UR(0iC0: o presente Instrumento contratual tem fundamento legal no 
IR.. li. do Artigo 57 da rei 0e 8.965. de 21 de Junho de 1903. 
DO PRAZO; Prorrogar o prazo de vigõracta do Contrato por n'ais 07 sete) meses, passando 
o cd nnino do mesma pare e data de 14(05/2022 
DATA DA ASSINATUM' 18 de outubro 1C11 
MSIJAM: .16 DE SOUZA LIMA - prefeito MunIcipal 
- 	taTaA1AN1E e José Ribamar valente de Flgueiredo - pela empresa MAR2RIL 
CONSTRUTORA LIDA - CONTRATADA. 

EXTRATO DE TEfl30 ASIOVO 

Teteairo termo Adivo de Prazo ao Con&ato n  uvaasg 
Tomada de Preço n 5  09/2018 
conhatartto; Prefeitura MuniripI de Crutelro do Sul 
Contratada: MARP[L CONSTRUTOA LTDA, inscrita no CNfl 0.0 10-725.767/WiOl-31 
ODJETO: CONSTRUÇÃO 02 R000VIÀRIA. 
FLJNDAMEr4IO JURIDIm: O preserge instrumento cçncratuat tem Fundamento legal no incIso 
II, do Ngo 57, da lei 5e  8.966 de 21 de Junho de 1903. 
00 PkAZO: Prorrogar o prazo de Vígéricia do Contrato por niais 07 (sete) masCa. passando o 
término do mesmo para a data de 12/05/2022. 
DATA DA ASS1tJAIUEA: lEde outubro 2021. 
ASSINAM: JOSE DE SOUZA LIMA - preteito Msjrricipsl 
- CONT1IATANTE ejosé Ribamar Valente de ;igueizet - pela empresa R8RILONSTRUTORA 
LIDA - CONTRATADA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA 

AVISO DE AWIJOICACÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N •  112121 

Após análise do resuftododPreIo Eietrôraito nt 003/2022, raíarcnta ao Processo 
n 03/lD22, n'ilo objete é aquiuiçaa o, maqurraanos e eqtpsmer,tos agrícolas em 
atendimento ao Conv&nio n' 02 i97af201 1/tA assando eu prir a dem anda da Prefeitura 
MunIcipal de EpiIadoiàndle/Aç, ADJUDICO ao licitante wnredor o respectivo lIam: Er4EiWAC 
MÂQUIMAS E EQUIPAMEkTOS LiDA, CNPI nt 42.282.SOSjtWOl-8D, tem 02 no valor de R$ 
I,O0M0 (um rjlhâo e ÇInqLJente e um mil reais). 

Eputadolándia-Ac, 3d. abrIl de 2022- 
AGLEISON RODRICIJES 005 SANTOS 

Pregoeiro 

AVI5O DE I1OMOOAÇÃQ 

PREGÃO iLEFEONICO N' 411022 

Apds constatada a regularidade L. atos proedimenLals, I*OMOLO3D a 
adjUJdlcaçao referente ao Processo 1 024/2012. Pregão EletrÕnico 15 00412021 do tipo 
menor preço portem, destinado à aqiJisiç4o de maquinános e equipamentos grkolae em 
atendimento ao Convênio n 921979/2021/MAPA visando suprir a demanda da Prefeitura 
Municipal de Epieactolãt,dIa/Ac, em fator da empresa ENGEMAC 1S4ÃQUIN/aS E 
EQUlPjshlEw]Os LIDA. CNPJ ne 42.282-506/000l-20, Item 01, no valor de aS 1.051 000,00 
(li na mulla3o e cinquenta e li m mil reaIs) 

Epitaciolândia-AC. O de abril de 2022. 
SRGID LOPE5 DE SOUZA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANCO LIMA 

AVISO DE MVOGAÇÃO 
perejo ELETHÕNICO Nt 1812021 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MANCO UMA, ESTADO DO ACRE, no uso de sues 
a ri bu içoes lei e, na forma exi5lda pela Lei nt 6.036(93 suas aiieraçtet, Lei nQ 
10.520/02, Decreto n' 10.024/2019 e demais legislaçg es corralatas, ptincipaln'ante no 
artigo 49 da Lei 8.696/ 93 e jusdfcabva ue consta no, autos do processo administratÀvo 
na 142//2021, determinou a ittvoGgÂO da Ucitaçeo na modalidade Praggo EIeÕnico n 5  
Iwlozi cujo objeto 4 a Aquisjçtc de camrnhão prancha PUEUQUE-SE 

W áncio Lira,, - Acre, 10 de fevereiro de 2022 
ISAAC DE SOUZA LIMA 

Prefeito 



Cehop 	 -1 
COMP4HIA ESTAbUAL DHAarrAÇAØ E capas 

POtICAS - CEIIOP 

ASSÇ8A 	ORDMIA 
LIITAL DE CCNVOOAÇAQ 

Na forma daLei &44t?6 e E*,tjto LoSit CEHO?. Scan, 
a Sealio.,. AcIonsioe da Oomp,rlhíe Es4ed'JeI HflhI.ç&o 

e Obtaa Pübs - CEMO? oonloo a is ejnItem e!q 
AesemW€e Gerei Ordrida. que eeri reeiada no dia 2gáe 
abdi do coreMe &n às 11h. na eeds da Oompti,bia EstaUEI 
da Habaço e Obra. Pblcao DE-lO?, situada à Ave,I4 
fd&ia franco fld 	Sairro eraoenj. nSa OepIIW, a ff1 
de debaniQm Q&e a seaEJ'nta ardem e 	a)Tnar as 
cor,las dos adeliniadore,. aon&. tajbr a da, as 
demonsusç.sfltoncrasPares5r.sdaQoneSho Rao edcq 
Audilcçes ependemas, relanvos ao eaoldo %do de j21. 
Arsoajol3deabiOda2Ofl 

UBERAJARA $ARRTO SANTOS 
SoçreIgrfode EadÕ de DnaJn&ImeF4a Urbt90 e 

sJOtWt.UId 5d5 

— 

GOVERNO DO ESTADO DE5Reppo 
SECRETARIA DE ESTADO 000ESENVOLVIMENTO 

URBANO E SUS1ENTABIUDADE SEDURSS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE fJRAESTRUnaA 

RODOVIÁRIA DESERGIPE DERISE 

Amou DE .."~ .cONcøRRNCLA Ma04/ 

aceju/sE. 1 de abro do V. 

Fr*derlcoGsbndodaeóas 
Presidente da C,iiesIo Permaserfle deiiotaço 

GÓVERNO DO ESTADO D SEBOIPE 
SECREtARIA De ESTADO DO OESENVOLVIMENTO 

URBANO E sUSTENTASIMOADE SEDLJRRS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE NPRAESTRUtJPA 

ROOOVlAR DE SER EDERJSE 

AVISO DE UCFTAÇÃO CO.&CORR*IICIA N' 06)2022 

eciu/SE,1adeabrU.Z2. 

Fre*rjçs QeiiIoo de Os 
Presidaise da Comissão Psrn,eijeMe4 Uoteçoa 

GOVEWgO DO EaTAD DE SERGIP5 	O 
SECflTMPA DE ESTADO DO $SEINOLVJ MENte 

UREANQ EWTEIJT4SIUA0t -SEOUR$ 
DEPM?AWnTAZOALOS INPLAESTRUTU*A 

RDDDIL&FOA DE 0EfiGIE- DERIS 

4UsflAIVA00iUwSA LlCITAÇAONOOa'O22 

cONTRATADO: CONIPII. O8bttor. Pinhdro LIda-
OSJ€TO, R* psra doa MUrO. deco,IançS. de eros daa 
asb.orns do Rio Laje,, o Paa ConeoÍào no 
de Nossa Ser,or. Apa,aoa, ne4 Esd& 
L4LO: R$ 304018,00 trsnrOa e qilafro o. demasia reais 
o nove t4svs). 
PONTE D REWRSO 26782.O01tQO6.4.4.SQ.OØ.00 FR 
0I2 

RA20 DE ExtcuqÃoI 	 doa 
PRAZO DE 	VICIA 12E(C,IIIO e vIntal Sas. 

IV, daLS ri aae8n9a. 
PARECES JURI CitO N CO2 022 
PROCE$SO3S8I2000MpAS.SOV0ERISE 

Naju/S 07 abdg de 2022. 

MDERSObI DAS fEvES SASCIMENTO 
orTõontOo 

RAflRCO. 
en O7/Ø4/0fl 

ISOR aRDEMØUuUEIJE 
Ucr 

- . . 
	ÕOVES&000SSTAflÕESEflfl 

ROØDVJANAaE 0fl4IPZ DÊWSE 

EXTRATO DQ PPSEPQ-TEMO A0l11VO AO 
CONTRAtO P4.DOSW 

cchrrMyAin DeçaMmeffo 	dL de iMramslMura 
RodO4átia dc S.r&pe . oalsE 

4ØNTÃATADD: QcDpiI-.Ccnstnjtore 'nIiSroI.IÔ 

OG.JflOt Floam praIrO4qa peinli 00 $551) tao, os 
pino, dcxajflo a 410 C1h1I* PJ-OO6!20. 

sL. na 'RacuporeQão da Pa4. em tonore 
do na Rtdoia SR-47S sobre o Rio Pul em 

seado Sasdo, oom vão de ?&Oom. ne £,tado, passando 
os ReeM. re pe d'taenta da O 	 dIas p&& 100 
lt000i@queMa) diosa de fl0 (omito. Sisata) ds pala 240 
(duzenIcs é quana) dias 

RASE saALcAruaoS,, 1 iCkOa a 1V, d*td&t66O/1OS 

PROCESSO: 40a/20-AoItCONnATUAL-DeRlSE 

AraajtsE, 8 de abril do 20- 

ANDER50I DAS NEVnNSCPMEMTO 
DStr Presidente 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
DEPAATSEt1TO ESTADUALbSITrIFP.AESTRUTURA 

RODOVIÁRIA .............. 

£X'TRÀTO DO CONTRATO PJ-017jor 

Oniem DISPenMda Uoiaç2o R°OO2QQfl 

Proceaso Y3ltfløOMPRASOOV-OErilSE 

Co 	ais: D aliei o EstaduaIde Inqra a jÁu ra R od ária 

de Se,p]pe-DER)SE 

Oonbade CONPIL - Ocndrt4ora Pinheiro Uda. 

Oalo: Reopjpera* doa murot de coMaeo de atoi,s das 
oa*ecefrSs doR10 Leis., rio PwaadO C0oio.  no I4ln,{* 
de No. &Sio.a Aeredda, iea Ejiado 

Valor l$l R$ 3O4.0S 09 {FTeZeMos a qu*o mil. dezeeasa 
ris e 'lO'm co rIs 

Plno Ex&uçlc 60 Iseseanta) dias 

Pinoc l/ónc 	ba 	dias 

Rase Le9TMlgb 24, d.osoM da L n M6SI103 

Ça'Is de Rociusa 25.752 001am0&44s 00.00 FR cim 

Araeaji/SE. 07 d* abrI da lOfl 

sondas Newa Ncinie.itó 
0Sor Prasideole 

Tsmo Aditivo-Ocl,tato d Cono.sso de S.Mçcs Púbbt 
na1)w0S. 21/03120V - preSeo de e.r05 pUbFoos da 
caeMo. MVNIPIO 00 MOITA aONIT& cCOMPANHIA 
DE SÀNEAME-tO DE SERGIPE. 
C:n'to de Coopersolo W0OI2b22 ,re o G0V&no do 
Estado do 8t(ØIp e o Mu'lIelpdo de MOITA BONITA pera 
prealação aesodada de se'4çte XSIlooe de saneamsnw. 

Termo M*,o ao Ccnflto de oncnsác de Seni;o' PO]rtos 
no10je6, 212O2 - prestação Sfr seralços púbiooe de 
snneapienlo. MUNICIPIO DE MERUIM o COIÇANNLA DE 
SANEÂMSiTO DE SERGIPE 
Ctr,*rdó s Coa mçso-24IOtM20fl sdzs o Gpverno4o 
EsI10 de SdrIp. e o Mijnloípib de MAffiJIM pera pres1ao 
aeootada do seMços púbboos de saneamearo. 

Termo AdiVvO ao Coafrato de Conceasao de S.r,çoe Púlicoc 
n02j2t}0. 23/03.2022 prssaa de saMçre púbIlo de 
serreanienló. MUNICÍPIO DE PEORINHAS e COMPANHIA DE 
3MEATiS1ro DESERGEPE 
Convênio de Cocsersçso 24/0JZO22 - eM/e o Governo 
dc Esiado de Sergipe e o AunicIplo de PRINKAS para 

pmaloçêo assoeda de atraiçoo pràiocs de santa banho. 

Tsímo AdO ao Cw,fraIo de Conceeso de Serooe Piíhlicoa 
n03i000, 24M20D22 . preMsçSo de aards pobtees de 
seejiiehio.MUNICFPtO DESÂ000MINGOSeCÓMPNIKA 
DE SANE»ANTO DE SERGIPE. 
Conivên de Coopereçso 24/0312a22 - enifl o Ooverno do 
Estedo de Séroip...  &niclpiri de sÃo DOSIINGOS pala 
preslação assodada de caiiçà pøooa de sineannlo 

Termo do Rred5flo ao Coe frso de Canoa seso do Seniço. 
Pboos, IEJOS/2022 preabiAs de acn4çcs p~ de 
ssieanleno. MUNIÓPÍO DE AAM}Á e DOMPmHIA DE 
$ANEAME'ITO DE SERGIPE. 
Oonvê&c de Co paraçAo 24/03/2022 - alte e Geverno - 
Eswio * asroe e o MijnIo de ARUA pera presIaço 
assodeda de earstçcs pobloca detansa,..,to 



JONALU4ÇW8O 	 1Ãijrpo 	- 	 Mu,1l8paasipZO22 1 A.7 

OPINIÃO 
flSE UMA SANTPM 

esnsnkrnnlopsof000essts, aa,acdata3iaAgriea 

Carro de bois 

Navio mais importane. 
dá frota russa 
Embarcação foi atingida por um míssil ucraniano; tripulação foi retir3 

portanrea danoa nasce Iavo 
osesu, sagussdo a govercmftor 
dcødasts, Maxim Marciseako. 

O Moskva co auçola suas 
opernçles im are ws8tira. em 
1*83, e pareicipoti da inlerian-
çau rus,a na Sina a partir de 
2015- 

O saiiio ganhou numrirda. 
nu ho da grnrs oa 

,

eeao se envõ1tr no 
cuncra a ilha das sexpentco, 
quando 12 rsaafrheiros ua-
nianos foram captrnados e Eu-
eodos porprisionefros remos 

Na região do Doobesi, Eso 
este da Uerfnie. os sutudda 
doa rInasam qaevfloTtloIasr 
an svanioões de dvii. apds 
suapensQ ordeasda por Kiea 
p0i c deMita muito eui 
solas. 

Os curredoreo unn,rnta-
1,5 na ngi&i de l,jhansk vão 
ftndunar rum a cnodição de 
pão £ssern os bombarda (os 
dai rorçan naoçopaçeo, assi-
nalou a 'ice sisa,

bd
(iiiruisoa 

uçesaa, inyna*risk. 
As SÉ 21.d 

 a las rara ei 

d1.  

pop a açio 
da região a sUir p1,ra  o 
ocire diante  an de 
uma oíensis usos em 
escala peso controlar a 
urde Firam as auroprocia-
n'adia repi3blica? se para-
r(scaa prd-R,haia de Donetak 
e Luhans que aIo palco de 
endrenramenros coas as tro-
pôs dc Kiev desde 2014. 

iropã préçisa do. gás  russo, diz Putin 
presidence da Rússia, nsançdeã ockloauia por con a china. maior coraiwidor da putici tacubém diaaa 	e 

.0111,dc,re nesta do qUis Moscçqj à— de sua eneygia do planem. alm da Europa, ao fater sabia o cor- 
qssipta.kiro 	14) 	ee Moscou opraçosniliur espacialma ouspalresasiát[cra. te da energia fornecida pela 
ird ubalhsr paro radinedonor Ucifinla nlinroiis as raposia- 'os ehsmsdas parcCirOS dc Rússia, sete ftniilsionursde os 
soas axporcaçias de energia çoea unersecices cosoplicassdo países boaS dailnempameies preços e de—=~ o 
pata o Orianct, sssquanto o £-. 4 s,Loealogcicada saasmoa que nau coisseguirão mercado, O líder trinou pie 
Europa senta reduzir sua de acordos prdx'ateotes. ficar Samos necIasoa eiseraéd- a Rdads. que repressora Ipro- 
psnsinda, a aczsrantou que Enquanto a tSR debate se sas da Rdasb, tuclidudo o cís masiamunta '455 d&tmo da 
os países europeus ssao Irão sphoa souçdee sobro o oetrólso Ralara], par exenipi 	, disse produção 	Ioba] de peÓleo, 
ccgeSabsnjoarogdjauia sosmtaas.epa&sdobloco P 	amttawiiãodoge' acerca de umqoíntodogái. 
ao issedistamesire. buscam o fomednucsito soa os' temo teteaisionude. tio há ptitiesr8 dc nova iúaesinitts- 

Ralasse (oriarce rerca de uSa peLsea, o Xnemulss cem - aubsusuiçf.orsciossalporiaflãt so pala impi,Isiojloro forneci' 
4es 	do gas naturas da t1, e madolaçoa mais prdmos rum russo na Earole h,cd&. manto Ir 	sargia pare a Asia. 

NOVA IORQUE 

Suspeito de ataque a tiros será julgado 
Doas jrüa fdail dos Li- uma arusação fadaras d0 ata ,  Ei diaparose aproximada Isosis pelo euspai-n mr Ilpre ,  

todos Unidas ordenou. neste quTM *Iito a um sistema de merLte 33 vazas a ros4gu 	frio ão a certa de 	quilansienos do 
qwnta-íeirs (14), que o lia' Eap,porta pdbllco. James, de em paasa5iinos ateenodaados local do ataque de ierçss.teira 
mesa seu sado de nomanor sim 62 osso,, 8 	rcpreacnt.d a por piso n o ris Is em pera opido (12). que aeasswtoiI ao h nrürlo 
atema8o a Soa no merrd de dos dafan,oms pOblicos. que correr ou onde se esconde?, de pico 4a munls eia sim 	em 
No555 %br8 permsne, P, pediram que ela passasse por ofltmou WaisilL da linha N coei dssbjio 
após pracsiradons dirercia uma avaliação psfquiuga. A ji*a narmessierirasa no. ohastao qse se' aprotUiva de 
que o ata4ue 	Lsnorizante O réu abriu fogo de sua' issses Mana ordenou que Sarnes mas esmçaa sobler,taa pr&l. 
pesnurbou e cidade de uma uera atoitotítonte cotista pap hqos draldo no cesitio Meircixa- soa a Somar Par1. na Ieoold)n 
mansa que no ara vista h8 sogeiros de uso ,sagio lotado', iodeDer.ao,no2redd,1 Apolída diss, que dez pos 
doasdéçades. sdrmou a naslsrcste de arara- a pdodpsí pcisio para ralua que soas foram baleadas direta- 

pqnle damas suspeita de qalo a Procuradoria dai ELSA azssnjalanasiLuJ íodecojlis muita,  .datas hospiioUee- 
itfr S pessoas ou saque, fez saia VnUrn no tstbuasl, e— tiJraíadeNovat] sguaedia ,  deoteatadocasdon, ns*a está- 
mia primeira apanflalso rüb, ceirando que o neliente la do um pedido de ãasça da sesta vel. e anOna I 	saram residas 
as] ,soita quista.feira, usando cssosnpçu 	jomada matutina adogadce. na dçbandaa do paaasgdrna 

de pride bege. leoas, do trampone sul ,jscm rasieinn Jaissas foI preso lix quana- ateruodaido, saindo da voflo 
óculos dc gsao e uss 	m4naso que essa cidade pcJo 	h 8 ei-aia - [e ira (23) em DM aulsa rts a, titio 	e fumaça isa pIiiia[oroia 
cimdn5ira azul. Ela aufrenia de2 anoc r-onduindo uma caçada de 30 de estaço da Essa 36. 

- 

asnas 

aos o. 	45,5; 

MIttIUOC ide el de ama 



o 
)epânaMento Estadual 

de Infraestrutura 
Rodoviária de Sergipe 

1 
SERGIPE 

t L1ídz1 	 NoEcis Malha RorJoviára ictkie 	Trao 	 ouvidoHa 	pa do St 
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO NOS MURAIS DO DER/SE 

A Comissão Permanente de Licitação certifica que o Aviso de Licitação 
mencionado abaixo foi afixado nos Murais do DER/SE a partir do dia 
19/04/2022: 

GOVERNO DO ESTADO DE ISERGIPIS  
SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTAILIDADE $DURB$ 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUM RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONeORANOIA Na0612028 

Objeto: Exocu$o de serviços/obras de reestruturação do parte da Rodovia SE439, 
trecho: Entr. R.101 (Pov. catinga) / Capela, com extensão total de 16,30 krn. neste 
Estado: Valor Estimado: R$ 20674.245,73 (Vinte milhes e seiscentos e setenta e 
quatro mil e duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e três centavos); Data dg 
recebimento das ørooes: 25 de maio de 2022. às 09 horas; IIQQ: Menor Preço 
Global; PLmEit de Exeçueãp: 240 (duzentos e quarenta) dias; Pro S Vigência do 
Contrato: 480 (quatrocentos e oitenta) dias; Fontes de Recurso: 0101, 0120 e 0290; 
Classlflcacão Orpament*ia: 26782.018.0283.4.49051.02; Be Leoal: Lei n °  
8.668/1993, 1_e1 n° 10.19212001, Lei Complementar n° 12312006. Lei Estadual n 
5.84812006. Lei Estadual n° 8.74712020, Decreto Estadual nP 24.91212007 e demais 
legislação pertinente; Parecer Jurídico n°: 098/2022; O Edital completo estará 
disponível paro aquisição por todos os interessados a partir da data de publicação 
deste Aviso, mediante acesso e preenchimento de tormuário no link "Licitações" no 
cite do DER/SE no seguinte endereço: WVAVdersegov.br. Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (079)3253-2734, pelo e-mail eolSdoç.ssoov.br  ou 
pelo referido sito do DER/SE 

AnIcaju/SE, 13 de abril de 2022. 

Frederico Galindo do Galos 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação 

- - 

FMdorico Galindo do øãee 
Presidente da Comissão !amlanonte de Licitação 
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ExpressoLivre - ExpressoMail 	 3 

Enviado por: por: "Comissao permanente de Licitacao" <cp1der.se.gov.br > 

De: 	cpIder.se.gov.br  
seeretariasindusçon-se.com.br , curitiba@secoviprcom.br , presidencia@secovicom.br , 
presidenciasicepot-mg.com.br, sicepotsicepot-rs.com.br , dados@sinduscon-ba.com.br , 
secretaria@sindusçon-caxias.com.br , sindusconsinduscon-ce.orgbr, 
presidenciasinduscondforg.br, presidentesinduseongoiasgom.br, 
sindusconjf@interfire.com.br , Ietida@sinduscon-macom.br, sinduscon@sinduscon-. 

Parw 	nlg. org.br, sinduscon.mt@terra.com.br , presidenciasindusconnoroeste.org , br, 
sinduscon@sercomtel.com.br , siilduscon@sindusconoesteprcom.br, 
sindusconpe@sindusconpe.combr, sinduscon-pi@veloxmail.com.br , 
niarketingsindusconprcom.br, detec@sinduscon-rio.eom.br , 
sinduaconro@brturbo.com.br , sinduscon@sinduscon-rs.com.br, sindus cOn@sindusc  On-
smcom.br, presidentesindusconsp.com.br , sinduscon@fieto.com.br , 
siniconsinicon.org.br , "Luiz Carlos lhe Franco" cIuizcar1os@si1iconpece.com.br > 

Data: 	1910412022 08:00 (02:46 horas atrás) 

Assunto: 	Aviso de Licitação CONC 04 e 0512022 1F2 
Anexos: 	AVISO-DE-LICITACAO-CONC-04-2022.rtf (54 1(B) AVISO-DE-LICITACAO-CONC- exo 	05-2022rtf(53 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando para divulgação, Junto aos seus associados o Aviso de Licitação, conforme 
arquivo anexo. 

Comissão Permanente de Licitação 

DER/SE 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "Coniissao Permanente de Licitacao' <cpIder.se.govbr> 
De: 	cpIder.se.gov.br  

licitacao" <licftaeao@crnuse.org.br>,  aseoppaseopp.org.br, falecom@licitacoes.com.br , 
adriana®aseopp.org.br  

Data: 	19/0412022 08:01 (02:46 horas atrás) 
Assunto: 	Aviso de Licitação CONC 04 e 05/2022 

1 AVISO-DE-LJCITACAO-CONC-04-2022.rtf (54 KB) 1 AVISO-DE-LICITACAO-00NC-Anexos. 	05-2022.rtf(53 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando para divulgação, junto aos seus associados o Aviso de Licitação, conforme 
arquivo anexo. 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 
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ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: 'Secretaria 1 SINDUSCON' Csecretaria@sindusconScaxias.com.br > 
De: 	secretaria@sindwcon-caxias.com.br  
Para: 	cp1der.se.gov.br  

Data: 	19/04/2022 08:13 

Assunto: 	Lida: Aviso de Licitação CONC 04 e 0512022 

Anexos: 	no titicemi (258 

De: 	luizcarIossinconpece.com.br  

Para: 	cp1der.se.gov.br  

Data: 	19/04/2022 08:53 

Assunto: Lida: Aviso de Licitação CONe 04 e 05/2022 

Anexos: no titicemi (246 B) 

De: 	luizcarlos@sinconpece.com.br  
Para: 	cpl©der.se.gov.br  
Data: 	19/04/2022 08:53 

Assunto: Lida: Aviso de Licitação CONC 04 e 0512022 

Anexos: no title.eml (246 B) 

Enviado por: "Sinduscon-MO" <sindusconsinduscon-mg.org.br> 

De 	sinduscon@ sinduscon-mg org .br 

Para: 	cpl©der.segov.br  

Data: 	19104/2022 10:02 

Assunto: 	Lido' AVISO de Licitação CONC 04 e 0512022 1  

Anexos: 	no title.eml (249 B) Sa 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INPRAESTRUTURA RODOVIÁRIO DE SERGIPE - DER/SE 

Concorrência n° 0512022 

CONSTRUTORA CELI LTDA., empresa privada, inscrita no 

CNPJ/ME sob ar° 13.031.257/0001-52, estabelecida no Av. General Calcizans, N 

862 - Bairro Industrial, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, por seus 

representantes legais infra-assinados, com instrumento procuratôrio em anexo, 

vem, nos termos da Lei 8.666193 e Item 14.4 do edital, apresentar o presente 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do certame licitatótio de número-tombo em epígrafe, 

aduzindo, para tanto, as razões de fato e de direito que posso a expor: 

1, TEMPESTIVIDADO  

A abertura da sesseo pública ocorrerá no dia 25 de 

mato de 2022 (quarta-feira). Considerando que o prazo para o licitante impugnar 

o edital é de dois dias úteis antecedentes a abertura do certame, temos que a 

data limite para apresentação da lmpugnaçõo corresponde ao dia 23 de maio 

de 2022 (segunda-feira). Desse modo, o prazo fora devidamente obedecido. 

II. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Foi publicado  edital da Concorrência n° 00512022 
do tipo menor preço global, com execução do seu objeto em regime de 
empreitada por preço unitária, poro execução de serviços/obras de 
reestruturação de parte cio Rodovia SE-339. trecho: Entr. BR-101 (Pov. Pirunga) / 

Cpnflwtora ceft LTCa. 	 CNP) 1331.257/0001-52 
Av. General Calazans, 862. Bairro industrial 	Tel. 79 2165oOO 
AracaJU/SE. CEP 4065-420 	 w½wcelicon*br 	 e 
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Capela com extensão total de 15,30 km, neste Estado, com valor estimado 
R$ 20.674.245,73 (vinte milhões e seiscentos e setenta e quatro mil e duzentos e OER!St 

quarenta e cinco reais e setenta e três centavos). 

A Impugnonte, tradicional e conceituada empreiteira 

de obras públicas, pretendendo participar da licitc'ço em epígrafe, ao analisar 

as exi6ndas editolícios constatou as seguintes irregularidades que precisam ser 

(i) Defasagem, de sete meses, entre o 
orçamento estimado (out/21) e a abertura 
das propostas (maio/22), com transcurso 
de mais 180 dias, contrariando o disposto 
no AC 19/2017 do TCU. 

(ii) Item 7.2.3.1. subitem 2, da qualificação 
técnica, não se enquadra como parcela 
de maior relevância técnica no certame. 
Não observância do a Ao. 3112013. 
983/2008 e na Portaria do DNIT 108/2008. 

(lii) 	Vedação de Consórcio. 

eQnforrne a seguir será detalhado, o instrumento 

convocatório possui vícios que maculam e certame e precisam ser corrigidos. 

Assim, certas da habitual ciksnçõo dessa Ilustre 
Comissão e confiante no seu bom senso, ci impugnonte requer que sejam 
analisados os pontos abaixo e, posteriormente, alterados as irregularidades 
encontradas, a fim de que a licitação possa transcorrer normalmente, sem que 

suo legalidade venho o ser futuramente questionada junto ao judiciário eíou 

Tribunal de Contos. 

III. DECURSO DEMAIS DE 180 DIAS ENTRE A DATA-BASE DO ORÇAMENTO ESTIMATIVO 
DA CONTRATAÇÃO (OUT/2021) E A ABERTURA DAS PROPOSTAS (MAIO/2022) 

Consta no pianilho de venda apresentado no edital 
que o montante máximo estimado para a execução do obra e de R$ 

20.674,245,73 (vinte milhões e seiscentos e setenta e quatro mil e duzentos e 
quarenta e cinco reais e setenta e três centavos), tendo o mês de outubro de 

2021 como més-base, conforme abaixo: 
4 

CoostAtQr Cel LWA 	 CNP3 1343125710001-2 
A',, General Calazans. 862- Bairro Industrial 	'fel. 7932165000 	 AL 	Ceb 
Aracaju/SE CEP 49065-420 	 wwwcetcosnbr 

Solidez a Quaiiada 
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Desse modo, entre o dota-base do orçamento 

estimativo da contratação (outubro/2021) e a data de abertura das propostas 
maio/2022), verifica-se uma defasagem no orçamento de sete meses. 

De acordo com o art. 43. inciso IV. da Lei 8666/1993, os 
preços da proposto vencedora deverão estar de acordo corri aqueles 
praticados pelo mercado, Desse modo, antes do realização de qualquer 
procedimento Ficitatório cabe ao gestor público realizar pesquiso de mercado 
com a finalidade de elaborar orçamento, o qual será utilizado para se definir o 
modalidade de licitação, bem como proceder à necessária adequação 
orçamentária do despesa. 

Alem disso, o aludido orçamento estimativa servirá 
como prmetro de controle da exeguibilidade e economicidade das 
propostas. constituindo-se Instrumento essencial e obrigatória poro que o 
comissão de Iidtaçõo e a autoridade superior - que homologa o procedimento 
ilcitatório - verifiquem o perfinêncio dos preços contratados com aqueles 
praticados pelo mercado, 

multe embora no existo um prato ou período 
máximo que esteja positivado no Lei de Licitações e Contratos, limitando o 
defasagem temporal entre a dato de elaboração da orçamento estimativo da 
contratação e o data de divulgação do licitação ou de abertura dos propostas, 
esse assunto é tratado em diversos julgados do TOU que estabelecem o 
Interregno de seis meses entre a elaboração do orçamento e a abertura do 
certame para a licitação de obras públicas. 

A exermisle do Acórdão 3.516/2007-1 0  Câmara, de 
relatoria do Ministro Aroldo Cedros, e do Acórdão 1.4621201 0-Plenório, os quais 
apreciaram situação semelhante à oro trotado. No ocasião, o Ministro Marcos 
Bemquerer Casto fez os seguintes ponderações: 

11 15, No que tange à utilização de pesquisa de preços 
com defasagem de sete meses, concordo com a 3 0  
Secex que a falha ficou evidenciada. Coma descrito 
no Relatório precedente, diversamente do que foi 
afirmado pelo Chefe do AETI, o valor de referência 
usado no certame não foi o menor dentre os 
ofertados, mas sim o médio das três propostas juntadas 
aos autos, 
16. Como é cabida, o mercada de Tecnoloia e 
Informação é extremamente dinâmico e as preços dos 
produtos de informática aí incluído o de soffwares, 
tendem a cair com o passar do tempp em função de 

construtora Cdi LWA, 	 CNRJ 1.0i2S7/Q0ØF3 
Av. Cenral CaIazan, 362' Bairro Industria1 1 Tel. 1932165000 	 Céli  
AFacaJuJS . CEP 9065-470 	 1 www.ceKcom,br 

I,Óe Qqajidne 
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acelerado substitucõo de feonologLos por outros de OER 

mais baixo custo. 
1 7 Com efeito, é oportuno determinar ao órgão que, 
doravante, abstenha-se de utilizar pesquisa de preços 
defasadas em suas licitações, de modo a que o 
orçamento estimativo reflita, de fato, os preços 
praticados no mercado à época do certame". 

No mesmo sentindo, o Aeordõo & 029.253/20160 TCU, 
abordou o temo estabelecendo aceitável o período de 06 (seis meses) entre o 
elahoraçao do orçamento e o abertura do certame, Vejamos 

Considerando que o iterreno de seis meses entre a 
elaboração do orçamento e a abertura do certame 
seja aceitável tara a licitaçõo de obras públicas, 
cabe perquirir quais os procedimentos seriam exigíveis 
quando tal prazo fosse ultrapassada e a estimativa de 
custes se tornasse desatuotada. Obviamente, o 
procedimento desejável seria realizar a atualização do 
orçamento estimativo com base nos últimas relatórios 
do Sinapi disponíveis e proceder a novo cotação com 
fornecedores e/ou prestadores de Serviços, nas casos 
em que os serviços/insumos a serem orçados nao 
tossem abrangidos pela referida tabela de custos. 
Outros fontes referenciais de preços, como 
publicações técnicos especializados, contratações 
realizadas por outros entes públicos, sistemas 
referenciais de custos mantidos pelas esferas estadual 
e municipal também poderiam ser consultados no 
processo de atualização do orçamento, conforme 
previso constante do art. 6 0  do Decreto 7.983/2015. 

Ainda, corroborando com as alegações apresentadas 
dos preços defasados, podemos citar que nesse período de sete meses 
ocorreram sucessivos aumentos do óleo diesel, que subiu 65%, situoçõo que 
obviamente deve ser considerada no orçamento da presente licitação, uma vez 
que a obra envolve muito equipamento e frete dos materiais, acarretando 
grande impacto no orçamento. 

n 3 
I) a; 

nttora Cei LYA. 
Av. Cøner& CaIazans. 852 Bíffo ndustrial 

NP fl.031.2SWOQO1SZ 
'rei.: 79 3216.5000 / 1 AFBCaJuJ$E CEP 49085-420 1 	wwQceIi.cQm,br -

-a 
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Aumento da gasolina chega a 73,4% em 2021; diesel 
subiu 65,3%. Faria Lima e Wall Street agradecem 

Fonte: Aumento da gasolina chega a 73.47 em 2021: diesel subiu 65.3%. Fada 
Umç, e WaL Street agradecem - Tribuna da rnprensa 
tribunada!mprensçiaiitd.com.br). 

Além disso já em janeiro/22 o salário mínimo saltou de 

R$ 1.100,00 para R$ 1212,00 ou sela,  um aumento de R$ 112,00 de um ano para 

o outro, fato que também impactará sobremaneira no orçamento da obra. 

Ne é excesso lembrar que com o chegado da COVID 

19 houve a suspens ão dos trabalhos nas fábricas e, tamb ém, a paralisação de 

obras, fato que desestobilizou o mercado de insumos de materiais, 
principalmente da construção aMI, e que ainda vem sendo afetado, com a 

progressão de aumento desses materiais, 

PortontQ, considerando que temos no edital uma 
defasa gem de 7 (sete) meses entre a data do orçamento e da apresentação 

dos propostas, já inicialmente, concluise que é indispensável o equilíbrio 

econômico-financeiro da contrato a ser celebrado em decorrência da presente 
licitação, fazendo-se necessária, antes mesmo da realização do certame, a 

aplicabilidade do disposto na letra "d", do artigo 65, da Lei 8.666/93, que prevê a 
possibilidade de alteração contratual para o restabelecimento do referido 
equilíbrio objetivando a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento. 

Se tal norma l egal cria a possibilidade de alteração 
contratual para o manutenção do mencionando equilrio econômico - 
financeiro, mais ainda se justifico e se faz indispensável a revisão dos preços 

	

constantes do Orçamento do Edital, com nova dato-base, uma vez que, 	-i 'e 
Construtora C& L7OA. 	 cNPJ T3O1?R)ØQ1i Ceb  Av. Cenera Caazans, 662 Sairre Industilal 	Telt 7932155000  

Aracaju/SE. CEP 4M65-420 www.celj.com.br  
Solidez e Qum!dde 
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previamente t reoIiaça da licitaçõe, já se comprova serem eles inexequí% 	cc 

com preços defasados, 

esta situação se mantenha, haverá os seguintes 
riscos: a eventual licitante que se sagrar vencedora com os preços máximos 
previstos na p!arIho orçamentária do Edital, não conseguirá executar a obra em 
apreço, eis que os valores estão defasados. De outro lado, a licitante que 
efetivamente se basear no preço de mercado será indevidamente arada do 
certame por oferecer preços acima do estimativo da Edital. 

Desse modo, ante o exposto, resulta insofismável a 
necessário reequilibro ecort&nico-fIrionceÜo do contrata, com atualização do 
orçamento para preços praticados no mercado e consequentemente, 
atualização da doto-base do orçamento. 

IV. EXIGÊNCIA DSARRAZOADA 	BAIXA RELEVÂNCIA TÉCNICA - ITEM 7.2.31, 
SUBITEM 2 - RECICLAGEM COM ADIÇÃO DE BRITA GRANÍTICA COMERCIAL E 
INCORPORAÇÃO DO REVESTIMENTO ASFÁLTICO À BASE, EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE DE AGREGADOS'. 

Poro fins de verificação do qucliftcaço técnica, o 
Administração poderá exigir das licitantes a apresentação de atestados de 
desempenho anterior que demonstrem sua capacidade técnica. Visando 
preservar o competitividade do certame, todavia, tal exigência somente será 
válido relativamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto, nos termos do art. 30, inc. 1, !'da Lei n 0 5.666/93. 

Sendo assim, conforme inciso XXI do crt, 37 do 
Constituição da República, determino que a Administração somente poderá 
exigir das licitantes o comprovação de aspectos técnicos e econômicos 
indispensáveis ao cumprimento das obrigações inerentes ao futuro contrato. 

A escolha de itens de serviço Parei a comprovação do 
capacidade técnica aperocienal e profissional que não atendam 
simultaneamente pos dois reauisitos constitui infração à ]egblação (art. 30, § 1 0 , 

inciso 1, da Lei 8.66611993) e à pacífica jurisprudência desta Corte de Contas, 
sintetizada no Súmula 26$. 

ÚMULAF'P243 1) 

/ entruaa eeI LTDA. CNP fS,031.257/0001'S2 Ceu 4v. Cenerai Catazans, 867' Bairro lndustlial Tel. 79 326.SOOO 
Aracaju/SE. CEP 49.035-420 1 	www.celi.com.br  

Qual, 
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Para a cornprova;õo da capacidade técn[e ;q  
operacional das licitantes, e desde que limitada, 
simultaneamente, às parcelas de maior relevõncia e 
va l or significativo do objeto a ser contratado, é legal a 
exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com 
características semelhantes, devendo essa ex igência 
guardar proporção com o dimensão e a 
complexidade do objeto a ser executado. 

Acontece que o Item 723.1, subitem 2, representa 
BAIXA RELEVÂNCIA TÉCNICA em relação ao objeto licitado, demonstrado que se 

trata de urna exigência desarrazoada. 

9.8. 04 Qta43ncAçÁo j*Ç"t14 

7.21. A ewwvao da 	lieaçø Tciça 	co4uada a aDçeKnWflo d 
sejiuEe dpeulcrneL 

a) flfliio da .Sro da hciit,ji im C04ÇC114o BegioaI dc E,gvnia ÀgrQsS 
v Conselho PmfisLt qrreteut no atado de tta 	ou do eu domicilie; 

1» Çernrevçk da ÇraciWde téczico.QpmcioR$, wed,nTe cado() ferneSo(s) por 
pe;oii(s) jwidi,*s) d, deito p'ibuico ou p~ wido() tal oome da mrresa Iicita8t 
acaipabMc() da(s) M.ÇCCtK*S) Cctidão(&s) de Activo flcico 	CAT ou 
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A necessidade de aferição de capacidade técnica 
nos certames, deve-se única e exclusivamente para que a Administração Pública 
possa averiguar se o licitante detém o qualificação necessário paro gerir e 
cumprira contrato administrativo, caso declarado vencedor do certame. 

A exigência de atestadas de capacidade técnico, 
portanto, serve paro avaliar a experiência da interessado, no sentido de tornar 
possível que se identifique sua capacidade em bem executar o objeto do futuro 
contrato. 

Acontece 	que 	a 	Administração 	prevê, 
equivocadamente neste edital, como parcela simuEtõnsa de maior relevância 
técnica e financeira o item 7.2.11, subitem 2, especialmente por tratar de 
atividade comum e de simples execução, possível de ser terceirizada. 
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O art. 30. § 1, inciso 1 da Lei 8.66I93 determino que a 
exigência de qualificação técnico profissional deve se restringir os parcelas de 
maior relevância. 

Entende-se por parcelas de "maior relevância" as 
parcelas que apresentam relevância técnica especial no contexto do objeto, 
isto é, aqueles itens que apresentam complexidade técnica mais acentuada, 
maior dificuldade para sua execução ou, ainda, são de domínio inabitual no 
mercado, de modo que a comprovação de experiência anterior será importante 
no que tanga à execução dessa parcelo do objeto. 

Desse modo, os itens de maior relevõneia técnico são 
selecionados pela complexidade. Em que pese o objetivo de preservar o 
interesse público, tal habilitação não pode exigir documentos impertinentes ou 
condições excessivas e desproporcionais ao objeto do futuro contrato, e, de 
forma alguma, rtdo prescritas em lei. 

No presente coso, o item execução de recidaem" 
indicado pela Licitante, não possue complexidade técnico a justificar suo 
relevância, senda um serviço, inclusive, passivo de tercefrizaçõo por ser de 
simples execução e, por isso, não justificaria suo exigência como forma de 
comprovação de know-how da empresa. 

Repise, o objetive do Administração deve ser o 
contrafação de empresa capacitado para o execução do escopo licitado, 
sendo vendado o detalhamento irrelevante para comprovação de suo 
experiência. 

Nesse sentido, ao explicar o limitação legal às parcelas 
de maior relevância e valor significativo, Março] Justen Filho explico que, in verbis: 

Tal determinação destina-se a assegurar o vínculo de 
pertinência entre a exigência de experiência anterior e 
o objeta licitado, A essência da questão reside em que 
a comprovação de experiência anterior como 
requisito de habilitação não se justifico por si só. Trata-
se de condicionamento de natureza instrumental, 
destinado a restringir a participação no certame aos 
sujeitos que detenham condições de executor o 
objeto licitado. [ornissisl 
Dei se segue que a Administração deverá identificar os 
aspectos mais complexos e diferenciados do objeto 
licitado, paro efeito de exigência da experiência 
anterior, É evidente que não teria cabimento 
subordinar a participação à comprovação do 
execução de atividade secundário ou irrelevante que a 
o objeto licitado apresente. [omissisi 	A 
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Por tudo isso, é indispensável que a Administraçt9ER ( S 

identifique, no objeto Deitado, os aspectos mais 
complexos e as característicos que o tomam 
diferenciado. [grifos nossos]. 

Por conseguinte, os atestados de capacidade técnica 
somente podem ser exigidos em reloedo øo núcleo da objeto da licitação, 
características de ordem periférico ou secundário, não fundamentais para o 
todo, isto é, sem grande relevância e sem valor significativo, não podem ser 
bases para o elaboração do edital por ser expressamente vedado pelo lei 
8.666193 (art. 3 §1°, inciso) condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o caráter competitivo do certamt 

outro não é e entendimento sedimentado pelo 
Superior Tribunal de Justiça. vejamos: 

É certo que não pode a licitação, em nenhuma 
hipótese, fazer exigências que frustrem o caráter 
competitivo do certame, mas sim garantir ampla 
partipoçÕo no disputa licitotória, possibilitando maior 
número possível de concorrentes, desde que tenham 
qualificação técnica e econ6mlca paro garantir o 
cumprimento das obrigações (STJ Rep. ri° 4747e1/DF, 
Rei. Mn. Franciulli Neta, DJ 12.05.03). 

Impede destacar que os exigências de capacidade 
técnico se fazem necessários para que o Administração possa verificar se as 
condições técnicas dos licitantes ofendem a execução do objeto, devendo os 
critérios estabelecidos no edital atender a Lei de Licitações, bem como os 
fundamentos constitucionais, Nesse sentido citamos o art. 37, inciso XXI: 

"Semente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações" 

Ademais, a exigência de atestados limitado à maior 
relevõncio e valor também é matéria mais do que pacifica na jurisprudência do 
TCU - Tribunal de Contos da União, como se pode observar do teor dos suas 
Súrnulos n.° 23 a saber: 

SÚMULA TCU n. a  2$: Em procedimento licitatório, a 
comprovação da capacidade técnica-profissional, 
para obras e serviços de engenharia, se aperfeiçoará 
mediante a apresentação da CAT (Certidão de 
Acervo Técnico), devendo o edital fixar as parcelas de 
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maior relevância, vedada a imposição 
quantitativos mínimos ou prazos máximos. 

Desse modo, qualquer exigência que venha extrapolar 
ou no corresponder a tais parâmetros, invariavelmente, incorrerá em 

ilegalidade e significará ofensa tanto cio caráter competitivo do certame quanto 
aos demais princípios norteadares do Administração (isonomia, razoobUidade, 

proporcionalidade, dentre outros), 

Por !,só, como o item 7.2.31. subtern 2, não possui 
retevõncio técnica em relação ao núcleo do objeto do licitação, não pode ser 

exigido na quallficoçõo técnica do licitante. 

V. VEDAÇÃO 08 CONSÓRCIO. 

A participação de empresas na forma de consórcios 

está disciplina no art. 33 do caput da Lei 8,666/93, sendo pacífico no 
jurisprudência que o opção pela vedação ou a não participação de consórcios 
é condicionada a apresentação de justificativa fundamentada e razoável poro 

sua validade. 

Desse modo, a veSçêo à participação de empresas 

organizados sob o forma de consórcio, é uma exceção que deve ser justificada 

expressamente no procedimento licitotório. 

Neste sentido, o Poder Público não está Uberado paro 

decidir pelo vedação à participação de empresas em consórcio, tornando-se 
necessário que do processo Ucitotório conste JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL desta 

escolha. 

CoIhese a entendimento do TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO: 

ÇonstfUtora Cefi LTOA 
A, General C&azens, 862 Bafrro Industria' 
Aracaju/SE. CP 49.065-420 

Necessidade de justificativa poro o vedação da 
participação de consórcios em licitações. Mediante o 
Aeórdõo n, 1.10212009P Câmara, foi expedido 
determinação t Companhia Docas de Embltuba com 
o seguinte teor: 1.1.1 se abstenha de 
vedar, SEM JUSTIFICATIVA RAZOÁVEL, a participação 
de empresas em consórcio, de modo a restringir a 
competitividade do certame, contrariando o art. 30  da 
Lei n. 8.66611993:'. Contra essa determinação, a 
entidade interpôs pedido de reexame, sob o 
argumento de que o interpretação do Tribunal estaria 
equivocada. O relator acompanhou a manifestação 
do unidade técnica, paro a qual o conduta 

CNR 15.031257/0001-52 
Tel.; 79 3216.5000 
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censurada objeto dO determinação, não foro 	 E 
vedação da participação de empresas reunidos er 
consórcio, uma vez que tal decisão encontra-se no 
campo discricionário do administrador, MAS SIM A 
AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA RAZOÁVEL PARA A 
VEDAÇÃO. A fim de expressar com exatidão o 
entendimento do Tribunal sobre o matéria, o relator 
props - e o Primeira Câmara acolheu - Q 
provimento parcial do recurso, conferindo ao sub}tern 
15.1.1 do acórdão guerreado o seguinte redação: 
caso seja feita o opção por não permitir, no 
edital do certame, a participação de empresas na 
forma de consórcios, considerando o faculdade 
constante do art. 33, caput. da Lei n. 8.664/1993, 
justifique formalmente tal escolho no respectivo 
processo administrativo do Udtaçõo.. Precedente 
citado: Acórdão n. 1 .636/2OC7Plenário. Acórdão n. 
1316/2010-1° Cõmoro, TC006.141/2008-1, rei. Mm. 
Auusto Nardes,1 4/03/ 2010. (destacou-se) 

Compulsando o edital verificou-se no item 5.3 
impedimento para a constituição de consórcio: 

5.3. é vedada a participação de consórcio ou grupo 
de empresas. 

No entanto, não há no edital qualquer justificativa 
para a proibição de consorciados no certame. Por isso, é inadequada a 
vedação para participação de empresas em consórcio, pois não há motivação 
razoável e plausível sobre a vedação, não constando nos autos do 
procedimento ticitatório qualquer justificativo a pautar tal restrição. 

Além do mais, tratando-se a licitação de maior valor e 
complexidade técnica, o instituto do consórcio é o via adequada para propiciar 
ampliação do universo de licitantes. 

Desse 	modo, 	para 	que 	seja possível ampliar 	a 
competitividade do certame é necessária a permissão de consórcios. Inclusive, a 
lei n° 8666/93 define dois instrumentos destinados a esse fim, quais sejam: o 
fracionamento do objeto licitado (artigo 23, § 10, do lei de Licitações); ou, ci 
permissão de participação de empresas em consórcio (artigo 33 da lei de 
Licitações). 

1 
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A utilização destes instrumentos recai em esc 
discricionária da Administração Pública, que, entretanto, não significa er 0E' ' 
hipótese alguma autorização para decisões arbl$rárias ou lmotIvado 

Nesse sentido, veJa'se: 

[VedaçÓo à participação de consórcios. Ausência de 
Justlflcaçdo. irregularidade] De foto o Item [.4 do 
instrumento convocatória veda, expressamente, a 
formação de consorcias. Entretanto, o ort, 33 da Lei 
n, 8666193 prevê a possibilidade de participação em 
licitação dos empresas reunidas em consórcio, desde 
que observadas as normas dispostos em seus incisos e 
parágrafos. [.4 A vedação à participação de 
empresas em consórcio pode, em dados 
circunstâncias, contribuir poro a ocorrência de 
restrição ao caráter competitivo das licitações, 
impossibilitando o Administração de obter a proposta 
mais vantajosa para a contrafação almejada. 
Portanto, a Administração, para impor tal rejeição, 
deve observar rigorosamente os princípios do 
motivação e do rawabilidade. Contudo, ao examinar 
os documentos juntados à denúncia pelos 
responsáveis, verifiquei que não há nenhuma 
justificativa nos autos do procedimento [icitatário para 
que não tosse permitido a participação de consórcios. 
Impende observar, ainda, Que o cumulação do 
contrataçõo isolado - sem parcelamento do objeto - 
com o vedação expresso à participação de empresas 
consorciadas potencializa o restrição ao caráter 
competitivo do certame. Adicionada a ausência de 
justificativa paro essas múltiplas restriçôes, configurado 
está o ofensa aos princípios do competitividade, da 
razoobïlidade e da motivação, portanto, ao art. 30  da 
Lei n. 8.666/93. Í ... ] Indubitável, portanto: que a 
adoção de contratação isolada somada à rejeição à 
participação de consórcios represento impeditivo à 
participação de maior número de interessados no 
certame. Não estando devidamente justificada a 
vedação à formação de consórcio, entendo que 
remanesce a irregularidade, sendo procedente a 
denúncia nesse item. 

No presente caso: o ideal de competitividade 
reclama a necessidade obrigatória de permissão de consórcio na licitação em 
referência, com o finalidade de garantir o mais ampla competitividade no 
certame.ra 

1 
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Nesse contexto, revela.se a arbitrariedade 

tem 5.3 do Edital, quando assim veda a participação de consórcios sem nenhum OERÍS 

justificativa 

Tenda em visto nas licitações que o clara objetivo 

é ampliar a competição, o legislador previu a possibilidade do abertura para 

empresas consorciados participarem do certame. 

Neste sentido leciona Marçal Justn Fllhe 

Há hipóteses em que as circunstâncias do mercado e 
(ou) a complexidade do objeto tornam probIemtica 
o conipetlçõo. Isso se passa quando grande 
quantidades de empresas, isoladamente, não 
dispuserem de condições para participar da licitação. 
Nesse caso, o intuito do consórcio é O via adequada 
para propiciar ampliação do universo de licitantes. 

Usualmente, Mó consórcios heterogêneos quando a 
execução do objeto pressupõe multiplicidade de 
atividades empresariais distintos. Isso se passa 
especialmente no tocante a concessões de serviços 
públicos, Nesses casos, o ausência de perrnissÕo de 
atueçúo de consorcias produziria enormes 
dificuldades para participação no certame. 
Contiurase Hipótese em que admitir porildpaço de 
çonófcios é imprescindível, sob peno de inviobilizar o 
Qmptiçç, 

(JUSTE FILHa, MarçQl.  eomentáris ô Lei de Ueitaç8es 
e Cntratos Administrativos. 13a ed. São Paulo: 

ialética, 2009 p,  4761477) 

No mesmQ snHdo 

Na licitação, eleve-se sempre buscar a máximo 
competitividade, através de condições que permitam 
o máxima afluência de licitantes. Par isso, sobretudo 
quando o contratação é de porte elevado ou envolve 
múltiplas especialidades, deve-se admitir o consórcio, 
viabiliando a part icipoçao de pessoas que 
isoladamente. não teriam capacidade suficiente poro 
concorrer 
SUNFL, Catas Ari. LIfeõc e Contrato 

Adrninistrqtivo, So Paulo: Malheiros, 1995, p. 131), 

M 
os precedentes jwiprudeneiais dos Tribunais 

de Contos apontam na direção do permitir a participação de consórcio nos 

procedimentos Licitotórias, sob pena de obstar o universo da corpetitividade. 
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Dentre diversos precedentes, destaca-se julgado 

do egrégio TCU, que assim abordou o obrigatoriedade de permissão de 

consórcios em licitações: 

2.4 VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM 
CONSÓRCIOS, SEM JUSTIFICATIVAS, O QUE CONTRARIA 

O POSICIONAMENTO DO TRIBUNAL SOBRE O ASSUNTO 

32. Sobre o vedação de partidpoçõo de consórcios, 
o responsável alego que o admissão de consórcios em 
licitações se constitui em exceção previsto no Lei de 

Licitações. cabível em situações em que o objeto não 
puder ser executado por uma única empresa, c que 

não seria o caso de nenhum dos itens componentes 

do objeto. 

aa. Á visto de disposto no art. 32 da Lei n° 8.666193, o 

Tribuno], acompanhado pelo doutrina, entende que a 

decisão 	sobre 	a viabilidade de 	Participação da 
consórcios em certames Jiçitatórios insere-se rio esfera 

do 	poder 	discricionário 	do 	gestor, 	Em 	diversos 

oportunidades, 	esta 	Corte 	considerou 	legal 	o 

disposição edtalícia que impedia a participoçao de 

consórcio 	em 	ícitoção, 	como nos 	Acórdãos 	do 

Plenário nos e 812/2003 e 1454/2003. Já em outras 
ocasiões, tal proibição fel considerado restritiva da 

competitividade, mencionando-se, a 	exemplo, a 

Decisão 	Q 82/2001 - Plenário e o Acordao 310/2004 - 

Plenário, O motivo dessa aparente disrepôncla de 

entendimentos assenta-se no tato de que o juízo 
acerca da possibilidade de tal proibição restringir a 

competitividade 	depende 	de 	cada 	situação 

específica. Há casos. como assinalado por Marçal 

Justen Filho na obra citada no Dom 23 acima, em que 

a formação de consórcios poderia reduzir o universo 

da disputa'. Outros há em que 	as dimensões e a 

complexidade 	do 	objeto 	ou 	as 	circunstâncias 

concretas" fazem com que a associação amplie a 

competitividade do certame. 
34 	mbora o parcelamento do objeto já tenha o 

condão 	de 	propiciar ampliação do 	universo de 

licitantes, 	a 	participação 	de 	consórcios 	pode 

acarretar 	vantagens 	competitivos 	paro 	a 
Administração em foce do complexidade técnico da 

contratação. Assim, entendo que, quando do exame 
de .mrito, deverá ser analisada a possibilidade de 
expedir recomendação ô CG5G/4DiC para que 1 
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verifique a viabilidade de incluir, no edital, permlssõo à 00  

participação de consõrcios em certames semelhantes. 

(TCU: Acõrdão 102812007 PLENÁRIODOU em 

05106/2007) 

No mesmo sentido a jurisprudência de TeE: 

Analisando superficialmente as regras editalícias, 
vlsIumbrase o presença do primeiro requisito, no que 

se refere à ameaço de grave lesão ao direito dos 

licitantes. 

Observa-se que o item 2,2 do edito[ vergastado 
proíbe a participação de consórcio de empresas. Em 

confropartida, o certame possui como objeto o 
eLaoroço de projeto que exige amplo 
conhecimento em diversas áreas específicas, com 

formação de equipe rnultidiscipflnar, o que exigira 
conhecimentos técnicos nas áreas de engenharia 

biologia e sócio-culturais (anexo 1 doEdital). 

Tal proibição. de per se, possui condoa de 

fundamentar o sustaço do edital líciratório, 
porquanto infringe princípios basilares da Lei ri. 

5.666/93 qus sejam, o do competitividade e a livre 

concorrência. 

Nesse dicipofico, articulo Marçal Justen Filho:  

"A imposição de exigências e a definição de 
condições do direito de licitar nunca poderão 
ultrapassar o limite da necessidade. Qualquer 

exigência desproporciona] ao conteúdo da 

contrataçõo caracterizará meio indireto de restdçoo à 
partidpoção -vale dizer, indevida restrição ao direito 

de licita r ' ([ri: Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, Sao Paulo: Dialética, 2000. 4 

ed.p. 181), 

In oqsu, a simples vadação da formação de consórcio 
de empresas. em se tratando de objeto em que sôo 
necess&jos conhecimentos técnicos de diferentes 
áreas profissionais, manifesto-se como exigência 
desproporcional, de forma a restringir a participoçao - 
de licitantes, ferindo os seus direitos. 	 a 
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Deixo de analisar os demais restrições, uma vez 
conforme acima assinalado, o primeira restrçôo 
ensejo a sustaçõo do certame, 

ANTE O EXPOSTO, considerando o conteúdo do § 3 0  
do ort, 30 do Instruçoo Normativa TC OS/200 e em 
face da existência dos requisitas da fumus bani jurls e 
do pericukim in moro, determino, cautetarmente, cl 
sustaçco dor procedimento ilcitatório n° 56912008, 
lançado pela Prefeitura Municipal de Floriarrópolis  

A perntsõo de consórcio, obviamente, aumento 
a número de participantes e, conseqUentemente, o disputa, pois empresas com 

especialidades e capacidades técnicas específicos poderiam se unir para 

oferecer proposta, de modo que a Administração seria extremamente 

privilegiada com o ampla participação. 

Este porque, em casos como o ora debatido, o 
reunião de empresas disponibilizará à Âdministraçõo Pública maior gama de 
opções de escolha, além de propiciar à coletividade usufruir de um resultado de 

melhor qualidade e mais vantajoso. 

Sendo a alternativa de permissão de consórcios a 
via que maior proveito prestará à escolha da proposta mais vantajosa, deve ser 
revisado o edital da licitação, fazendo-se contemplar a dito possibilidade, por ser 
o mais justa medida de direito, privilegiando, assim, a ampla disputa e a busca 

pela melhor proposta ou proposta mais vantajosa paro a administração, 

VI. DOS PEDIDOS 

Diante do totalidade da argumentação acima 
exposta, respeitados os princípios legais, com supedõneo no entendimento 
jurisprudencial de que a Administração deve rever seus próprios atos eivados de 

vício ou ilegalidade, respeitosamente, requer a Impugnante que esta Douto 
Comissão de Licitação receba e conheça a presente impugnação, procedendo 

com a análise dos argumentos aduzidos, e, ao fim, julgá-la TOTALMENTE 
PROCEDENTE. 

eorsequentemente, após as devidos correções 
no instrumento convocatório, requer sua republicação, devolvendo-se o prazo 

legal mínimo de publicidade. 

Se, porrn, por absurda e inesperada hipótese, 
assim não ocorrer, postula pela anulação da procedimento, ainda em sede 
administrativa, por constatação de vício insanável como m dido de direito. 

construrQra CO UDA, 	 i CNPJ 1031.257,t001 -52 
As,. cenoral C&azans, 862 Bairro ndustria 	Te!,: 7932165000 	 celí  
Aracaju/SE CEP 49065-420 	 1wwwse!I.corn,br 

- 	 soIdez e 
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Rsquer, ainda, que no hipótese de o Comissõ38Rf 

não reconsiderar sua respeitável decisão, seja o presente submetido à 
autoridade superior para a competente avaliação e provimento. 

Termes @m que, 
Pede Deferimento. 

03 de meio de 2022. 

cOtTRUTQRA 	
J 

101 5w51 

eer,8trakerI ee tIDA. 	 1Qfl257íQQO1-s 
AV, Ceneral Calazns. C62. Bairro IndUarial 	Tel.: 7932163000 
Aracaju/SE CEP 49065-420 	 wwwcR.com.br  
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PROCURAÇÃO QUE FAZ CONSTRUTORA CPU LTDA, PROTOCOLADO SOB O 
n° 19534 N FOR-MA ABAIXO 

SAIBAM quantos este público instrumento de Procuração bastante virem que em 
22 de dezembro de 2021. nesta cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, em meu 
Cartório, na Trav. Benjamin Constara, n° 68 Centro, perante mim Interina, compareceu 
como Outorgante(s): CONSTRUTORA CEM LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 13031257/0001-52. com  sede estabelecido na 
Avenida General Calazans, nY 862, bairro Industrial. em Aracaju/SE, registrada na Junta 
Comercial do Estado Sergipe - JUCESE sob NIRE n° 2820000975-7 representada neste 
ato conforme contrato social, por seu Presidente Sr. LUCIANO FRANCO 8ARRETO, 
brasileiro, maior, capaz, casado, engenheiro civil. inscrito no CREA sob n° 1 .976/D, 
portador da CURO de a° 85.906-SSP(SE e do CPF/MF sob o n.° 002.547.545-20, filho de 
Pauto Figueiredo Barreto e Cleonice Franco Barreto com endereço profissional na 
Avenida General Ca!azans, n. °  862, bairro Industrial, em Aracaju/SE. CEP 49065-42u. 
endereço eletrônico: relacion@mento(?.celLcom.hr. ora de estada nestas notas de Uvre 
escolha, na forma da legislação em vigor reconhecido(a.$) como o(a.$) próprio(a.$) por 
mim, de cuja identidade e capacidade jurídica dou fé. E, perante mim disseram que por 
este público instrumento, nomeia e constitui seu(a) bastante procurador(a), o(a) 
Outorgado(a,$): Sra. SOLANGE CRISTINA PEREIRA SILVA, brasileira maior, 
solteira, capa:., chefe de departamento de licitações, portadora do RG n° 470.107 SSP/SE 
e inscrita no CPF/MF sob o no 149398005-04. e/ou Sr. I-IOLON CELERINO DA 
FONSECA FILHO, brasileiro, maior, casado, capaz, engenheiro civil. portador da 
identidade profissional n° 9.125-D/PE CREA. do RG n° 1166267 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 129120.184-04, e/ou Sr. FABIO LUIS RIBEIRO BARRETO, 
brasileiro, maior, casado, capaz, engenheiro civU, portador da identidade profissional n° 
7512D CREAJSE, do RO n° 592,605 SSP/SE e inscrito no CPF!MF sob o n° 
693.675.315-91, e/ou Sra. ALINE FEITOSA BARROS, brasileira, maior, solteira, 
capaz, advogada, portadora da Idernidade Profissional n° 6050 OAB/SE e inscrita no 

Travessa Benjamin Constant, 68- Centro - AracajulSE- CEP 49.010-100 
Fon&Pax: (79) 32144326 - E-mail: doIoresfonsecaeartorio2aracaju.eom.br  



CPF/MF sob o n° 023,903.865-71, e/ou Sr. ALEXANDRE SILVEIRA CARVALH 
brasileiro, maior, casado, capaz, engenheiro Civil, portador da identidade profissional n 
2705209115 CREA, do RG a° 843.994 SSP/SE e inscrito no CPF/MF sob o n° 
533.344.265-72. e/ou Sr. MARCUS DAVID DA COSTA ANDRADE, brasileiro, maior, 
casado, capaz, engenheiro civil, portador da identidade profissional a° 2700607880 
CREA, RO n°911.096 SSP/SE e inscrito no CPF/MF sob o n°724618455-49, e/ou Sra, 
JULIANA VIEIRA SANTOS FONTES. brasileira, maior, capaz, casada, engenheiro 
civil, portadora da CIRO de n° 30373999-SSP/SE e do CPF/IVIF soba n° 823523.995-72, 
email: julianavieira@celi.com.br,  todos com endereço profissionai na avenida General 
Catans. n° 862, bairro industrial, nesta cidade de Aracaju/SE, a quem ela. ora 
outorgante. lhes CONCEDE os poderes específicos para o fim especial de representar a 
CONSTRUTORA CEM LTDA, perante as Repartições Públicas Federais, Estaduais e 
Municipais, Empresas de Economia Mista, Empresas Privadas, Fundações e Autarquias. 
para assinar, para assinar, sempre em conjunto de dois com Alexandre Silveira 
Carvalho, e/ou Solange Cristina Pereira Silva e/ou com I-Iolon Celerino da Fonseca 
Filho, documentos de Habilitação, Propostas Fcnieas, Proposta de Preços, 
correspondências em geral, requerimentos, podendo ainda, assinar inpugnações, recursos 
dos atos administrativos, Mandados de Segurança; e enfim, praticar todos os demais atos 
necessários para o cabal e fiel desempenho deste mandato: no podendo contudo, usar os 
poderes ora outorgados em beneficio próprio, nem substabelecer no todo ou em parte, que 
tudo dará por bom, firme e valioso. O presente instulmento tem validade até 31 de 
janeiro de 2023. Certifico que a qualificação das partes e o teor dos poderes do 
presente mandato foram declarados pela outorgante, a qual se responsabiliza civil e 
criminalmente por sua veracidade, devendo a prova destas ser exigida por quem 
interessar. 'Dispensadas as testemunhas pela legislação vigente. Assim o disse(ani) do 
qe dou fé. Feita, lida e achada confoïrne. aceitam). outorga(m) e assina(m) . Eu. 

LICIA GAMA DE OLJVEFRA MATIAS. ÍNTERÍN\ a escre. suhscrvo. 
assino b dou fé. Custas no valor de R$ 61.69, mais RS 1134 para o PIRD. NL de Guia 
46210010010 e Seio de R$ 0,00. VALIDO SOMENTE COM O SELO DE 

FISCALIZAÇÃO. 

- 	Em tst.° 	verdftde. 

e, 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 141a ALtERACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

CONSTRUTORA CELI LTDA. 
	 0ER IS 

Nm 

CNP2/MF n 1$,0127/8O01-52 

Pele presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as PARTES abaixe 

qualificadas: 

1) LUCIANO FRANCO BARRETO, brasileiro, engenheiro civil, casado com 

comunhão universal de bens, portador da Cédula de Identidade RG no 85.906 

SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o no 002.547.545-20, residente e domiciliado na 

Avenida Oviedo Teixeira, no 230, apartamento 1.201, Bairro Jardins, Município de 

Aracaju, Estado de Sergipe, CEP 49026-100 ("LUCIANO"); 

IX) MJP PARTICIPAÇÕES LUPA., sociedade com sede na Avenida General 

Calazans, 862, Bairro Industrial, sala 06, Município de Aracaju, Estado do Sergipe, 

CEP 49.065-420, inscrita no CNPJ sob no 35.630.701/0001-99 e registrada na Junta 

Comercial do Estado de Sergipe sob o N1RE 28200693437, neste ato representada 

na forma do seu Contrato Social, por seu sócio administrador, ALDA CECÍLIA 

TEIXEIRA BARRETO, brasileira, divorciada, advogada, portadora da Ct/RG de no. 

627.028/SSP-SE e do CPF/MF sob n°. 407.120.255-87, residente e domiciliada na 

Av. Governador Paulo Barreto de Menezes, no. 1820, Apto. 1202, Dl Cavalcanti, 

Bairro Jardins, CEP: 49025-040, em Aracaju, Estado de Sergipe; e 

III) LEGACV PARTIClPAÇÓES LTDA., sociedade com sede na Avenida General 

Calazans, 862, Bairro Industrial, sala 05, Município de Aracaju, estado do Sergipe, 

CEP 49.065-420, Inscrita no CNPJ sob n°35.830.775/0001-79 e registrada na )unta 

Comercial do Estado de Sergipe sob o NIRE 25200694981, neste ato representada 

na forma do seu Contrato Social, por seu sócio administrador, ANA CECÍLIA 

TEXXEIRA SARRETO DE OLIVEIRA, brasileira, empresária, casada sob o regime 

de separação total de bens, portadora da Cédula de Identidade RG no 626.250 

SSP/SE, inscrita no CPF/MF sob o no 516.764.005-91, residente e domiciliada na 
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Avenida Ovtedo Teixeira, no 20, apartamento 1.01, Bairro Jardins, Município de % 

Aracaju, estado da Sergipe, CEP 49026-100. 	 0&R 

Sócios representantes da totalidade de capital social da sociedade limitada 

denominada CONSTRUTORA CELI LTDA., sediada na Avenida General Calazans, no 

862, prédio, Bairro Industrial, Município de Aracaju, Estado do Sergipe, CEP 49065-

420, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.031.257-0001-52 e com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Sergipe, sob o NIRE 

28.200.009.757. 

Têm entre si, justa e contratada, a presente alteração contratual, nos termos e 

condições a seguir descritas: 

1 - Alterar a Cláusula II 

a) Mudar nome e endereço da Filial Aracaju da avenida Prefeito Ileráclito 
Rollemberg, 4340 - Bairro Inácio Barbosa, CEP 49.040-850, nesta Capital 
para Filial Terplan na avenida NU, s/n qd. 01 lote 04, Distrito Industrial de 
Socorro, CEP 49.160-000, Nossa Senhora do Socorro/SE. 

II - Alterar a CLÁUSULA IV 

a) Neste ato, os sócios decidem aumentar o capital social em R$ 9.688.889,00 

(nove milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta e nove 

reais), passando dos atuais de R$ 887.931.770,00 (quinhentos e oitenta e 

sete milhões, novecentos e trinta e um mil, setecentos e setenta reais), para 

R$ 597.620.659,00 (quinhentos e noventa e sete milhões, seiscentos e vinte 

mil, seiscentos e cinquenta e nove reais), divididos em 597.620.659 

(quinhentas e noventa e sete milhões, seiscentas e vinte mil e seiscentas e 

cinquenta e nove) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

1) 	Por fim, os sécios resolvem, de comum e pleno acordo, alterar e consolidar o 

Contrato Social da sociedade, passando este a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL DA 

L 	 CONSTRUTORA CCLI LTDA.  

CLÁUSULA 1 	A Saciedade continua girando sob a denominação de 

CONSTRUTORA CELI LTDA., e o prazo de duração será por tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA ii A Empresa tem sua Sede Social na cidade de Aracaju, Estado de 

Sergipe, na Av. General calazans, n°. 862, prédio, Bairro Industrial, e mantém filiais 

nos seguintes endereços: 

a) Rua Ribeiro Brito, 830, Edifício Centre Empresarial Iberbras, salas 1601 e 

1602 Bairro de Boa Viagem, CEP 51021-310 - Recife/PE - C,N.P.J n°. 

13.031. 

b) Av. Brigadeiro Faria Lima, 31443 0  Andar - Jardim Paulistano - CP 01,451-

000- São Paulo/SP - C.N.P.J n°. 13.031.25710011-24. 

c) Av. Agamenon Magalhães, n°. 444, sala 707, 12 0  andar - Empresarial 

Difusora - Bairro Mauricio de Nassau - CEP 55.012-290 - Caruaru/PE -C.N.P.). 

13.031.257/0038-44. 

d) Avenida NI, SJN 	qd. 01 late 04 - Distrito Industrial de Socorro, CEP 

49.160-000, Nossa Senhora do socorro/SE - C.N.P.1. 13.031.25710041-40; (As 

atividades de construção de obras de infraestrutura para execução de plantas 

industriais; e fabricação de outros produtos de minerais não metálico passa a 

ser desenvolvidas exclusivamente pela mesma). 

e) Rua Costa Pinto nr. 10, loja 40 	Bairro Centro - CEP 42.800-049 - 

eamaçari/BA. 
Parágrafo único: as atividades serão desenvolvidas em locais de terceiros 
(escritório virtual). 

E poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais eu outras dependências, 

mediante alteração contratual assinada por todos os SÓCiOS. 

CLÁUSULA III - A sociedade tem por objetivo: Edificações (residenciais, industriais, 

comerciais e de serviços); administração de obras; demolição de edifícios e outras 

estruturas; preparação de terrenos; fundações destinadas à construção civil; 

sondagens destinadas à construção civil; terraplanagens e outras movimentações de 

terra; obras viárias (rodovias, vias férreas e aeroportos); pintura para sinalização em 

pistas rodoviárias e aeroportos; obras de urbanização e paisagismo obras de artes 

especiais; montagem de estruturas metálicas, exceto temporárias; montagem e 

desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; obras de montagem 

industrial; obras marítimas e fluviais; obras de irrigação; construção de redes de 

água e esgoto; construção de redes de transportes por dutos; perfuração e 

construção de poços de água; outras obras de engenharia civil onde compreende: 

obras de atirantamentps e cortinas de proteção de encostas; Construção de obras de 

infraestrutura para execução de plantas industriais; construção de barragens e 
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represas para geração de energia elétrica; construção de estações e redes de 

distribuição de energia elétrica; manutenção de redes de distribuição de energia 

elétrica; construção de estações e redes de telefonia e comunicação; manutenção de 

estações e redes de telefonia e comunicações; instalação e manutenção elétrica em 

edificações; instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 

rolantes, exceto fabricação própria; instalação e manutenção de sistemas centrais de 

ar-condicionais, de ventilação e refrigeração; instalações hidráulicas, sanitárias e de 

gás; instalações de sistema de prevenção contra incêndio; montagem e instalação 

de sistema e equipamentos de iluminação em vias públicas, portos e aeroportos; 

tratamento acústicos e térmico; instalações de anúncios; outras obras de instalação 

onde compreende: instalação de revestimento de tubulações, rebaixamento de teto; 

obras de alvenaria e reboco; obras de acabamento em gesso e estuque; 

impermeabilização em obras de engenharia civil; serviços de pintura em edificações 

em geral; instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material, inclusive esquadrias; serviços de revestimento e aplicação de 

resinas em interiores e exteriores; outras obras de acabamento da construção onde 

compreende: colocação de vidros, cristais e espelhos; instalação de piscinas pré-

fabricadas quando não realizada pelo fabricante; instalações de toldos e persianas; 

serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia e semelhantes; retirada 

de entulhos após o termino das obras; serviços de conexão a redes de 

telecomunicações públicas; Incorporação de empreendimentos imobiliários, e 

compra e venda de imóveis; serviços técnicos de engenharia; serviços técnicos de 

cartografia, topografia e geodesia; serviços de desenho especializado e elaboração 

de projetos de segurança do trabalho, fabricação de outros produtos de minerais não 

metálico, Serviços de arquitetura, Intermediação na compra, venda e aluguel de 

imóveis, Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis e Corretagem no 

aluguel de imóveis além de outros que no futuro venham a interessar a sociedade. 

Parágrafo único: 

- As atividades de construção de obras de infraestrutura para execução de plantas 

industriais; e fabricação de outros produtos de minerais não metálico passa a ser 

desenvolvidas exclusivamente pela mesma (Filial Terplan na Avenida NI, S/N - qd. 

01 lote 04 - Distrito Industrial de Socorro, CEP 49.160-000, Nossa Senhora do 

Socorra/SE C.NPJ. 13.031.257/0041-40); 

- As atividades de Incorporação de empreendimentos imobiliários e compra e venda 

de Imóveis, construção de edifícios, Serviços de arquitetura, Intermediação na 

compra, venda e aluguel de imóveis, Corretagem na compra e venda e avaliação de 

imóveis e Corretagem no aluguel de imóveis serão executadas na Matriz; 
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Demais atividades serão executadas em canteiros de obras. 

CLÁUSULA IV - O capital social, totalmente subscrito e integralizadc, é de aS 
597.620.659,00 (quinhentos e noventa e sete milhões, seiscentos e vinte mil, 

seiscentos e cinquenta e nove reais), divididos em 597.620.659 (quinhentas e 

noventa e sete milhões, seiscentas e vinte mil e seiscentas e cinquenta e nove) 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, estando distribuídas entre 

os sócios na seguinte proporção: 

LUCIANO 

FRANCO 	1 59612J47 	 E 5961147 	59612.147,06 

MW 
- 	270345 	i 337.392 1 258.396,519 269.004.26 1  269,004.256,00 

LGACY 
- 	- 	270.345 	1 337.392 268396519 1  269.004.256 1  269.004.56,00 

Parágrafo primeiro: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

nos termos do artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/02). 

Parágrafo segundo: No caso de aumento do capital social, os sócios terão direito 

de preferência na subscrição das novas quotas, na proporção das respectivas 

participações por eles detidas na sociedade. 

Rásrafo terceiro: As quotas são indivisíveis em relação A sociedade e cada urna 

terá direito a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo quarto; É vedado aos sócios, a qualquer título, tetal ou parci&mente, 

penhorar as quotas do capital social, caucioná-las, onerá-las ou empenhá-las. 
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Parágrafo quinto: Será expressamente admitida a instituição de usufruto sobre as 

quotas representativas do capital social. 

Parágrafo sextot O total de 536.7g3.038 (quinhentas e trinta e seis milhões, 

setecentas e noventa e três mil e trinta e oito) quotas desta Sociedade, de 

propriedade das sócias MJP PARTICIPAÇÕES LTDA. e LEGACY PARTICIPAÇÕES 
LTDA., esto gravadas com usufruto vitalício de voto, dividendo e juros sobre o 

capital próprio em favor do sócio LUCIANO FRANCO BARRETO, qualificado no 

preâmbulo, e sua cônjuge MARIA CELI TEIXEIRA BARRETO, brasileira, inscrita no 

CPF/MF sob o n° 267.253.715-15, residente e domiciliada na Avenida Oviedo 

Teixeira, no 230, apartamento 1.201, Bairro Jardins, Município de Aracaju, estado de 

Sergipe, CEP 49026-100 

Parágrafo sétimo: O gravame de usufruto vitalício acima referido é extensível a 

todas as quotas atualmente subscritas e integralizadas, bem como a todas aquelas 

que, eventualmente, no futuro, venham a ser subscritas, ou as sub-rogadas em seu 

lugar, a qualquer título ou sob qualquer condição. 

Parágrafo oitavo: O total de 538.008.512 (quinhentas e trinta e oito milhões, e 

oito mil, quinhentas e doze) quotas desta Sociedade, de propriedade dos sócios MJP 
PARTICIPAÇÕES LTDA. e LEGACV PARTZCIPAÇÔES LTDA. estão gravadas Com 

incomunicabilidade e impenhorabilidade, nos termos artigos 1.659, inciso 1 e 1.848, 

respectivamente, todos do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/02). 

Parágrafo nono: As sócias M3P PARTXCIPAÇÔES LTDA. e LeGACV 
PARTICIPAÇÕES LTDA, detentores das quotas da Classe A, possuem o direito de, 

independentemente da sua participação societária na Sociedade, receber os 

dividendos distribuídos de forma desproporcional. 

CLÁUSULA V - Ouse da razão social é feito pelo sócio individualmente, mas nenhum 

deles poderá fazer uso dela senão para negócios ou necessidade da Sociedade. Fica 

expressamente proibido a qualquer dos sócios e/ou diretores o uso da razão social 

ou avais, endossos, fianças ou quaisquer outros títulos de benemerência em favor 

próprio ou de terceiros, alheios aos interesses da sociedade, ficando nulo de pleno 

direito, qualquer ato que importe na infração da presente cláusula, e sujeito, o 

Infrator, às penalidades legais. Fica permitido dar bens em garantia, ou seja, prestar 

garantias reais, bem como garantias fidejussórias para as firmas MARIA CELI 
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TEIXIRA 8ARRETO URELI, C.N.P.J. sob n° 15.601.685/0001-07; CELI 

EMPRENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA., C.N.P.J. sob n° 05.126.381/0001-73; e 

Cai PATRIMONIAL LTDA., C.N.P.J. sob n° 27.772.758/0001-02. 

CLÁUSULA VI - A administração da sociedade cabe a LUCIANO FRANCO 

BARRETO com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado o uso do 

nome empresarial e todos os demais atos de administração e gestão da sociedade, 

vedado aos sócios minoritários e aos diretores, em atividades estranhas ao interesse 

social, assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas, das diretores ou 

de terceiros, bem como, em qualquer caso, onerar, prometer à venda, vender, dispor 

e/ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização expressa do Sócio 

Administrador. Ao Diretor empregado HOLON CELERINO DA FONSECA FILHO, 

engenheiro civil, brasileiro, maior, capaz, casado sob o regime da comunhão parcial 

de bens, portador do CREA no 9.125-ID, RG no 1.166.267 SSP/PE e CPF 129.120J84-

04, residente e domiciliado na Av. Deputado Silvio Teixeira, n°. 651, Apto. 1101, 

Edif. Horto das Figueiras, Bairro Jardins, CEP 49.025-100, nesta Capital que 

doravante passará a ostentar a denominação de DIRETOR OPERACIONAL é 

atribuído o poder de representação da CONSTRUTORA Cfl.I LTDA. perante as 

Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, Empresa de Economia Mista, 

Empresas Privadas, Fundações e Autarquias, para assinar propostas técnicas, 

proposta de preços, documentos de habilitação, correspondências em geral, 

requerimentos, podendo ainda, assinar recursos dos atos administrativos, 

representar em todas as fases do processo licitatório, das concorrências Nacionais ou 

Internacionais, tomadas de preços e cartas convites, assinar contratos com pessoas 

físicas e jurídicas de direito público e privado, assinar termos de constituição de 

consórcio, enfim assinar livros de atas, prestar esclarecimentos, tomar deliberações, 

impugnar e apresentar defesa, recorrer ou desistir do recurso administrativo, efetuar 

e receber cauções, realizar compra de Editais de qualquer modalidade, efetuar visitas 

em locais de obra e LUCIANO FRANCO BARRETO NETO, brasileiro, natural de 

Aracaju, Estado de Sergipe, separado de fato, engenheiro civil, portador do CPF/MF 

021.432.545-80 e identidade n° 3.228.388-1 SSP/SE, nascido em 15 de março de 

1995, residente e domiciliado na Av. Oviedo Teixeira, n°230 , Apto. 202, Bairro 

Jardins, CEP: 49026-100, nesta Capital sócio minoritário que passará a ostentar a 

denominação de DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO é atribuído os 

poderes necessários para representar a CONSTRUTORA CELI perante as 

repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, Empresas de Economia Mista, 

Empresas Privadas, Fundações e Autarquias, Cartórios de Protesto de Títulos e 
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Conselhos Profissionais, bem corno, perante a Caixa Econômica Federal e demais 

instituições bancárias; podendo, para tanto, assinar, requerer, juntar, retificar e 

ratificar documentos em geral, abrir conta bancária, abrir conta em consignação, 

prestar esclarecimentos, efetuar pagamentos de taxas, receber e dar quitação, 

requerer e solicitar Certidões de quaisquer espécies; e, enfim, praticar todos os 

demais atos necessários para o cabal e fiel desempenho deste mandato; não podendo 

contudo, usar os poderes ora outorgados em benefício próprio, poderá também 

assinar propostas técnicas, proposta de preços, documentos de habilitação, 

correspondências em geral, requerimentos, podendo ainda, assinar recursos dos atos 

administrativos, representar em todas as fases do processo licitatório, das 

concorrências Nacionais ou Internacionais, tomadas de preços e cartas convites, 

assinar contratos com pessoas físicas e jurídicas de direito público e privado, assinar 

termos de constituição de consórcio, enfim assinar livros de atas, prestar 

esclarecimentos, tomar deliberações, impugnar e apresentar defesa, recorrer ou 

desistir do recurso administrativo, efetuar e receber cauções, realizar compra de 

Editais de qualquer modalidade, efetuar visitas em locais de obras, além de junto a 

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo receber citações e intimações, 

funcionando na qualidade de seu mandatário, pode ainda nomear preposto para 

representar a outorgante na Justiça do Trabalho ou na foro Cível em que esta for 

parte, fazer acordos, contratar advogados , outorgando-lhes procuração com poderes 

"ad judicia et ad extra', fazer acordas, acompanhar inquéritos Policiais, confessar, 

desistir, receber e dar quitação, advertir, suspender e demitir empregados, alienar 

bem móveis e imóveis da empresa, corri as limitações previstas neste contrato social 

aos diretores e sócios minoritários. 

CLÁUSULA VU ' Os sócios determinarão entre si a quantia da retirada mensal a 

título de pró-labore, a qual será levada à conta de Despesas Gerais, dentro do limite 

do imposto de Renda. 

CLÁUSULA VIII - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro será 

procedida a elaboração do Inventário do Balanço Patrimonial e do Balanço de 

Resultado Econômico, cabendo aos Sócios, na proporção de suas cotas, os lucros 

ou perdas apurados e, nos quatro meses seguintes ao término do Exercício Social, s 

Sócios deliberarão sobre as contas e a destinação do lucro. 
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Parágrafo primeiro: Em qualquer mês do Exercido Social, s er procedidos os 

cálculos dos Juros Sobre Capital Próprio com base no Patrimônio Líquido e sua 

respectiva disponibilizaçâo aos Sócios, de acordo com a legislação vigente. 

Parágrafo segundo: A Empresa poderá distribuir lucros mensalmente usando as 

reservas de Lucros Acumulados já tributados, e, no caso de no as terem, procederá 

com a apuração contábil mensal de lucros. 

Parágrafo terceiro: As deliberações  dos sócios serão tomadas em reunião, 

tornando-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a 

matéria que seria objeto delas. 

Parágrafo quarto: Os sócios poderão deliberar sobre a distribuição antecipada de 

lucros à contado lucro líquido apurado no período, podendo ainda, a qualquer tempo, 

pagar dividendos de forma desbalanceada desde que haja aprovação unânime dos 

sócios, 

cIÁusuI.A ix - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. No sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros cases em que a 

sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

CLÁUSULA X - As dúvidas ou divergências que porventura venham a ocorrer entre 

os sócios, bem corno as dificuldades de interpretação desse ato, serão resolvidas na 

forma da legislação em vigor. Nos casos omissos, a Sociedade adotará a regência 

Supletiva das normas da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA XX Fica eleito o Foro de presente pacto, o da Coniarca de Aracaju, 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDZP4NTO, 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
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prevaricação, peita cj suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 61 
(uma) via de igual teor e forma para que produza os seus jurídicos e regulares efeitos, 

na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram. 

Aracaju/SE, 26 de julho de 2021, 

- 

LUCIANO FRANCO BARRETO 
(sócio administrador) 

LUCIAN FRANCO BARRETO NETO 
(administrador no sócio) 

-_# 
HOL.ON CEI2RINO DA FONSECA FILHO 

(administrador não sócio) 

p. Ana Cecilia Teixeira Barreto de Oliveira 

MIMO 
p. Alda Cecília Teixeira Barrete 

Visto do advogado 

ALUIE FflFOSA DE BARROS 
OAB/SE N° 6.050 
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CPF/CNF'J Nome 

00254754520 LUCIANO FRANCO BARRETO 

02143254580 LUCIANO FRANCO BARRETO NETO 

02390386571 ALINE FEITOSA DE BARROS 

12912018404 HOLON CELERINO DA FONSECA FILHO 

40712028587 ALDA CECILIA TEIXEIRA BARRETO 

51676400591 ANA CECILIA TEIXEIRA BARRETO DE OLIVEIRA 

89579526591 HAULLEN STUART SOARES VIEIRA 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTaILIaWE SED1JRB 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFM.ESTIWTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

Aracaju/SE. 9 de maio de 2022. 

PÀkÀ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

O presente Parecer Técnico mm por objeto analisar a Impugnação apresentada em 

face do Edital da Concorrência '? 0512022 do Departamento Estadual de Infraestrutura 

Rodoviária de Sergipe - DER/SE, cujo objeto consiste na "Execução de serviços/obras de 

reestruturação de parte da Rodovia SE-339, trecho: Entr. 1311-101 (Pov. Pirunga) / 

Capela, com extensão total de 15,30 km, neste Estado", de acordo com a seguinte 

apreciação técnica:  

1 Da Impugn&içâot 

A impugnaste apresenta os seguintes questionanwntos em faee do Editai da 

presente licitação: 

(1) 	Dfasogem, de vate meses, entre o 
orçamento estimado (out/21) e a abertura 
das propostas (maio/22), com transcurso 
de rnoh 180 dias, contrariando o disposto 
no AC 1912017 do Teu,  

(0) 	fiem 7.241, subttem 2, da qualificação 
técnica, não se enquadra corno parcela 
de maior relevância ou votar significativo 
no certame. Não observância do a Ac 
31/2013, 98312008 e na Portaria do DNIT 
1Ø8/200t 

(411) Vedação de Coils6ftlo. 

2 Da Análise Técnica: 
	 L 

38O/SE,TeI:79fl253.IO$ 
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ORETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

No que concerne à suposta defasagem do Orçamento Referencial, revela salientar 

que, para as obras e serviços infraestrutura de transportes, tais como ora os licitados por este 

Departamento Estadual de !nfraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER/SE, o artigo 4 0  do 

Decreto Federal n °  7.983/2013 impõe a utilização do Sistema de Custos Referenciais de Obras 

- 51040 do Departamento Nacional de !nfraestrutura de Transportes - DN!T, e não o 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINA?! da Caixa 

Econômica Federal CEF: 

"Art. 30  O custo global de referencia de obras e serviços de 
engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, 
será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no 
projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana 
de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - 
Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial 
ou que não possam ser considerados como de construção civil. 
Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, segundo definiçôes técnicas de engenharia da CEF e de 
pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE. 

Art. 40  O custo global de referência dos serviços e obras de 
infraestrutura de transportes será obtido a partir das composições dos 
custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, 
menores ou iguais aos seus correspondentes nos custos unitários de 
referência do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro. caia 
manutenção e divulgação caberá ao Departamento Nacional de 
Infraystrutura de Transportes - ONIT, excetuados os itens 
caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser 
considerados corno de infraestrutura de transportes." (grifamos) 

Por sua vez, o Orçamento Referencial desta licitação utilizou a última data-base 

do SICRO do DNIT disponível à época da sua elaboração, qual seja 10/2021, não havendo 

que se falar em defasagem do Orçamento Referencial. 

Já no que se refere às parcelas de maior relevância estipuladas para fins de 

exigências de qualificação técnica no presente certame, também não merece prosperar a 

Impugnação. Vejamos. 

1f 
____ __________ 	 2 

Avemdajjro, n° 3OWíno José Conrado de Araújo, CEP 49085-380, Aracaju/SE Te! (79) 32iO85 
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O inciso Ido § 1 0  do artigo 30 da Lei n°8.666/1993 determina que a comprovação 

da qualificação técnica das licitantes mediante a apresentação de atestados deverá se restringir 

As 'parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação": 

"MI. 30. (,,,) 
§ 12  A comprovação de aptidão referida no inciso 11 do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 
por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a: 
1 - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 
parcelas de maior relevância e valor si2nificativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos;" (grifo nosso) 

Por seu turno, no âmbito das obras e serviços de engenharia referentes à 

infraestrutura de transportes, tal como o objeto da presente licitação, o artigo 2 0  da Portaria n° 

108/2008 do Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes - DNIT referendada 

pelo próprio Tribuna! de Contas da União dispõe que as supracitadas parcelas de maior 

relevância correspondem aos itens que representem valor igual ou superior a 4% (quatro por 

cento) do valor total do objeto licitado: 

"Art, 20  Os Itens de maior relevância são entendidos como aqueles que 
constem do objeto licitado em valor igual ou superior a 4% (quatro 
por cento)." 

Por sua vez, no caso da presente licitação, o item impugnado corresponde a mais 

de 4% (quatro por cento) do valor total do certame, ou seja, plenamente enquadrado na 

definição de parcela de maior relevância que autoriza a exigência de atestados ora impugnada. 

Vejamos. 

De fato, com relação ao percentual representativo do serviço de reciclagem com 

relação ao total da obra, verifica-se que este ultrapassa os 4,0 % do valor total estimado da 
3 

T9) 3253-1085 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTÁBILIDÁDE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÀ RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

contrataçâo, haja vista que os serviços de Carga, manobra e descarga e o transporte da brita 

para reciclagem, fazem parte do serviço de Reciclagem. 

Além disso, a Impugnante suscita dispositivos da Nova Lei de Licitações para 

fundamentar seu pleito acerca das exigências de qualificação técnica, porém o referido 

diploma legal ainda não se aplica a este certame, que é regido exclusivamente pela Lei n° 

8.66611993, conforme artigo 191 da própria Nova Lei de Licitações, que Veda O uso 

simultâneo de ambas em um mesmo certame: 

"Ari 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do 
art. 193, a Administração poderá optar por licitar ou contratar 
diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas 
no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada 
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação 
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no 
referido inciso." 

Portanto, a exigência de qualificação técnica impugnada é sim relevante e possui o 

devido respaldo legal, jurisprudencial, doutrinário e editalício. 

Ademais, o quantitativo exigido para o item em questão na presente licitação se 

encontra dentro do limite de 50% (cinquenta por cento) permitido pelo artigo 1° da mesma 

Portaria n° 108/2008 do DNIT já citada alhures: 

"Art. 1° Determinar que a exigência de Capacitação Técnica se 
restrinja aos itens de maior relevância técnica e financeira contidos no 
objeto a ser licitado em número máximo de 8 (oito) e não superior a 
50% (cinqüenta por cento) das quantidades licitadas para o serviço 
específico." 

A exigência de quantitativos mínimos já fora inclusive sumulada pelo Tribunal de 

Contas da União: 

ísTJ&TÇ)JA N° 263 
Para a comprovação da capacidade tdcnico-operacional das licitantes, 
e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a 

4 
AvenidaSao Paulo, ii' 3005, Bafrro José Contado deAraú)o, CEP 49.085-380, ÁracajWSE. Te!: (79) 3253-1085 
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exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em 
obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa 
exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do 
objeto a ser executado" 

Por sua vez, a Corte de Contas da União igualmente estabeleceu que esse 

quantitativo pode ser de até 50% (cinquenta por cento) do total licitado; 

'9.1.2.1.2. em relação à fixação dos quantitativos mínimos já 
executados, não estabeleça percentuais mínimos acima de 50% dos 
quantitativos dos itens de maior relevância da obra ou serviço, 
salvo em casos excepcionais, cujas justificativas para tal extrapolação 
deverão estar tecnicamente explicitadas, ou no processo licitatório, 
previamente ao lançamento do respectivo edital, ou no próprio edital e 
seus anexos, em observância ao inciso XXI do art. 37 da Constituição 
Federal; inciso 1 do § j0 do art. 3° e inciso II do art. 30 da Lei 
8.666/93;" 
(tCU, Acórdão n° 1.284/2003 - Plenário, Relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues, Sessão de 03109/2003, DOU de 15/09/2003) 
(destacamos) 

Por fim, no que tange à vedação à participação de consórcios prevista no item 5.3. 

do Edital, revela salientar que a simples leitura do próprio artigo 33 da Lei n° 8.666/1993 já 

deixa clara que a Administração é que poderá decidir se permitirá ou não a participação de 

consórcios na licitação: 

"Art. 33. Quando nermitida na licitação a Participação de 
empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes normas: 
(grifamos) 

Sepultando de vez qualquer dúvida, observa-se que esta é a mesma interpretação 

do supracitado dispositivo legal definida pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União, 

a exemplo do seguinte Acórdão: 

"A aceitação de empresas em consórcio na disputa licitatória situa-se 
no âmbito do poder discricionário da administração contratante, 
conforme o art. 33, caput, da Lei n, 8.66611993 ( ... )." 
(TCU, Acórdão n° 1.67812006-Plenário, Relator Ministro Augusto 
Nardes) 

Avenida S& Paulo, n°i!, Bafrro José Contado deAraújo, CE? 49.085-380, Aracaju/SE. TI: (79) 3253-1085. 
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E que nem se diga que a proibição imposta para este certame não fora 

fundamentada, pois o fato é que, para as empresas que atuam no ramo de pavimentação 

rodoviária, a natureza do objeto licitado não apresenta complexidade que demande a formação 

de consórcios. Pelo contrário, a formação de consórcios poderá apresentar riscos ao certame e 

à futura execução contratual, possibilitando que empresas que não possuem a qualificação 

técnica exigida no instrumento convocatório se consorciem com outras que possuem os 

respectivos atestados através de participação mínima destas últimas no consórcio apenas para 

a habilitação das primeiras. 

3 - Da Conclusøo: 

Diante do exposto acima, entendemos que deve ser IMP1tOVIDA a 

IMPUGNAÇÃO apresentada. 

o Parecer, S.M.J.  

ri 
Tito Felipe Lopes Teles Roriz 

Engenheiro Civil - DER/SE 
CREA n.° 2716005338 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 fli.: 

IF 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E jbr 

1 	 SUSTENTABILIDADE - SEDIJRBS 

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTTJRA RODO VI&IUA DE0  
DER SE 	 SERGIPE - DER/SE 

DECISÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ,  N°: 429/2022-COMPRASGOV-DERJSE (Protocolo n °  

026.203.04441/2022-3) 

ASSUNTO: Impugnação ao Edital da Concorrência n° 005/2022 

IMPIJGNANTE: Construtora Celi Ltda. 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  Execução de serviços/obras de reestruturação de parte da 

Rodovia SE-339, trecho: Entr. BR-101 (Pov. Pinuiga) / 

Capela, com extensão total de 15,30 km, neste Estado. 

1— RELATÓRIO 

A Comissão Permanente de Licitação do DER/SE, no uso de suas atribuições 

legais, em observância ao § 2 0  do artigo 41 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem 

como ao item 14.4. do Edital da Concorrência n° 00512022, cujo objeto consiste na 

"Execução de serviços/obras de reestruturação de parte da Rodovia SE-339, trecho: 

Entr. BR-101 (Pov. Pirunga) / Capela, com extensão total de 15,30 km, neste Estado", 

pela presente, profere Decisão acerca da Impugnação apresentada pela Construtora Celi 

Ltda. em face do referido instrumento convocatório. 

É O RELATÓRIO. 

II— FUNDAMENTAÇÃO 

Como fundamentação do presente Julgamento, adotamos integralmente o Parecer 

Técnico da Diretoria Técnica - DITEC desta Autarquia, ipsis li/tens: 

PARECER TÉCNICO 

O presente Parecer Técnico tem por objeto analisar a 
Impugnaçâo apresentada em face do Edital da Concorrência n° 
0512022 do Departamento Estadual de fnftaestrutura Rodoviária de êv  

1 
Av. São Paulo, n°3.005, Ei Humberto Ferreira, Bairro José Conrado do Araújo, CEP49085-380, Aracaju/SE. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 5 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

iØ 	 SUSTENTABILIDADE - SEDIJItES 

QI 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÀ RODOVL&RaJ 
DEIS! 	 SERGIPE—DER/SE 

Sergipe - DER/SE, cujo objeto consiste na "Execução de 
serviços/obras de reestruturação de parte da Rodovia SE-339, 
trecho: Enfr. BR-101 (Pov. Pirunga) / Capela, com extensão total 
de 15,30 km, neste Estado", de acordo com a seguinte apreciação 
técnica: 

1 - Da Impugnação: 

A Impugnante apresenta os seguintes questionamentos em 
face do Edital da presente licitação: 

(1) 	Detasagem, de sete meses, entre o 
orçamento estimado (out121) e a abertura 
das propostas (maio/22), com transcurso 
de mais 180 dias, contratando o disposto 
no AC 1912017 do MU.  

(II) [tem 7.2.33, subitem 2, da qualificação 
técnkg, não se enquadra como parcela 
de motor relevância ou valor significativo 
no certame. Não observãncia do a Ac, 
3112013, 98312008 e no Podaria do DNIT 
108/2008. 

(III) ~o de Consórcio. 

2 - Da Análise Técnica: 

No que concerne à suposta defasagem do Orçamento 
Referencial, revela salientar que, para as obras e serviços 
infraestrutura de transportes, tais como ora os licitados por este 
Departamento Estadual de Jnftaestnitura Rodoviária de Sergipe - 
DER/SE, o artigo 4° do Decreto Federal ti0  7.983/2013 impõe a 
utilização do Sistema de Custos Referenciais de Obras - SICRO do 
Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes DNIT, e 
não o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Jndices da 
Construção Civil - SINAPI da Caixa Econômica Federal - CEF: 

"Art. 30  O custo global de referência de obras e serviços de 
engenharia, exceto os serviços e obras de inftaestrutura de 
transporte, será obtido a partir das composições dos custos 
unitários previstas no projeto que integra o edital de 
licitação, menores ou iguais à mediana de seus 
correspondentes nos custos unitários de referência do 

Av. São Paulo, n°3.005, Ed. Humberto Ferreira, Bairro José Conradodc 
CNPJ 07.555.28610001-I0 - PABX: (79)3253-2900 - CPL 
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Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ~ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER SE 	 SERGIPE—DEEJSE 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens 
caracterizados como montagem industrial ou que não 
possam ser considerados como de construção civil. 
Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, segundo definições técnicas de 
engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Art. 4' O custo global de referência dos serviços e obras de 
infraestrutura de transportes será obtido a partir das 
composições dos custos unitários previstas no projeto que 
integra o edital de licitação, menores ou iguais aos seus 
correspondentes nos custos unitários de referência do 
Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro cuja 
manutenção e divulgação caberá ao Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, 
excetuados os itens caracterizados como montagem 
industrial ou que não possam ser considerados como de 
infraestrutura de transportes." (grifamos) 

Por sua vez, o Orçamento Referencial desta licitação 
utilizou a última data-base do SICRO do DNTT disponível à época da 
sua elaboração, qual seja 10/2021, não havendo que se falar em 
defasagem do Orçamento Referencial 

Já no que se refere às parcelas de maior relevância 
estipuladas para fins de exigências de qualificação técnica no presente 
certame, também não merece prosperar a Impugnação. Vejamos. 

O inciso 1 do § P do artigo 30 da Lei n° 8.666/1993 
determina que a comprovação da qualificação técnica das licitantes 
mediante a apresentação de atestados deverá se restringir às "parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação": 

"Àxt. 30. ( ... ) 
§ 1 2  A comprovação de aptidão referida no inciso II do 
It caputtl deste artigo, no caso das licitações pertinentes a 
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a: 

- capacitação técnico -profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível 

3 
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superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas 
de maior relevância e valor siwiificativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas 
ou prazos máximos;" (grifo nosso) 

Por seu turno, no âmbito das obras e serviços de 
engenharia referentes à infraestrutura de transportes, tal como o objeto 
da presente licitação, o artigo 2 0  da Portaria n° 108/2008 do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
referendada pelo próprio Tribunal de Contas da União dispõe que as 
supracitadas parcelas de maior relevância correspondem aos itens que 
representem valor igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor 
total do objeto licitado: 

"Art. 20  Os itens de maior relevância são entendidos como 
aqueles que constem do objeto licitado em valor igual ou 
superior a 4% (quatro por cento)." 

Por sua vez, no caso da presente licitação, o item 
impugnado corresponde a mais de 4% (quatro por cento) do valor total 
do certame, ou seja, plenamente enquadrado na definição de parcela de 
maior relevância que autoriza a exigência de atestados ora impugnada. 
Vejamos. 

De fato, com relação ao percentual representativo do 
serviço de reciclagem com relação ao total da obra, verifica-se que 
este ultrapassa os 4,0 % do valor total estimado da contratação, haja 
vista que os serviços de Carga, manobra e descarga e o transporte da 
brita para reciclagem, fazem parte do serviço de Reciclagem. 

Além disso, a Impugnante suscita dispositivos da Nova 
Lei de Licitações para fundamentar seu pleito acerca das exigências de 't 
qualificação técnica, porém o referido diploma legal ainda não se 
aplica a este certame, que é regido exclusivamente pela Lei n° 
8.666/1993, conforme artigo 191 da própria Nova Lei de Licitações, 
que veda o uso simultâneo de ambas em um mesmo certame: 

"Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II 
do caput do art. 193, a Administração poderá optar por Ok 
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou 
de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção 
escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou 

4 
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no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a 
aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido 
inciso.' .  

Portanto, a exigência de qualificação técnica impugnada é 
sim relevante e possui o devido respaldo legal, jurisprudencial, 
doutrinário e editalício. 

Ademais, o quantitativo exigido para o item em questão na 
presente licitação se encontra dentro do limite de 50% (cinquenta por 
cento) permitido pelo artigo 1° da mesma Portaria no 108/2008 do 
DNITjá citada alhures: 

"Art. 10  Determinar que a exigência de Capacitação 
Técnica se restrinja aos itens de maior relevância técnica e 
financeira contidos no objeto a ser licitado em número 
máximo de 8 (oito) e não superior a 50% (cinqüenta por 
cento) das quantidades licitadas para o serviço especifico." 

A exigência de quantitativos mínimos já fora inclusive 
sumulada pelo Tribunal de Contas da União: 

"StJIvIULA N° 263 
Para a comprovação da capacidade técnico-operacional 
das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da 
execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços 
com características semelhantes, devendo essa exigência 
guardar proporção com a dimensão e a complexidade do 
objeto a ser executado." 

Por sua vez, a Corte de Contas da União igualmente 
estabeleceu que esse quantitativo pode ser de até 50% (cinquenta por 
cento) do total licitado: 

"9.1.2.1.2. em relação à fixação dos quantitativos mínimos 
já executados, não estabeleça percentuais mínimos acima 
de 50% dos Quantitativos dos itens de maior relevância 
da obra ou serviço, salvo em casos excepcionais, cujas 
justificativas para tal extrapolação deverão estar 
tecnicamente explicitadas, ou no processo licitatório, 
previamente ao lançamento do respectivo edital, ou no 
próprio edital e seus anexos, em observância ao inciso 
XXI do art. 37 da Constituição Federal; inciso Ido § 1 0  do 

Av. São Paulo, n°3.005, Ed. Humberto Ferreira, BailTo José Conrado de Araújo, CEP49085-380, Aracaju/SE. 
CNPJ 07.555.28610001-10 - PABX: (79)3253-2900 - CPI. Tel/Fax: (79)3253-2734 



	

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	ZO 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 ° 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ~ESTRUTURA RODOVIÁRIA 
SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 	 - - 

art. 30  e inciso lido art. 30 da Lei 8.666/93;" 
(TCU, Acórdão n° 1.284/2003 - Plenário, Relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues, Sessão de 03/09/2003, DOU 
de 15/09/2003) (destacamos) 

Por fim, no que tange à vedação à participação de 
consórcios prevista no item 5.3. do Edital, revela salientar que a 
simples leitura do próprio artigo 33 da Lei 11°  8.666/1993 já deixa clara 
que a Administração é que poderá decidir se permitirá ou não a 
participação de consórcios na licitação: 

"Art. 33. Quando permitida na licitação a participação 
de empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes 
normas: 
(grifamos) 

Sepultando de vez qualquer dúvida, observa-se que esta é 
a mesma interpretação do supracitado dispositivo legal definida pela 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União, a exemplo do seguinte 
Acórdão: 

"A aceitação de empresas em consórcio na disputa 
licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário da 
administração contratante, conforme o art. 33, caput, da 
Lei n. 8.666/1 993 ( ... )." 
(TCU, Acórdão n° i .678/2006-Plenário, Relator Ministro 
Augusto Nardes) 

E que nem se diga que a proibição imposta para este 
certame no fora fundamentada, pois o fato é que, para as empresas 
que atuam no ramo de pavimentação rodoviária, a natureza do objeto 
licitado não apresenta complexidade que demande a formação de 
consórcios. Pelo contrário, a formação de consórcios poderá 
apresentar riscos ao certame e à futura execução contratual, 
possibilitando que empresas que não possuem a qualificação técnica 
exigida no instrumento convocatório se consorciem com outras que 
possuem os respectivos atestados através de participação mínima 
destas últimas no consórcio apenas para a habilitação das primeiras. 

3 —Da Conclusão: 

Diante do exposto acima, entendemos que deve ser 
IMPROVIDA a IMPUGNAÇÃO apresentada. 

É O Parecer, S.M.J. 
___ 	 6 
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III - CONCLUSÃO 

Do exposto, a Comissão Permanente de Licitação do DER/SE decide NEGAR 

PROVIMENTO à Impugnação apresentada pela Construtora Celi Ltda., mantendo inalterado 

o Edital da Concorrência n o  00512022. 

Aracaju/SE, 9 de maio de 2022. - — 
Frederico Galindo de Góes 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Membros: 

Day Santos 

Izabdil oaly Santana Silva 

Luzicte Tava(jíí 

Vaneiden4k€ji1neses 
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ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "Comissao Permanente de Licitacao' ccpIde r.se.gov.br> 
De: 	cphder.se.govbr 
Para: 	Maiara Vieira - Comercial/SE <majara@eeli,Õom.br> 
Data: 	10/05/2022 11:16 (16 minutos atrás) 
Assunto; 	Re; IMPUGNAÇÃO CELI -CO 05/2022 0  EI 
Anexos: 	Decisão - Impugnação - CONC 05-2022 - Ce!i.pdf(t 16 KB) 

Prezados Senhores, 

Segue anexo a decisão da Comissão de Licitação a cerca da Impugnação ao Edital da citada 
Concorrência. 

Cordialmente, 

Comissão Permanente de Licitação 

DER/SE 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "Matara Vieira - Comercial/SE' <nlaiam@celi.com.br > 
De: 	maiara@celi.com.br  
Para: 	'Comissao Permanente de Licitacao <cpIder.se.govbr> 
Data: 	10/05/2022 11:25 (09 minutos atrás) 

Assunto; RES: IMPUGNAÇÃO CEIA - CO 05/20228 ri 
Anexas: 	iznageoo 1 png (7 Kg) 

Prezados, 

Confirmamos recebimento. 

MMAR VIEIRA 
Setor de Cpa 

?93216-50fl 

c&Lcom.b, 
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fl4H 
partamento Estadual 
de Infraestrutura 
4oviãria de Sergipe 

n 
S ir}]CiG in&t!con 	Nat.riss t1Shj k; - Lvri 	L. ciknçeas Trsn 	rnc;s 	CuvrJr r? 	'laoa do Se 

Concorrência n°05/2022 (Disponível) 
QJgQr Exocuflo de seNacúlveies de roos1ruvjreço de pr1e de Rodovia 5-39. lreoho Entr, OR1O1 (Pov. PFrjoga) / 
Cepola, com e,tenflo lota' de 15,30 km. noto Estado:  

JoijpjIg,Ãp "20 674  245,73 (Viole  "I bÔss e saicento a eetmita e queIr mM a duzantos o qLlar,nta d cinco reaIs 
e aotenta e tria eantavos) 

RS de mD a 	09 horoe; 

Riamici 240 (duzosito a quiedeu) dias, 

Pare oo.blment, de Edital 4GawIMe, favor pr.cncher o tw,eiIado acesendo no fian. abolo: 

Decisão - mpnoo CONe C-2021 - edi 

FWIiItjIA ip 	 - 

gneUs § 154 ÊRO Obratgov 'Ik 51-11. 

Qpprtmarflo csudI da 	tçwc fleaoyir$o de Simin~ 
- 	 o Pulo, 300 - Joa4 ConrJe de Areújo - GEP; 4 .08540 ArcaL1/SE 

Te[eroqe O0O 284 9016 / (79) 253 2900 / (79) 3253 849 
HorrTo de FnçFonrnento: Seuode à Sext.fefra de 61 M 

$ONQ DE 	 envaIWd& njo Inavanes çoi Somb- r IIwa 

SERGIPE 
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Adquirentes do Edital Completo - CONC 0512022 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "DER/SE" <cplder.se.gov.br> 

De: cpIder.segov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data; 19104/202207:47 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 05/2022 	Ii 

J Edital - Concorrência n° 05/2022 
- Beca Construtora Ltda 

79 3251-9900 
Email principal :heoa@heca.com.br  

Enviado por: 'DER/SE' <cpl©der.segovbr> 

De: 	cpider.se.gov.br  

Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	19/0412022 07:48 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 05/2022 I 

- Edital - Concorrência n °  05/2022 
pt 	PAVISERVICE SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA 

(71) 3295-5500 	/ (71) 9-9910-7124 
Ernail principal :licita@paviservice.corrr.br  

Enviado por: 'DER/SE' ccplder.se.gov.br> 

De: cpIder.se.gov.br  

Para; cpider.se.gov.br  

Data: 19104/2022 08:48 

Assunto; Solicitação de Edital -  CONC 0512022 	IR 

Edital - Concorrência n °  05/2022 
3 CONSTRUTORA CELI LTDA 

7932165072 	/ 	79998819067 
Email principal :licítacoes@celi.com.br  

Enviado por: DER/SE" <cpl@der.se.gov.br> 
De: cplder.se.govbr 

Para: cpl®der.se.govbr 

Data: 19104/2022 12:20 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 05/2022L 

Edital - Concorrência n °  05/2022 
H-AzzA ENGENHARIA 

+ 5598 1109 976 
Email principal :mariafernandasilvaesilvaøoutlook.com 

Enviado por: "DER/SE" <cpl@der.se.gov.br > 
De: 	cpIder.se.gov.br  

Para: 	cpl®derse.gov.br  
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Data: 	1910412022 21:29 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 0512022 	!!! 

Edital 	Concorrência n °  05/2022 
CVM CONSTRUTORA LIDA 
(75) 3281-3942 	/ 	(82) 9 9918-7586 
Email principal :niraldosidneysilva@hotmaíl.com  

Enviado por: "DER/SE' <cplder.se.gov.br> 

De; cplder.se.gov.br  

Para: cpl@der.se.gov.br  

Data: 20104/2022 08;50 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 0512022t 

Edital - Concorrência n° 05/2022 
AGC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LIDA 

- 	+559133225522 	/ 	61987576411 
Email principal orcamento@agccltda.com.br  

Enviado por; "DER/SE" <cpl®der.segov.br> 
De: 	cpl®der.se.gov.br  

Para: 	cpl®der.se.gov.br  

Data: 	20/04/2022 14:09 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 0512022 	lfl 

Edital - Concorrência n °  05/2022 
f CL EMPREENDIMENTOS LIDA 

Email principal :niraldosidneysilva@hotmail.com  

Enviado por; 'DER/SE" ccplder.se.gov.br> 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 22/0412022 14:09 

- 	Assunto: Solicitação de Edital - CONC 0512022 rigi 09 

Edital - Concorrência n °  05/2022 
- COE ENGENHARIA LIDA 
7121094949 	/ 	7199672652 
Email principal :orcamento@topengenharia.com.br  

Enviado por: "DER/SE' <cplder.se.gov.br> 
De: cpIder.se.govbr 

Para: cp]der.se.govbr 
Data; 22/04/2022 14:52 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 05120221 

Edital - Concorrência n o  05/2022 

J SAN JUAN ENGENHARIA LIDA 
Ernail principal :maria@sje.com.br  

Enviado por: "DER/SE' <epIder.se.gov.br> 

De: 	cpIder.se.gov.br  

Para: 	cpIder.se.gov.br  
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Data: 	22/04/2022 16:45 	 7 o Assunto: 	Solicitação de Edital -CONC 0512022.1 	 -- 	

OERíc 

Edital - Concorrência n °  35/2022 
Carina Castro coira 
31975903635 
Email principal Icarinacastro.eng@gmail.com  

Enviado por: "DER/SE' <cpIder.se.gov.br> 
De: cplder.se,govbr 

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 25/0412022 09:25 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 05I2022 	I1 

Edital - Concorrência n °  05/2022 
4 -  ENGEFORT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

9930150101 	/ 	99991574470 
Email principal :engefort.tec@graàit.com  

Enviado por: "DER/SE" <cp1deise.gov.br> 

De: 	cpl@der.se.gov.br  

Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	25/04/2022 16:00 

Assunto; 	Solicitação de Edital - CONE 05120220 

Edital - Concorrência n °  05/2022 
Nerolli Licitações 
4135982854 
Email principal :aciministrativo@embrali.com.br  

Enviado por: 'DER/SE" <cplder.se.gov.br> 
De: 	cp]derse.gov.br  

Para: 	cpl®der.se.gov.br  

Data: 	2610412022 14:55 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 05/2022I 

f 	Edital - Concorrência 	n °  05/2022 
CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA 
8433189500 	/ 	84987027041 
Email principal : PAQUEL@CLCCONSTRUTORA.COM.BR  

Enviado por: 'DER/SE' <cpl®der.se.gov.br> 
De: 	cplder.segov.br  

Para: 	cpl®der.se.gov.br  

Data: 	26/0412022 15:04 

Assunto: 	Solicitação de Edita! - CONC 05/2022 

Edital - Concorrência n o  05/2022 
TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA. 
(79) 2105-2200 	/ 	(79) 9 9999-5353 
Email principal :juridico.aju@torreconstrucoes.com.br  
rnail alternativo 2 :juridico.trabalhista.aju@tcrreconstrucoes.coxa.br  
Email alternativo-3 :bruna.santosøtorreconstrucoes.com.br 



,bt4iV , 

o 

OERISt 

(79) 99999-5353 
Ernail principal :paula.alvarenga@torreconstruooes.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cp!®der.segov.br> 
De: cpi®der.segovbr 

Para: - 	 cplderse.govbr 

Data: 28/0412022 08:48 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 0512022k 

Edital - Concorrência n °  05/2022 
ESSE ENGENHARIA SINALIZAÇAO E SERVIÇOS  ESPECIAIS LTDA 
(81) 3202-6666 	/ 	(81) 99944-0382 
Email principal :orcamentc@esseeng.com.br  

Enviado por: "DER/SE <cpl®der.segov.br> 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 28104/2022 10:36 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 0512022! 

4 Edital - Concorrência n° 05/2022 
P0 TOP ENGENHARIA LTDA 

7121094929 	/ 	71999672652 
Email principal :orcaruento@topengenharia.com.br  

Enviado por: "DER/SE" ccp1der.se.gov.br> 

De: cpl@der.se.gov.br  
Para: cpl®der.se.gov.br  

Data: 10/0512022 16:33 

Assunto: Solicitação de Edital - cowc 05/2022 

Edital 
- Concorrência n °  05/2022 

CONSTRUTORA ARTEC 
61 	3366-9816 
Email principal :divcom@lacerdapar.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cplder.se.gov.br> 
De: cplder.se.gov.br  

Para: cpl@derse.gov.br  
Data: 10105/2022 16:56 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 05/2022M o  
Edital - Concorrência n °  05/2022 

- CONSTRUTORA ARTEC 
61 3366-9816 
Email principal :divcom@lacerdapar. com.br  

Enviado por: DER/SE" <cplder.se.govbr> 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cpl@der.se.gov.br  
Data: 11/05/2022 08:47 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 05/2022 	!J 



- Edital - Concorrência n °  05/2022 - - 
COSM4PA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
8532893608 
Ernail principal :tiagornelo@cosampa. oornbr 

Enviado por: 'DER/SE" <cp1detse.gov.br> 

De: cpl®der.se.gov.br  

Para: cplder.segov.br  

Data: 1210512022 13:39 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 0512022 

Edital - Concorrência n °  05/2022 
W.P.X. LOCACOES S.A. 
4920490240 	/ 	4920490240 
Ernail principal :gabrielhenridasilval234@graail.com  


